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A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA N° 698/2023-GP, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

 
CONSIDERANDO a previsão dos artigos 16 e 52 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará;

 
Art. 1º Designar, ¿ad referendum¿ do Tribunal Pleno, o Desembargador Luiz Gonzaga da Costa Neto, na
condição de Presidente, e os servidores Márcio Goes do Nascimento, Secretário de Informática, e Erick
Johny Maciel Bol, Analista Judiciário, para comporem a Comissão de Informática deste Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Pará, no biênio 2023/2025.

 
Art.2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria n° 1005/2021-GP.

 
PORTARIA N° 718/2023-GP. Belém, 14 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO os termos do art. 4° da Lei n° 13.140/2015, art. 8º, §1º, da Resolução nº 125/2010, do
Conselho Nacional de Justiça, e art. 5º, da Resolução nº 24/2018 - TJPA;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-DES-2023/26409,

 
Art. 1º DESIGNAR as mediadoras abaixo relacionadas para atuarem junto à Vara de Família Distrital de
Icoaraci, pelo período de 12 meses a contar da data de publicação.

 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 735/2023-GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

 
Autoriza a implementação do Projeto Museu Criança.

 
CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução nº 324, de 30 de junho de 2020, do Conselho Nacional
de Justiça (CNJ), os órgãos do Poder Judiciário devem observar os princípios e diretrizes do Proname ¿
Programa Nacional de Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário, dentre eles, a ¿promoção da
cidadania por meio do pleno acesso ao patrimônio arquivístico, bibliográfico, museográfico, histórico e
cultural gerido e custodiado pelo Poder Judiciário¿ e a ¿produção da narrativa acerca da história do Poder
Judiciário e a consequente difusão e consolidação da imagem institucional¿;

 
CONSIDERANDO o Macrodesafio ¿Garantia dos Direitos Fundamentais¿ e a Iniciativa Estratégica
¿Fortalecimento de políticas institucionais voltadas às crianças e aos adolescentes¿, integrantes do
Planejamento Estratégico do Poder Judiciário do Estado do Pará para o período 2021-2026, aprovado pela
Resolução nº 9, de 30 de junho de 2021, deste Tribunal de Justiça;

PRESIDÊNCIA

Mediadora Judicial Tipo de Atuação

ANA CARLA DE CARVALHO FERREIRA HARVEY  Mediadora Judicial Voluntária

CAMILLE MOURA PASSOS BORGES  Mediadora Judicial voluntária
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CONSIDERANDO a necessidade de instituição e implementação do Banco de Boas Práticas de
servidores(as) e magistrados(as), com o intuito de catalogação de ideias que resultem na melhoria da
prestação jurisdicional;

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 3.142/2016-GP, que instituiu o Roteiro para Gestão de Projetos no
Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO, finalmente, o projeto apresentado no expediente SIGA-DOC sob nº TJPA-MEM-
2022/32877,

 
Art. 1º Autorizar a implementação do PROJETO MUSEU CRIANÇA, tendo como responsáveis os
servidores LEILIANE SODRÉ RABELO, Chefa do Serviço de Museu e Documentação Histórica, e
RODOLFO SILVA MARQUES, Analista Judiciário: Comunicação Social, cujo objetivo é difundir entre o
público infantil a importância da preservação da memória do país, enfatizando a memória do Poder
Judiciário, destacando a relevância dos valores e atitudes necessárias ao pleno exercício da cidadania.

 
Art. 2º. Os termos do PROJETO MUSEU CRIANÇA devem ser publicados e fazem parte integrante desta
Portaria.

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Poder Judiciário

 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Secretaria de Administração

 
Departamento de Documentação e Informação

 
PLANO DE PROJETO

 
1. IDENTIFICAÇÃO

 

2. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

 
O projeto está alinhado ao Planejamento Estratégico do Poder Judiciário Estadual, conforme a Resolução
nº 9, de 30 de junho de 2021, no Macrodesafio ¿Garantia dos Direitos Fundamentais¿ e na Iniciativa
Estratégica ¿Fortalecimento de políticas institucionais voltadas às crianças e aos adolescentes¿.

 
3. JUSTIFICATIVA

 

TÍTULO Museu Criança

RESPONSÁVEIS Leiliane Sodré e Rodolfo Marques

U N I D A D E  D E  L O T A Ç Ã O  D O
RESPONSÁVEL

Serviço de Museu e Documentação Histórica

LOCALIZAÇÃO DE ATUAÇÃO DO
PROJETO

Museu Judiciário ¿Agnano de Moura Monteiro Lopes¿

PRAZO DE EXECUÇÃO Março de 2023 a fevereiro de 2025
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Na contemporaneidade, estamos vivendo uma mudança estrutural no que diz respeito ao conceito de
museu e a forma de acesso aos bens culturais. Está cada vez mais estabelecida a dimensão social e
inclusiva sob a ótica da educação museal e patrimonial. Segundo Allard e Landry (2009, p.24), em um
estudo sobre o público visitante de museus, afirmam que o conceito de museu não está mais baseado em
sua função expositiva, ¿e sim naquela comunicativa, na qual o visitante se torna, de algum modo, um dos
principais elementos do museu¿.

 
Dessa forma, tendo a criança como foco da Pedagogia Museal e acreditando nas inúmeras possibilidades
comunicativas dos museus, ressaltamos a necessidade de implementação de um espaço museal do
Judiciário também voltado ao público infantil, de modo a pensar que o gosto pelo conhecimento, pela
cultura e pelos museus podem e devem iniciar-se durante a infância.

 
Diante dessa perspectiva, o Museu Judiciário ¿Desembargador Agnano de Moura Monteiro Lopes¿ criou o
Projeto intitulado ¿Museu Criança¿.

 
O propósito é idealizarmos e efetivarmos atividades lúdicas a serem desenvolvidas pelo Museu como uma
ferramenta de aproximação e fortalecimento do sentimento de pertencimento de crianças à história do
Judiciário da Amazônia. Ademais, utilizar diferentes maneiras de formar e informar o ensino da História - e
das histórias -, da memória institucional e do patrimônio cultural e valorizar a ideia do espaço como um
bem cultural e educacional público, isto é, aberto para todos.

 
O propósito central deste projeto é aumentar o vínculo entre o Museu Judiciário e as crianças, divulgando
especificidades históricas que envolvem o Judiciário paraense. Desta forma, busca-se incentivar o
interesse dos visitantes na construção de um pensamento crítico e reflexivo sobre valores éticos
relacionados à justiça e sobre nossa história e a perceber nela elementos que se constituem em um
reflexo de nós mesmos enquanto sociedade.

 
Nesse caso, sabemos da necessidade de elaboração e de criação de atividades educativas em museus
para atender o público cada vez mais exigente e ávido de participação. A era tecnológica nos faz viver um
novo tempo que requer interação. Para tal, é necessário a utilização de estratégias criativas, para acessar
diversas informações que não estão presas a lugares, a campos e, muito menos, a fronteiras. Portanto,
indubitavelmente é tempo de utilizar nos museus, na educação e na cultura as diversas possibilidades de
aguçar a criatividade e a fantasia voltada para o patrimônio cultural

 
A ideia é promover o sentido de formação integral, onde a cultura, as artes, os patrimônios históricos
apresentam-se como temas a serem trabalhados com metodologias particulares, podendo ser vinculados
às ações realizadas na escola por professores de diferentes disciplinas.

 
Outrossim, o projeto em questão garantirá a conformidade com a Resolução nº 324/2020 do Conselho
Nacional de Justiça, especificamente em seu artigo 3º, incisos II e III, que trata da promoção da cidadania
por meio do pleno acesso ao patrimônio arquivístico, bibliográfico, museológico, histórico e cultural gerido
e custodiado pelo Poder Judiciário; e da produção da narrativa acerca da história do Poder Judiciário e a
consequente difusão e consolidação da imagem institucional.

 
4. PÚBLICO-ALVO

 
O público-alvo deste projeto é composto por crianças na faixa etária de 06 a 12 anos, sobretudo
integrantes de grupos de escolas regulares e demais instituições.

 
5. OBJETIVOS:

 
5.1. OBJETIIVO GERAL

 
O objetivo é difundir entre o público infantil a importância da preservação da memória do país, enfatizando
a memória do Poder Judiciário, destacando a relevância dos valores e atitudes necessárias ao pleno
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exercício da cidadania.

 
5.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS

 
-Compreender a importância do espaço museológico;

 
-Refletir sobre cidadania, direitos e deveres;

 
-Destacar a importância do Poder Judiciário para a sociedade;

 
-Construir conceitos sobre memória, história e patrimônio cultural;

 
-Desenvolver a competência comunicativa através da linguagem do teatro;

 
-Divulgar os significados dos vários símbolos do Poder Judiciário;

 
-Desenvolver habilidades de leitura e produção de textos;

 
-Conceber músicas e vídeos relacionados com o tema e construir o cenário para a composição do trabalho
apresentado para as crianças; e

 
-Apresentar ineditismos históricos do Judiciário Paraense (história do próprio Museu Judiciário, que foi o
primeiro no Brasil; do Patrono do Museu, Desembargador Agnano de Moura Monteiro Lopes, primeiro
negro autodeclarado a assumir o Desembargo em um tribunal estadual, bem como sua relação com a
criação do doce Monteiro Lopes; e da magistrada, Lydia Dias Fernandes, primeira mulher a tornar-se
Desembargadora em um Tribunal de Justiça do Brasil).

 
6. METAS

 
-Realizar, ao menos, 08 edições do projeto anualmente, recebendo diferentes grupos de crianças ou
turmas escolares;

 
-Atender cerca de 240 crianças anualmente;

 
-Contemplar 5 instituições a cada ano do projeto;

 
-Estabelecer parcerias com diferentes grupos, pessoas e instituições que venham contribuir com as ações
e atividades do projeto;

 
-Atender ao menos, 01 grupo de crianças com deficiência;

 
TAPAS PRAZO PRODUTO QTDE/ANO RESPONSÁVEIS

Divulgação e visita às escolas.

Solicitação de matérias vinculadas
ao Portal e mídias sociais do TJPA e
reunião com a equipe pedagógica
das escolas para divulgação do
projeto.

A  c a d a
i n í c i o  d e
semestre

D i v u l g a ç ã o
realizada

06 L e i l i a n e  S o d r é ,
Rodolfo Marques e
E d i l s o n  P e i x o t o
Moraes Filho.

Definição da agenda semestral
Relação das instituições e data de

A  c a d a
i n í c i o  d e

Agenda definida 02 L e i l i a n e  S o d r é ,
Rodolfo Marques e
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-Inscrição/participação em 01 prêmio por ano como forma de divulgar o projeto e trazer maiores
responsabilidades sobre ele.

 
7. METODOLOGIA

 
As edições do projeto serão realizadas no Museu Judiciário Estadual "Des. Agnano M. Lopes", localizado
na Av. Nazaré, n° 582, podendo ser realizadas também no edifício sede do Poder Judiciário ¿Lauro
Sodré¿, Av. almirante Barroso, nº 3089.

 
A equipe do Museu Judiciário demandará a divulgação do serviço bem como realizará visitas às escolas
para que elas tomem conhecimento do projeto, incentivando sua participação. Dessa forma, será montada
uma agenda semestral, com a definição das instituições e datas de participação de cada grupo. A partir
daí, a equipe demandará todos os parceiros e infraestrutura necessária para a realização do evento.

 
Será planejado uma programação lúdica ¿padrão¿ para todas as edições, tais como: acolhimento, roda de
conversa, teatro de fantoches, visita mediada, apresentação de vídeos, músicas temáticas e uso de
vestimentas próprias dos atores da justiça para apresentação teatral. Contudo, a cada novo grupo será
feita uma adaptação da programação, linguagem, conteúdo, seleção das atividades e dos recursos dentre
outros para adequar às especificidades e expectativas de cada grupo e instituição.

 
A realização de diversas atividades lúdicas será o principal meio para que os participantes interajam com
os temas trabalhados durantes realização do evento, fazendo com que as temáticas abordadas sejam o
propulsor da construção de novos saberes nas diversas áreas de conhecimento. Contudo, utilizar-se-á
várias formas que permitam ultrapassar os limites de uma simples visita de transmissão de

participação de cada grupo. semestre E d i l s o n  P e i x o t o
Moraes Filho.

Elaboração da programação

Definição de Roda de Conversa,
roteiros, apresentação de fantoche,
visitas.

A  c a d a
e d i ç ã o
(mensal)

P r o g r a m a ç ã o
definida

10 L e i l i a n e  S o d r é ,
Rodolfo Marques e
E d i l s o n  P e i x o t o
Moraes Filho.

Produções

Cenários, cert i f icados, vídeos,
f igurinos, roteiros, cr iação de
história, ensaio para fantoche dentre
outros.

A  c a d a
e d i ç ã o
(mensal)

P r o d u ç õ e s
realizadas

10 L e i l i a n e  S o d r é ,
Rodolfo Marques e
E d i l s o n  P e i x o t o
Moraes Filho.

Realização do evento.

Recepção dos part icipantes e
r e a l i z a ç ã o  d a s  a t i v i d a d e s
programadas.

T o d o s  o s
meses

Evento realizado 10 L e i l i a n e  S o d r é ,
Rodolfo Marques e
E d i l s o n  P e i x o t o
Moraes Filho.

Avaliação.

Discutir com a equipe, parceiros e
participantes o feed back, as forças
e as fraquezas observadas em cada
edição.

T o d o s  o s
meses

Avaliação realizada 10 L e i l i a n e  S o d r é ,
Rodolfo Marques e
E d i l s o n  P e i x o t o
Moraes Filho.
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conhecimentos, passando a responsabilidade da construção do saber da criança.

 
Todo contexto é avaliado de forma quantitativa e qualitativa, ao longo de seu desenvolvimento, e em sua
conclusão. O resultado do trabalho será exposto, tanto no próprio museu, como na imprensa do TJPA, de
modo que seja valorizado enquanto produção de conhecimento.

 
8. CRONOGRAMA

 
9. RECURSOS ESTIMADOS

 

 
10. RESPONSÁVEIS

 

11. PARCEIROS EXTERNOS

 

Tecnológico ¿ Notebook Sem custo. Já disponíveis na
estrutura do TJPA

¿ Datashow e tela de projeção

¿ Caixa amplificada

¿  Microfones

Humanos ¿      A l u n o s  v o l u n t á r i o s  d o  c u r s o  d e
Biblioteconomia, Artes, História etc.

S e m  c u s t o .  P a r c e i r o s
voluntários

¿ Equipe de estagiários da Biblioteca do TJPA

¿ Toda equipe do museu

Outros Lanche mensal para 30 crianças Verificar existência de ata de
contratação

NOME CARGO/UNIDADE PAPEL/CONDRIBUIÇÕES

Claikson Duarte Diretor do Departamento de
Documentação e Informação

Coordenação do projeto

Leiliane Sodré A n a l i s t a
Judiciár io/Bibl iotecária -
Chefe do Serviço de Museu e
Documentação Histórica

Coordenação do projeto e apoio
na execução do projeto

Rodolfo Marques Analista Judiciário Apoio na execução do projeto

Edilson Moraes, Ocilene
C a r v a l h o ,  W a l b e r t
Monteiro, Keyth Pinto e
Débora Cristina Santos.

Demais colaboradores A p o i o  n a  e x e c u ç ã o  d a s
atividades do projeto

NOME/INSTITUIÇÃO ÁREA PAPEL/CONTRIBUIÇÕES

Fundação Tancredo Neves Educação Estrutura, recursos e execução
das atividades.
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REFERÊNCIAS

 
ALLARD, Michel; LAUNDRY, Anik. O Estado da arte da pesquisa sobre educação museal no Canadá. In:
MORANDINO, Martha; ALMEIDA, Adriana M.; VALENTE, Maria Esther Alvarez (Org.). Museu: lugar de
público.  Rio de Janeiro: Fiocruz, 2009.

 
ANEXO - RESULTADO DO 1º EVENTO PILOTO

 
-Link de acesso: https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1357158-criancas-
abrigadas-conhecem-o-judiciario.xhtml

 
-Registros fotográficos:

 
¿Imagens suprimidas por incompatibilidade com o DJE. Versões originais disponíveis no Portal
Externo¿

 
PORTARIA Nº 740/2023-GP. Belém, 15 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/07256,

 
CESSAR, a contar de 01/12/2022, os efeitos da Portaria nº 3510/2022-GP, de 22/09/2022, publicada no
DJ Edição nº 7461 de 23/09/2022, que designou a Senhora POLLYANA MACHADO MOURA para exercer
a função de Conciliador Voluntário, junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de Altamira.

 
PORTARIA Nº 743/2023-GP. Belém, 15 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/06207,

 
EXONERAR a servidora LIVIA FORMIGOSA DE LIMA, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula
158038, do Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à Secretaria da Vara Única da
Comarca de Salvaterra, a contar de 07/01/2023.

 
PORTARIA Nº 744/2023-GP. Belém, 15 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/06207,

 
NOMEAR o servidor MIGUEL KLESER GOMES PANTOJA, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 162183, para
exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à Secretaria da Vara Única da
Comarca de Salvaterra, a contar de 07/01/2023.

 
PORTARIA Nº 746/2023-GP. Belém, 15 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito Leonardo de Farias Duarte,

 
Art. 1º DESIGNAR o Juiz de Direito Francisco Jorge Gemaque Coimbra, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder pela 8ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, no período de 15 a 17 de fevereiro do ano de

SESI

Estagiários de cursos afins para o
trabalho a ser desempenhado.

Escolas participantes
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2023.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Francisco Jorge Gemaque Coimbra, Auxiliar de 3ª Entrância, para
auxiliar a 8ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, no dia 28 de fevereiro do ano de 2023.

 
Art. 3º CESSAR OS EFEITOS da Portaria Nº 581/2023-GP, a contar de 15 de fevereiro do ano de 2023,
que designou o Juiz de Direito Francisco Jorge Gemaque Coimbra, Auxiliar de 3ª Entrância, para auxiliar a
13ª Vara Cível e Empresarial da Capital.

 
PORTARIA Nº 747/2023-GP. Belém, 15 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Lucas do Carmo de
Jesus,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Heyder Tavares da Silva Ferreira, titular de 1ª Vara Penal de Inquéritos
Policiais da Capital, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Auditoria Militar da Capital, nos
dias 23 e 24 de fevereiro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 748/2023-GP. Belém, 15 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Kátia Parente Sena,

 
Art. 1º DESIGNAR o Juiz de Direito Raimundo Rodrigues Santana, titular de 5ª Vara da Fazenda da
Capital, para auxiliar, sem prejuízo de sua jurisdição, a 4ª Vara da Fazenda da Capital, no dia 14 de
fevereiro do ano de 2023.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Raimundo Rodrigues Santana, titular de 5ª Vara da Fazenda da
Capital, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 4ª Vara da Fazenda da Capital, no dia 15 de
fevereiro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 749, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023

 
Designa os integrantes do Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Pará (CIJEPA).

 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 349, de 23 de outubro de 2020, do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ), que dispõe sobre o Centro de Inteligência do Poder Judiciário;

 
CONSIDERANDO as previsões constantes na Resolução nº 7, de 16 de junho de 2021, do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará (TJPA), que institui o Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Pará
(CIJEPA);

 
CONSIDERANDO a promulgação da Portaria nº 2146/2021-GP, de 28 de junho de 2021, que estabeleceu
o organograma, as atribuições e o fluxo de trabalho do Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Pará
(CIJEPA); e

 
CONSIDERANDO as designações feitas pela Portaria nº 2147/2021-GP, de 28 de junho de 2021, que
estatuiu os integrantes do CIJEPA para o biênio 2021-2023,

 
Art. 1º Designar os integrantes do Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Pará (CIJEPA), instituído
pela Resolução nº 7, de 16 de junho de 2021, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA).

 
Art. 2º Ficam designados para integrar o Grupo Decisório do CIJEPA, com atribuições previstas no art. 3º
da Portaria nº 2146/2021-GP, de 28 de junho de 2021, sem prejuízo de suas demais atribuições:
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I - Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Presidente do TJPA;

 
II - Desembargador Roberto Gonçalves de Moura, Vice-Presidente do TJPA;

 
III - Desembargadora José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Corregedor-Geral de Justiça do TJPA;

 
IV - Desembargador Leonardo de Noronha Tavares, da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações
Coletivas (COGEPAC), representante da Seção de Direito Privado do TJPA;

 
V - Desembargador Luiz Gonzaga da Costa Neto, membro da COGEPAC, representante da Seção de
Direito Público do TJPA;

 
VI - Desembargador Pedro Pinheiro Sotero, membro da COGEPAC, representante da Seção de Direito
Penal do TJPA.

 
Art. 3º Ficam designados para integrar o Grupo Operacional do CIJEPA, com atribuições previstas no art.
4º da Portaria nº 2146/2021-GP, sem prejuízo de suas demais atribuições:

 
I - Juíza de Direito Antonieta Maria Ferrari Mileo, Auxiliar da Presidência do TJPA;

 
II - Juiz de Direito Cesar Augusto Puty Paiva Rodrigues, Auxiliar da Vice-Presidência do TJPA;

 
III - Juíza de Direito Kátia Parente Sena, titular da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Belém;

 
IV - Juiz de Direito João Valério de Moura Júnior, titular da Vara Criminal da Comarca de Rondon do Pará;

 
V - Carolina Abreu Silva, Analista Judiciária do CIJEPA, matrícula nº 171689, que exercerá as atribuições
de Secretária da unidade.

 
Art. 4º As Coordenações de Inteligência Temáticas, previstas no art. 4º da Portaria nº 2147/2021-GP, de
28 de junho de 2021, ficam organizadas da seguinte forma, com seus respectivos Coordenadores, sem
prejuízo de suas demais atribuições e de outras Coordenações a serem oportunamente implementadas:

 
I - Coordenação de Otimização da Prestação Jurisdicional com Métodos de Inovação e Uso de Tecnologia:
Coordenador Juiz de Direito João Valério de Moura Júnior, titular da Vara Criminal da Comarca de Rondon
do Pará;

 
II - Coordenação de Prevenção e Solução Pré-Processual de Litígios: Coordenador Juiz de Direito Agenor
Cássio Nascimento Correia de Andrade, titular da Vara Criminal de Itaituba;

 
III - Coordenação de Combate ao Uso indevido do Sistema de Justiça: Coordenadora Juíza de Direito
Substituta Aline Cysneiros Landim Barbosa de Melo;

 
IV - Coordenação de Formação de Precedentes Judiciais Qualificados: Juiz de Direito Substituto David
Jacob Bastos;

 
V - Coordenação de Tratamento Adequado à Alta Litigiosidade do Contencioso Tributário: Coordenador
Juiz de Direito Lauro Fontes Junior, titular da Vara de Fazenda Pública e Execução Fiscal da Comarca de
Parauapebas; e

 
VI - Coordenação de Tratamento Adequado às Demandas Estruturais e de Alta Complexidade:
Coordenadora Juíza de Direito Kátia Parente Sena, titular da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Belém.
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Art. 5º Ficam designados para integrar o Grupo de inteligência do CIJEPA, previsto no art. 2º da Portaria
nº 2146/2021-GP, sem prejuízo de suas demais atribuições, os seguintes servidores:

 
I - Assessoria da Presidência: Cesar Augusto Dias Lobo Júnior, matrícula nº 208892, e Marcela Ferreira da
Costa Coelho, matrícula nº 116581;

 
II - Divisão de Apoio Técnico-Jurídico da Presidência: Maycon Jaderson Seabra da Rocha, matrícula nº
66800;

 
III - Vice-Presidência: Bruna Caroline Goncalves Chaves, matrícula nº 73342;

 
IV - Corregedoria-Geral de Justiça: Fabíola Ingrid Rodrigues Barata Santos, matrícula nº 137618;

 
V - Coordenadoria dos Juizados Especiais: Marlena Bento Vasconcellos Chaves, matrícula nº 75850;

 
VI - Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Soluções de Conflitos: Lucyan Victor de Almeida
Chaves, matrícula nº 155977;

 
VII - Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas: Antonio Nicolas Godinho de Souza
Cavalcante; matrícula nº 112810;

 
VIII - Coordenadoria de Recursos Extraordinários e Especiais: Orlando Cerdeira Bordallo Neto, matrícula
nº 111988, e Ana Paula Machado Tárrio dos Santos, matrícula nº 116823;

 
IX - Comissão de Organização Judiciaria, Regimento, Assuntos Administrativos e Legislativos: Thaisa
Carepa Castro, matrícula nº 94200;

 
X - Escola Judicial do Poder Judiciário do Estado do Pará - Doutor Juiz Elder Lisboa Ferreira da Costa:
Paulo Victor Ramos Correia, matrícula nº 154733;

 
XI - Departamento de Planejamento, Gestão e Estatística: Jessica de Bosi e Araújo, matrícula nº 112186,
e Gerson Medeiros da Silva, matrícula nº 173819;

 
XII - Secretaria de Informática: Álvaro Rogers Cardos Alvão, matrícula nº 69442, e Igor Pinto Simões,
matrícula nº 79154;

 
XIII - Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças: Alice Viana Soares Monteiro, matrícula nº
60666;

 
XIV - Secretaria de Administração: Lorena Penin Bastos Botelho, matrícula nº 123005;

 
XV - Secretaria Judiciária: Nathyane Vilarindo de Loiola, matrícula nº 62294;

 
XVI - Secretaria de Gestão de Pessoas: Camila Amado Soares, matrícula nº 125997;

 
XVII - Serviço de Jurisprudência: Ana Lucidéa Rodrigues Leitão, matrícula nº 49794;

 
XVIII - Central de Comunicação Interna e de Apoio à Magistratura: Diego Felipe Nascimento, matrícula nº
103713;

 
XIX - Coordenadoria de Cerimonial e Relações Públicas: Anderson Clay Batista Pereira, matrícula nº
67075, e Nadime Sassim Dahas, matrícula nº 139416;
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XX - Coordenadoria de Imprensa: Will Montenegro Teixeira, matrícula nº 112046.

 
Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 2147/2021-GP, de 28 de junho de 2021.

 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 750/2023-GP. Belém, 15 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/05520,

 
Art. 1º EXONERAR a bacharela FLAVIA ANGELINA LIMA SILVA, matrícula nº 204226, do Cargo em
Comissão de Assessor de Juiz, REF-CJS-2, junto ao Gabinete do Juízo da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Paragominas, a contar de 06/02/2023.

 
Art. 2º NOMEAR a bacharela FLAVIA ANGELINA LIMA SILVA, matrícula nº 204226, para exercer o Cargo
em Comissão de Chefe da Unidade Local de Arrecadação - FRJ Santo Antônio do Tauá, REF-CJI, junto à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças deste Egrégio Tribunal de Justiça, a contar de
06/02/2023.

 
PORTARIA Nº 751/2023-GP. Belém, 15 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/05520,

 
NOMEAR a bacharela INGRYD SARAH CORDEIRO CALDEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de
Assessor de Juiz, REF-CJS-2, junto ao Gabinete do Juízo da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Paragominas, a contar de 06/02/2023.

 
PORTARIA Nº 752/2023-GP. Belém, 15 de fevereiro de 2023.

 
DISPENSAR o servidor JOÃO MARCELO DE SOUSA SIQUEIRA, Analista Judiciário - Análise de
Sistemas - Suporte, matrícula nº 58424, da Função Gratificada de Chefe de Serviço, REF-FG-2, junto ao
Serviço de Informática da Escola Judicial Pará ¿ EJPA, a contar de 14/02/2023.

 
PORTARIA Nº 753/2023-GP. Belém, 15 de fevereiro de 2023.

 
Art. 1º EXONERAR o servidor ARILSON GALDINO DA SILVA, matrícula nº 183318, do Cargo em
Comissão de Coordenador, REF-CJS-4, junto à Coordenadoria de Suporte Técnico da Secretaria de
Informática deste Egrégio Tribunal de Justiça, a contar de 14/02/2023.

 
Art. 2º DESIGNAR o servidor ARILSON GALDINO DA SILVA, matrícula nº 183318, para exercer a Função
Gratificada de Chefe de Serviço, REF-FG-2, junto ao Serviço de Informática da Escola Judicial Pará -
EJPA, a contar de 14/02/2023.

 
PORTARIA Nº 754/2023-GP. Belém, 15 de fevereiro de 2023.

 
NOMEAR o servidor ERICK JOHNY MACIEL BOL, Analista Judiciário - Análise de Sistemas - Suporte,
matrícula nº 105937, para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador, REF-CJS-4, junto à
Coordenadoria de Suporte Técnico da Secretaria de Informática deste Egrégio Tribunal de Justiça, a
contar de 14/02/2023.

 
PORTARIA Nº 755/2023-GP. Belém, 15 de fevereiro de 2023.

 
DESIGNAR o servidor IGOR ALCOLUMBRE PINTO, Analista Judiciário - Engenharia do Trabalho,
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matrícula nº 171981, para atuar junto à Secretaria de Engenharia e Arquitetura, sem prejuízo de suas
atribuições na Divisão de Saúde e Qualidade de Vida.

 
PORTARIA Nº 756/2023-GP. Belém, 15 de fevereiro de 2023.

 
Art. 1º RELOTAR a servidora TAYNA CONCEIÇÃO MARTINS DE PINA, Analista Judiciário - Área
Judiciária, matrícula nº 95923, na Secretaria Judiciária.

 
Art. 2º COLOCAR a servidora TAYNA CONCEIÇÃO MARTINS DE PINA, Analista Judiciário - Área
Judiciária, matrícula nº 95923, À DISPOSIÇÃO do Plenário Osvaldo Pojucan - Tribunal Pleno, até ulterior
deliberação.

 
PORTARIA Nº 757/2023-GP. Belém, 15 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/08381,

 
DESIGNAR a servidora THAIANA LOUISE BASTOS BITENCOURT, matrícula nº 112798, para responder
pelo Cargo em Comissão de Diretor de Departamento, REF-CJS-5, junto ao Departamento Administrativo-
Financeiro da Escola Judicial do Pará, durante o afastamento por folgas da titular, Cilene Brito Anchieta,
matrícula nº 112895, no período de 14/02/2023 a 17/02/2023.

 
PORTARIA N° 758/2023-GP. Belém, 15 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do
Poder Judiciário e fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do
interesse público;

 
CONSIDERANDO a decisão proferida no expediente registrado sob o nº TJPA-MEM-2023/08549;

 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 6º, §4°, da Lei Ordinária Estadual n°. 7.588/11,

 
Art. 1º Suspender, em razão da absoluta necessidade de serviço, as férias da Desembargadora Célia
Regina de Lima Pinheiro relativas ao período de março de 2023.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PROCESSO Nº 0003848-36.2022.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REQUERENTE: MARIA NASCIMENTO DA SILVA

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SALINÓPOLIS

 
 DECISÃO

 
ementa: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. META 2 CNJ. MONITORAMENTO.
RECOMENDAÇÃO AO JUÍZO. ACAUTELAR.

 
Trata-se de representação por excesso de prazo formulada por Maria Nascimento da Silva em desfavor do
Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Salinópolis/PA, expondo morosidade na tramitação do
processo nº 0000684-44.2008.8.14.0048.

 
Regularmente notificado, o Exmo. Sr. Dr. Antônio Carlos de Souza Moitta Koury, Juiz de Direito Titular da
unidade, apresentou informações pormenorizadas acerca do andamento processual.

 
Destacou ao final que, desde sua posse na comarca, empreendeu todos os esforços no sentido de
resolver a presente lide, designando inúmeras audiências a fim de concluir a instrução, contudo, é possível
identificar que a própria autora deu causa a morosidade com infindáveis peticionamentos e pedidos de
substituição de testemunhas.

 
Relatou que a autora mesmo após mais de 14 anos do ajuizamento da ação de indenização, no dia
13/03/2019, peticionou requerendo tutela de evidência e inclusão no polo ativo, no dia 05/08/2021,
peticionou novamente requerendo a inclusão da mesma pessoa no polo passivo, e ainda, requereu a
reintegração de posse, ou seja, ingressou com pedidos que somente vieram postergar ainda mais o fim da
lide.

 
É o Relatório.

 
DECIDO.

 
Em consulta realizada no sistema PJE, verifico que o último impulso dado aos autos reclamados, foi na
data de 12/11/2022, quando proferido despacho, intimando as partes para tomarem conhecimento da
digitalização dos autos.

 
Tendo em vista que o processo n.º 0000684-44.2008.8.14.0048 encontra-se inserido na Meta 2
estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça, DETERMINO o ACAUTELAMENTO destes autos em
Secretaria pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que esta Corregedoria-Geral de Justiça monitore a sua
movimentação.

 
Por fim, RECOMENDO ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Salinópolis/PA que 
PERMANEÇA PROPORCIONANDO A REGULAR TRAMITAÇÃO DOS AUTOS, especialmente
considerando se tratar de processo inserido na Meta 2 do CNJ, a fim de que a prestação jurisdicional
alcance seu objetivo, observando o princípio constitucional da razoável duração do processo, disposto no
Art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
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Findo o prazo de acautelamento acima apontado, solicitem-se informações ao Juízo requerido acerca da
tramitação dos autos do processo nº 0000684-44.2008.8.14.0048 e, com as informações, voltem-me
conclusos.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Utilize-se cópia da presente decisão como ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém (PA), 14/02/2023.

 
 Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000450-47.2023.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REQUERENTE: ANIDEUSA DA LUZ FONSECA

 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNÇÃO FERREIRA, OAB/PA Nº 22.548

 
REQUERIDO: 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO TJPA

 
 DECISÃO

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO.  2º grau de jurIsdição. EXTRAPOLA A
COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO CORRECIONAL. ENCAMINHAMENTO À D. PRESIDÊNCIA DO TJ/PA.

 
Trata-se de Representação por Excesso de Prazo formulada por Anideusa da Luz Fonseca, representada
pelo advogado Marcelo Assunção Ferreira, OAB/PA Nº 22.548, em desfavor da 2ª Turma de Direito
Público deste Egrégio Tribunal de Justiça.  

 
É o necessário a relatar.

 
Decido:

 
Da análise dos autos observa-se não ser da competência deste Órgão a análise do pleito formulado pela
requerente.

 
O Código Judiciário do Estado do Pará (Lei Estadual n.º 5.008/1981, no capítulo XXI (art. 151 e seguintes),
convalidado pelo Capítulo IV do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, do art. 38 em diante, que
trata da Corregedoria de Justiça, dispõe que cabe aos Corregedores de Justiça a correição permanente
dos serviços judiciários de primeira instância, zelando pelo bom funcionamento e aperfeiçoamento da
Justiça, dentre outras atribuições.

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7541/2023 - Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2023
17



Verifico que a presente Representação versa a respeito de processo afeto ao 2º Grau de Jurisdição, a qual
não é fiscalizada por este Órgão Disciplinar.

 
Diante do exposto, considerando a incompetência desta Corregedoria de Justiça para a apreciação do
pleito, DETERMINO a remessa dos presentes autos à D. Presidência do TJE/PA, para as providências
que entender cabíveis.

 
Dê-se ciência à requerente.

 
Após, arquivem-se os presentes autos com baixa no PJeCor.

 
Utilize-se cópia do presente como ofício.

 
À Secretaria para as providências necessárias.

 
Belém (PA), 14//02/2023.

 
 Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000061-62.2023.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REQUERENTE: LAERSON DE SOUZA LOBO

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE SÃO FÉLIX
DO XINGU

 
 DECISÃO

 
ementa: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. RESTABELECIDO O FLUXO PROCESSUAL.
PRETENSÃO ALCANÇADA. JUSTIFICATIVA APRESENTADA. ARQUIVAMENTO.

 
Trata-se de representação por excesso de prazo formulada por Laerson de Souza Lobo em desfavor do
Juízo de Direito da Vara Cível e Empresarial da Comarca de São Félix do Xingu, alegando morosidade na
tramitação dos autos do processo nº 0006947-51.2017.8.14.0053, porquanto, ainda não teria sido
realizado Estudo Social determinado pelo Juízo.

 
Regularmente notificado, o juízo requerido, através do Exmo. Sr. Dr. Adolfo do Carmo Júnior, Juiz
Substituto, apresentou informações pormenorizadas acerca do andamento processual, relatando que ao
analisar o pedido do réu (ID 83685426), em 14/12/2022 determinou a realização de estudo social com a
autora.

 
Aduz que em 03/02/2023, carreou-se aos autos o Estudo Social realizado com a sra. Rita Ferreira Brás da
Silva.
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Justifica que a não realização anterior do Estudo Social não se deu por qualquer tipo de desídia ou mesmo
favorecimento pessoal à qualquer das partes, mas sim em razão da severa dificuldade estrutural
enfrentada ante a ausência de pessoal capacitado a realizar o referido estudo na comarca.

 
É o Relatório.

 
DECIDO.

 
Analisando os fatos apresentados pelo requerente, percebe-se que a sua real intenção era que fosse
realizado Estudo Social determinado nos autos do processo nº 0006947-51.2017.8.14.0053.

 
Consoante informações prestadas pelo Juízo requerido, corroborada por dados coletados diretamente no
sistema PJE, verificou-se que em 27/01/2023, foi realizado Estudo Social, e em 03/02/2023, juntado o
devido relatório, regularizando o fluxo processual e atendendo a pretensão exposta junto a este Órgão
Correcional.

 
Constata-se ainda, que o Juízo requerido apontou justificativas relevantes pela alegada mora, ao tempo,
em que adotou medidas imediatas de gestão processual, demonstrando empenho em solucionar a lide, de
modo que não vislumbro, por ora, a existência de indícios de morosidade injustificada.

 
Cito o seguinte precedente do Conselho Nacional de Justiça:

 
RECURSO ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. NORMALIZAÇÃO DO
ANDAMENTO PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 24, § 1º, DO REGULAMENTO GERAL DA
CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE CONDUTA DOLOSA OU GRAVEMENTE
DESIDIOSA DO MAGISTRADO. RECURSO ADMINISTRATIVO NÃO PROVIDO.

 
1. ¿A prática do ato, a normalização do andamento do processo ou a solução do processo poderão
ensejar a perda de objeto da representação¿. Inteligência do artigo 24, § 1º, do Regulamento Geral da
Corregedoria Nacional de Justiça.

 
2. Ausência de conduta dolosa ou gravemente desidiosa por parte do magistrado, ora recorrido.

 
3. Recurso administrativo não provido. (CNJ - RA ¿ Recurso Administrativo em REP - Representação por
Excesso de Prazo - 0001467-72.2022.2.00.0000 - Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO - 117ª Sessão virtual -
julgado em 16/12/2022).

 
Diante do exposto, considerando não haver a princípio qualquer outra medida a ser adotada por esta
Corregedoria-Geral de Justiça, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente representação por excesso
de prazo.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Utilize-se cópia da presente decisão como ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém (PA), 14/02/2023.

 
 Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR 

 
Corregedor-Geral de Justiça  
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PROCESSO Nº 0002928-96.2021.2.00.0814

 
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA APURATÓRIA (instaurada pela Portaria nº 155/2021-CGJ)

 
REQUERENTE: JUÍZO DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA DA COMARCA DE SANTARÉM

 
SINDICADOS: LUCIANO CHAGAS DA SILVA, SILVIA GREYCE PINHO DE CARVALHO e SOLANGE
SIQUEIRA DA PENHA TANAKA

 
 
EMENTA: SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA APURATÓRIA. CONSTATAÇÃO DE ERRO MATERIAL.
RETIFICAÇÃO DA PARTE FINAL DA DECISÃO. EXPEDIÇÃO DE PORTARIA.

 
Em Id 2425620 foi proferida Decisão por esse Órgão Correcional declarando a nulidade da presente
sindicância ante a inobservância dos ritos procedimentais, em decorrência do não indiciamento dos
sindicados, nos termos do que preceitua o art. 217, da Lei 5.810/94 (RJU)[i].

 
Retornam os autos conclusos com a certidão de ID 2438443 da Secretaria, informando acerca da
publicação da citada decisão no DJE, ocasião em que constato a ocorrência de erro material na parte final
da citada decisão.

 
Diante do exposto, mantenho a decisão de Id 2425620, retificando a parte final, que passa a ter a seguinte
redação:

 
¿Assim, pelos fundamentos acima expostos, declaro a nulidade da presente Sindicância a partir da edição
da Portaria n. 155/2021-CGJ e determino seja expedida nova Portaria delegando poderes à Comissão
Disciplinar Permanente do TJPA para presidir os trabalhos de  apuração das infrações funcionais
praticadas, em tese, pelos servidores LUCIANO CHAGAS DA SILVA, SILVIA GREYCE PINHO DE
CARVALHO e SOLANGE SIQUEIRA DA PENHA TANAKA, pelo suposto descumprimento do art. 177, I,
IV e IX, alínea ¿a¿, da lei 5810/94, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos
trabalhos.¿

 
Expeça-se a Portaria.

 
Dê-se ciência.

 
Utilize-se cópia do presente como ofício.

 
À Secretária para os devidos fins.

 
Belém (PA), 13/02/2023.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7541/2023 - Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2023
20



PROCESSO Nº 0002608-12.2022.2.00.0814

 
REQUERENTE: DR. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES, TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE TOMÉ-AÇÚ.

 
REQUERIDO: BENEDITO CARVALHO DA CRUZ, OFICIAL TITULAR DO ÚNICO OFÍCIO DE TOMÉ-
AÇÚ.

 
ADVOGADO: DANIEL RAMALHO OAB/PA Nº 13.730.

 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. REMESSA DOS AUTOS AO COLENDO
CONSELHO DA MAGISTRATURA PARA PROCESSAMENTO E JULGAMENTO

 
 Trata-se de Recurso Administrativo (Id. 2461362) interposto pelo Sr. Benedito Carvalho da Cruz, Oficial
Titular do Único Ofício de Tomé-Açú, através de seu advogado devidamente constituído, Sr. Daniel
Ramalho, OAB/PA nº 13.730, em face da decisão pela qual este Órgão Censório determinou a aplicação
da penalidade de MULTA, fixando-a no valor de 20% (id nº 2307967).

 
É o breve Relatório.

 
DECIDO.

 
No que tange ao Recurso Administrativo, o Regimento Interno desta Egrégia Corte estabelece em seu Art.
41 o prazo de 10 (dez) dias para a interposição do recurso em epígrafe, verbis:

 
¿Art. 41. Da decisão da Corregedoria caberá recurso para o Conselho de Magistratura no prazo de 10
(dez) dias úteis, contados da ciência do(a) interessado(a), sem efeito suspensivo, salvo em se tratando de
matéria Disciplinar. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 25, de 10 de agosto de 2022)¿

 
Posto isso, DETERMINO a remessa do Recurso Administrativo interposto, juntamente com a íntegra
destes autos ao Colendo Conselho da Magistratura, conforme o comando inserto no Art. 28, VII, do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, para o competente processamento e julgamento.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Sirva a presente decisão como Ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém (PA), 13/02/2023.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PJECOR N.º 0000430-56.2023.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
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REQUERENTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GURUPÁ

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. NECESSIDADE DE APURAÇÃO. INSTAURAÇÃO DE
SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA. EXPEDIÇÃO DE PORTARIA.

 
Trata-se de expediente que traz ao conhecimento deste Órgão Correcional fato narrado pelo Juiz de
Direito Ithiel Victor Araújo Portela, Diretor do Fórum da Comarca de Gurupá, acerca do sumiço de
numerário apreendido em sede de inquérito policial.

 
É o relatório.

 
DECIDO.

 
No tocante aos fatos trazidos a lume, verifica-se existirem indícios de irregularidades possivelmente
praticadas, as quais não podem ser ignoradas por este Órgão Correcional.

 
Regulamentando a matéria, o art. 199 do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da
Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará ¿ Lei n.º 5.810/94,
assim dispõe:

 
¿Art. 199 ¿ A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a
sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao
acusado ampla defesa.¿ Grifamos.

 
No mesmo sentido o artigo 40, incisos VI e X, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, dispõem:

 
¿Art. 40. Aos Corregedores de Justiça, além da incumbência de correição permanente dos serviços
judiciários de 1ª instância, zelando pelo bom funcionamento e aperfeiçoamento da Justiça, das atribuições
referidas em lei e neste Regimento, compete:

 
(...)

 
VII - conhecer das representações e reclamações contra Juízes e serventuários acusados de atos
atentatórios ao regular funcionamento dos serviços judiciais, determinando ou promovendo as diligências
que se fizerem necessárias à apuração dos fatos e definição de responsabilidade, cientificando ao
Procurador-Geral de Justiça, Procurador-Geral do Estado, aos Presidentes do Conselho Federal e
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil e ao Defensor Público Geral, quando estiverem envolvidas
pessoas subordinadas a estas autoridades;

 
(...)

 
X - determinar a realização de sindicância ou de processo administrativo, decidindo os que forem de sua
competência e determinando as medidas necessárias ao cumprimento da decisão;¿

 
Outrossim, tendo em vista que é dever deste Poder Judiciário, mediante seus Órgãos Correcionais, dirimir
qualquer dúvida que envolva a conduta dos seus agentes, relativa ao exercício de suas funções ou com
reflexo nela, bem como a natureza do fato narrado nos presentes autos DETERMINO, com arrimo no Art.
40, X, do Regimento Interno deste E. Tribunal de Justiça, a instauração da competente Sindicância
Administrativa Investigativa, visando à apuração do sumiço de numerário apreendido em sede de
inquérito policial, o que se dará em autos apartados para os quais deverá ser carreada cópia integral do
presente feito.

 
DELEGO poderes ao Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Gurupá/PA, para presidir e
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constituir a Comissão Sindicante (art. 159 da Lei n° 5.008/81), concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias 
para sua conclusão.

 
Nos novos autos, baixe-se a competente Portaria e arquive-se este procedimento com baixa no PJeCor.

 
À Secretaria para os devidos fins, servindo a presente decisão como ofício.

 
Belém (PA), 14/02/2023.  

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PJECOR Nº 0004136-81.2022.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REQUERENTE: FRANCILEY CARDOSO SARAIVA E PAULO SILVA SARAIVA

 
ADVOGADO: FABRÍCIO BACELAR MARINHO, OAB/PA Nº 7.617

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTEL

 
 EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. ENCAMINHAMENTO AO COLENDO CONSELHO DA
MAGISTRATURA.

 
Trata-se de Recurso Administrativo (Id. 2449665) da decisão pela qual este Órgão Censório determinou o
arquivamento destes autos de Representação por Excesso de Prazo  (decisão Id. 2393909).

 
É o relatório.

 
Decido.

 
No que tange ao Recurso Administrativo, o Regimento Interno desta Egrégia Corte estabelece em seu Art.
41 o prazo de 10 (dez) dias para a interposição do recurso em epígrafe, verbis:

 
¿Art. 41.  Da decisão da Corregedoria caberá recurso para o Conselho de Magistratura no prazo de 10
(dez) dias úteis, contados da ciência do(a) interessado(a), sem efeito suspensivo, salvo em se tratando de
matéria Disciplinar. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 25, de 10 de agosto de 2022)".

 
Posto isso, DETERMINO a remessa do Recurso Administrativo interposto, juntamente com a íntegra
destes autos ao Colendo Conselho da Magistratura, conforme o comando inserto no Art. 28, VII, do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, para o competente processamento e julgamento.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Sirva a presente decisão como Ofício.
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À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém(PA), 14/02/2023.  

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003667-35.2022.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REQUERENTE: DIANA DO SOCORRO DE SOUZA SILVA

 
ADVODGADO: SEBASTIÃO VALE DE SOUSA - OAB/PA 6725

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 3a VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
ANANINDEUA/PA

 
DECISÃO

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. ART. 5º, LXXVIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
MOROSIDADE SANADA POR IMPULSO PROCESSUAL. RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAMENTO.

 
Cuida-se de Representação por Excesso de Prazo formulada por DIANA DO SOCORRO DE SOUZA
SILVA, através do advogado Sebastião Vale de Sousa (OAB/PA 6725), em desfavor do JUÍZO DE
DIREITO DA 3a VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA, expondo
morosidade na tramitação do processo nº 0801550-85.2018.8.14.0006, no qual a ora requerente figura
como uma das autoras.

 
Relata que a magistrada do feito proferiu despacho em 09/07/2019 determinando a realização de pesquisa
junto aos Sistemas SISBAJUD e RENAJUD, no entanto a secretaria da Unidade Judiciária não deu
cumprimento ao referido ato judicial, ocasionando-lhe sérios prejuízos, já que não está percebendo
nenhum tipo de benefício do INSS.

 
Instado a manifestar-se o Juízo requerido, através da magistrada Yacy Salgado Vieira dos Santos, em Id
2425341, detalhou a situação encontrada na 3a Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de
Ananindeua/PA, a quando da sua assunção, ocorrida em 07/01/2020, com ênfase para o expressivo
acervo de processos conclusos em gabinete, inclusive com muitos deles inseridos na Meta 02 do CNJ;
além do elevado número de processos em secretaria pendentes de movimentação e, ainda, destacou a
crise sanitária provocada pela COVID-19, a qual ocasionou a suspensão do expediente presencial em
todas as unidades Judiciárias do Poder Judiciário do estado do Pará, a partir de 24/03/2020.

 
Com relação ao processo reclamado informou:

 
 ¿A presente ação foi julgada parcialmente procedente, sendo a requerida condenada a pagar ao seu
adversário, a título de indenização por danos materiais, na modalidade de lucro cessante, o valor
correspondente a 01 (um) salário mensal, durante 05 (cinco) meses, a partir do dia 20/06/2018. 
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Antes do trânsito em julgado da decisão acima mencionada, iniciou-se, a requerimento do credor, a fase
de cumprimento de sentença, incidente esse que foi devidamente recebido pelo Juiz de Direito então em
atuação nesta Unidade Judiciária, conforme se observa no documento de Id nº 11451390.   

 
A requerida, apesar de intimada, não cumpriu voluntariamente a obrigação reclamada, razão pela qual o
postulante pugnou pela realização de diligências, através do Sistema BACENJUD, para a satisfação da
dívida vindicada, juntando, para tanto, planilha de débito atualizada. 

 
O pleiteante, em nova manifestação, postulou a emissão de certidão para fins de protesto. 

 
Posteriormente, os sucessores do requerente, isto é, DIANA DO SOCORRO DE SOUZA SILVA, ESTHER
DE SOUZA SILVA, CÁSSIA DE SOUZA SILVA e DAVID DE SOUZA SILVA, através da petição
cadastrada sob o Id nº 18616763, requereram a sua habilitação na causa, tendo em vista o falecimento do
postulante. 

 
Diante da situação supramencionada, este Juízo, por meio da decisão de Id nº 18854140, suspendeu o
presente processo, com fundamento no art. 313, I e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, para
viabilizar a substituição da parte falecida na relação processual por seu espólio ou sucessores. 

 
Recebido o requerimento de habilitação, este Juízo determinou que a requerida fosse intimada para se
manifestar acerca da pretensão do cônjuge supérstite e dos filhos do postulante de substituí-lo na lide, no
prazo de 05 (cinco) dias. 

 
A requerida, através da petição anexada no Id nº 34360150, sustentou que os documentos apresentados
eram insuficientes para o deferimento da habilitação pretendida, já que os sucessores do postulante não
comprovaram a existência da abertura do inventário da parte falecida, tendo, assim, pugnado pela
manutenção da suspensão do processo. 

 
O cônjuge supérstite e os filhos do postulante, no entanto, deixaram de esclarecer no requerimento de
habilitação se o depauperado deixou, ou não, bens a serem inventariados, informação essa que é
indispensável para que se possa decidir de que forma se dará a substituição da parte falecida na relação
jurídica processual. 

 
À vista do acima esposado, esta signatária, em 18/12/2022, determinou que os sucessores da parte
falecida esclarecessem se o postulante deixou, ou não, bens a inventariar, declinando, em caso afirmativo,
o nome do administrador provisório ou do inventariante do respectivo acervo hereditário, e, ainda,
assinalando que os pedidos de penhora online e de inserção de restrição sobre veículo de propriedade da
requerida, via RENAJUD, ou, alternativamente, de bloqueio de 30% de seus proventos de aposentadoria,
diante da suspensão do processo, somente poderiam ser apreciados depois do requerimento de
habilitação apresentado pelos sucessores da parte falecida ser decidido. 

 
Cumpre destacar, por fim, que os sucessores do depauperado, através da petição protocolizada no dia
24/01/2023, informaram que o postulante faleceu sem deixar bens a inventariar, razão pela qual este Juízo
dará prosseguimento ao feito, exarando decisão acerca da substituição processual pretendida.¿ (grifos
postos)

 
Em pesquisa ao Sistema PJE, constatou-se as informações prestadas pela magistrada, evidenciando-se
que os autos foram despachados em 18/12/2022 e que em atenção ao citado ato judicial a requerente
peticionou em 24/01/2023, estando os autos conclusos há menos de 30 (trinta) dias.

 
É o Relatório.

 
DECIDO.                

 
Das informações que integram estes autos, aliadas às colhidas por meio de consulta ao sistema PJE,
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observo que a morosidade reclamada não mais subsiste, uma vez que o processo, objeto do presente
expediente, obteve impulso, com decisão exarada em 18/12/2022.

 
Desse modo, considerando a retomada do fluxo processual, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do
presente expediente, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça,
antes, porém RECOMENDO ao magistrado que continue proporcionando a regular tramitação dos autos, a
fim de que a prestação jurisdicional alcance seu objetivo, observando sempre o princípio constitucional da
razoável duração do processo, disposto no Art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Utilize-se cópia do presente como ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém, data registrada no sistema.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PJECOR Nº 0000436-63.2023.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

 
REQUERENTE: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE SANTA INÊS/MA

 
REMETENTE: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAUAPEBAS

 
 DECISÃO. EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. CUMPRIMENTO E DEVOLUÇÃO DE CARTA
PRECATÓRIA. PERDA DE OBJETO. ARQUIVAMENTO. Trata-se de expediente datado de
07/02/2023, oriundo da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, solicitando a intercessão
deste Órgão junto ao Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parauapebas, para cumprimento
e devolução da Carta Precatória expedida pelo Juízo de Direito da 4ª Vara de Santa Inês/MA, nos autos
do processo 0000923- 72.2018.8.10.0056. Informa que a Carta Precatória foi distribuída na Comarca de
Parauapebas, sob o nº 0812752-15.2022.8.14.0040, em 23/08/2022 e não consta informação de
cumprimento até a presente data. É o relatório. Decido. Em consulta ao sistema PJE em 09/02/2022,
constato que a Carta Precatória objeto do presente expediente foi cumprida na data de 18/12/2022, e
promovida sua devolução em 24/01/2023, através de Malote Digital, código de rastreabilidade nº
81420232065828. Tendo em vista o cumprimento e a devolução da missiva, verifico que resta prejudicado
o objeto do presente expediente. Dê-se ciência à parte requerente. Após, arquive-se. Belém, Pa, data
registrada em sistema. Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR. 
Corregedor-Geral de Justiça
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PROCESSO N.º 0000334-41.2023.2.00.0814 - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
INTERESSADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DISTRITAL DE MOSQUEIRO

 
DESPACHO

 
Diante dos termos contidos na manifestação da lavra da Exma. Sra. Dra. Maria das Graças Alfaia
Fonseca, Juíza de Direito respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro, no documento Id. 2485391, 
DETERMINO que seja solicitado que a Magistrada informe o número de protocolo do processo no PJe e
encaminhe à este Órgão Correcional o inteiro teor da decisão proferida nos referidos autos, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Procedida a juntada, volvam-me estes autos conclusos. Sirva o
presente despacho como Ofício. À Secretaria para os devidos fins. Belém (PA), data da assinatura
eletrônica. Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR - Corregedor-Geral
de Justiça.
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ATA DE SESSÃO

 
5ª Sessão Ordinária do TRIBUNAL PLENO, realizada no dia 8 de fevereiro de 2023, sob a Presidência
da Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS. 
Presentes os(as) Exmos.(as) Srs.(as) Desembargadores(as): VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA,
CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, RICARDO FERREIRA NUNES, LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, GLEIDE PEREIRA DE MOURA, JOSÉ MARIA
TEIXEIRA DO ROSÁRIO, MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO, ROBERTO GONÇALVES DE
MOURA, MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, MAIRTON
MARQUES CARNEIRO, ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA
BEZERRA JÚNIOR, ROSI MARIA GOMES DE FARIAS, EVA DO AMARAL COELHO, KÉDIMA
PACÍFICO LYRA, AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES, MARGUI GASPAR BITTENCOURT,
PEDRO PINHEIRO SOTERO e o Juiz Convocado JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR. 
Desembargadoras e Desembargadores justificadamente ausentes RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES,
LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA,
MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR, MARIA DO
CÉO MACIEL COUTINHO, EZILDA PASTANA MUTRAN e MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA. 
Presente, também, o Exmo. Dr. Raimundo de Mendonça Ribeiro Alves, Procurador de Justiça. Lida e
aprovada à unanimidade, a Ata da Sessão anterior, foram iniciados os trabalhos na seguinte ordem, às
9h23min.

 
PALAVRA FACULTADA

 
A Exma. Sra. Desembargadora Presidente Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos declarou aberta a
sessão, rogando a Deus que abençoe a Gestão do Biênio 2023/2025, que ora se inicia. Em seguida, a
nova Presidente informou, ainda, que o Planejamento Estratégico da Gestão 2023/2025, estará disponível
no portal do Tribunal. Aproveitou, outrossim, para propor ofício com votos de pesar à família enlutada do
Desembargador aposentado Carlos Fernando de Sousa Gonçalves, sendo acompanhada, à unanimidade,
por seus pares. A Exma Sra. Desembargadora Vânia Lúcia Carvalho da Silveira pediu a palavra para
desejar sucesso na gestão da Desembargadora Maria de Nazaré Gouveia dos Santos. A Exma. Sra.
Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro, do mesmo modo, rogou a Deus que abençoe a trajetória
da Exma. Sra. Desembargadora Presidente Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos a frente da
Presidência do TJPA neste biênio de 2023/2025.

 
PARTE ADMINISTRATIVA EXTRA-PAUTA

 
1 ¿ APRECIAÇÃO da indicação dos nomes dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Gonzaga da Costa Neto, Amilcar Roberto Bezerra Guimarães e Pedro Pinheiro Sotero para comporem a
Comissão de Organização Judiciária, Regimento, Assuntos Administrativos e Legislativos, no biênio
2023/2025, em cumprimento ao disposto no artigo 24, X, do Regimento Interno do TJPA, cujo apoio
administrativo será composto pelos servidores Thaísa Carepa Castro, que desempenhará a função de
Secretária, e Orlando Cerdeira Bordallo Neto (SIGA-DOC TJPA-MEM-2023/06184).

 
Decisão: à unanimidade, aprovada a indicação dos nomes para comporem a Comissão de Organização
Judiciária, Regimento, Assuntos Administrativos e Legislativos.

 
2 - APRECIAÇÃO da indicação do nome do Excelentíssimo Senhor Desembargador Roberto Gonçalves
de Moura, Vice-Presidente do TJPA, para atuar como Presidente da Comissão, bem como dos nomes dos
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Leonardo de Noronha Tavares, Luiz Gonzaga da Costa
Neto e Pedro Pinheiro Sotero, para comporem a Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas
(COGEPAC), no biênio 2023/2025, em cumprimento ao disposto no artigo 24, X, do Regimento Interno do
TJPA (SIGA-DOC TJPA-MEM-2023/06829).

SECRETARIA JUDICIÁRIA
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Decisão: à unanimidade, aprovada a indicação dos nomes para comporem a Comissão Gestora de
Precedentes e de Ações Coletivas (COGEPAC).

 
3 ¿ À unanimidade, deferido o pedido do Exmo. Sr. Desembargador Constantino Augusto Guerreiro,
Relator, quanto à prorrogação, por mais 60 (sessenta) dias, do prazo de conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar em face de Magistrado nº 0807767-26.2022.8.14.0000 - Sigiloso (Advs. Felipe
Jales Rodrigues ¿ OAB/PA 23230, Rodrigo Costa Lobato ¿ OAB/PA 20167, Raissa Pontes Guimarães ¿
OAB/PA 26576).

 
PROCESSOS JUDICIAIS¿ELETRÔNICOS PAUTADOS (PJe)

 
1 ¿ Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº 0805976-
22.2022.8.14.0000)

 
Requerente: Marlene da Silva Borges (Procurador Municipal Antônio João Sá de Oliveira Júnior¿ OAB/PA
25787)

 
Requerida: Câmara Municipal de Magalhães Barata

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Decisão: adiado em razão da ausência justificada da Relatora.

 
2 ¿ Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº
0810899-91.2022.8.14.0000)

 
Requerente: Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais ¿ ABRELPE
(Advs. Gabriel Gil Brás Maria ¿ OAB/SP 306263, Carlos Augusto Teixeira de Brito Nobre ¿ OAB/PA 9316,
Helena Maria Rocha Lobato ¿ OAB/PA 4147, Arlen Pinto Moreira ¿ OAB/PA 9232)

 
Requerido: Município de Acará (Advs. Nayana Soeiro de Melo ¿ OAB/PA 12463, Melina Silva Gomes
Brasil de Castro ¿ OAB/PA 17067, Letícia dos Santos Couto Landim ¿ OAB/PA 26766)

 
Requerida: Câmara Municipal de Acará (Advs. Jonilo Gonçalves Leite ¿ OAB/PA 7349, Jean Sávio Costa
Sena ¿ OAB/PA 28561)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
- Na 45ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 14/12/2022, adiado em razão da ausência de
quórum.

 
- Na 3ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 25/1/2023, retirado de pauta a pedido do Relator.

 
- Suspeição: Desa. Maria Edwiges de Miranda Lobato

 
- Sustentação oral realizada Advogado Jean Sávio Costa Sena, Patrono da Requerida.  

 
Decisão: à unanimidade, ratificada a medida cautelar anteriormente concedida, nos termos do voto do
Relator.
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E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão, às 10h25min, lavrando eu, Jonas Pedroso Libório
Vieira, Secretário Judiciário, a presente Ata, que subscrevi.

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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CEJUSC

PRIMEIRO CEJUSC BELÉM

MUTIRÃO DE CONCILIAÇÃO PRESENCIAL DO 1º CEJUSC DA CAPITAL. LOCAL: AUDITÓRIO
AGNANO MONTEIRO LOPES, 3º ANDAR DO FÓRUM CÍVEL.
DATA: 03/03/2023

RETIRADA DE SENHA: 08H30

6ª VARA

PROCESSO: 0845691-41.2022.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS

REQUERENTE: T D S M

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: H F G D L

RETIRADA DE SENHA: 08H30

6ª VARA

PROCESSO: 0880294-43.2022.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS

REQUERENTE: T A D

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: M K F G

RETIRADA DE SENHA: 08H30

6ª VARA

PROCESSO: 0841706-98.2021.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS
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REQUERENTE: T M D S

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: P P D S

RETIRADA DE SENHA: 08H30

7ª VARA

PROCESSO: 0869320-78.2021.8.14.0301

AÇÃO REVISIONAL COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA

REQUERENTE: J L S D F

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDA: I D O D C

RETIRADA DE SENHA: 08H30

7ª VARA

PROCESSO: 0041410-95.2010.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS

REQUERENTE: E D J D C

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: H W B S

RETIRADA DE SENHA: 08H30

7ª VARA

PROCESSO: 0853626-35.2022.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS
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REQUERENTE: R D N A

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: L F A S

ADVOGADO: ALEXANDRE RAY BORGES PEREIRA

RETIRADA DE SENHA: 08H30

5ª VARA

PROCESSO: 0866470-17.2022.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS

REQUERENTE: A N F D C

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: M B T

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

RETIRADA DE SENHA: 08H30

6ª VARA

PROCESSO: 0851323-48.2022.8.14.0301

AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO C/C GUARDA, ALIMENTOS, COM PEDIDO DE LIMINAR

REQUERENTE: R L T D S

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: M A B D S

RETIRADA DE SENHA: 08H30

5ª VARA

PROCESSO: 0842423-76.2022.8.14.0301
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AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS

REQUERENTE: A P D S

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: R D C M

RETIRADA DE SENHA: 08H30

6ª VARA

PROCESSO: 0848851-74.2022.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS

REQUERENTE: M L R D S

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: F S

RETIRADA DE SENHA: 08H30

5ª VARA

PROCESSO: 0885524-66.2022.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS

REQUERENTE: M F G D F

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: B J D A F

RETIRADA DE SENHA: 08H30

6ª VARA

PROCESSO: 0871175-58.2022.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS C/C PEDIDO DE LIMINAR

REQUERENTE: L G D O D S
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ADVOGADO: JONAS DA SILVA PACHECO

REQUERIDO: R R L T

RETIRADA DE SENHA: 08H30

2ª VARA

PROCESSO: 0852006-85.2022.8.14.0301

AÇÃO DE REVISIONAL DE ALIMENTOS

REQUERENTE: E N M

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: W S M

RETIRADA DE SENHA: 08H30

7ª VARA

PROCESSO: 0827905-86.2019.8.14.0301

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

REQUERENTE: E M P

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: R E D S

RETIRADA DE SENHA: 08H30

6ª VARA

PROCESSO: 0898368-48.2022.8.14.0301

AÇÃO DE GUARDA COMPARTILHADA

REQUERENTE: A B D S

ADVOGADO: ÉRICO ROCHA RANGEL E OUTROS

REQUERIDO: M B L
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RETIRADA DE SENHA: 08H30

2ª VARA

PROCESSO: 0852581-93.2022.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS

REQUERENTE: A C D C

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: R S R P

RETIRADA DE SENHA: 08H30

2ª VARA

PROCESSO: 0849861-56.2022.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS

REQUERENTE: D C C R

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: K A V

RETIRADA DE SENHA: 08H30

2ª VARA

PROCESSO: 0853346-64.2022.8.14.0301

AÇÃO DE OFERTA DE ALIMENTOS

REQUERENTE: J L P D C C

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDA: N A G M

RETIRADA DE SENHA: 08H30

5ª VARA

PROCESSO: 0864560-52.2022.8.14.0301
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AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS

REQUERENTE: S A D S

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: C S B P

RETIRADA DE SENHA: 08H30

5ª VARA

PROCESSO: 0872546-57.2022.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO LIMINAR DE FIXAÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS

REQUERENTE: T L F

ADVOGADA: ERIKA VERUSCA EVANOVICTH DE SOUZA

REQUERIDO: M B F 
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                                  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
CEJUSC - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

 
3º CEJUSC DA CAPITAL- CEJUSC EMPRESARIAL

 
Tel:(91)3205-2820/98328-2628

 
 

 
 

 
 

 
ATO ORDINATORIO/MANDADO

 
 

 
CEJUSC EMPRESARIAL

 
PROCESSO: 0805657-87.2023.8.14.0301 ( RECLAMAÇÃO PRÉ PROCESSUAL)

 
RECLAMANTE: ASSOCIAÇÃO ERVEIRAS E DOS ERVEIROS DO VER-O-PESO

 
ADVOGADOS: LEILA CRISTINA VALE DOS SANTOS OAB/PA nº 11.483; EDUARDO JORGE DA
SILVA RENDEIRO

 
JUNIOROAB/PA nº 34.071; FÁBIO COSTA KLAUTAU OAB/PA nº 31.737; ANDRÉ LUIZ MONTEIRO
DE

 
OLIVEIRAOAB/PA nº 17.515

 
RECLAMADO: NATURA COSMETICOS S/A

 
 

 
 

 
EM FACE DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS PELO PROVIMENTO Nº 006/2006- CJRMB,
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, NA MODALIDADE PRESENCIAL, PARA O DIA 28 DE
FEVEREIRO DE 2023 ÀS 9:30. AS PARTES DEVERÃO APRESENTAR DOCUMENTO DE
IDENTIFICAÇÃO SERVINDO O ATO ORDINATÓRIO COMO CARTA CONVITE.

 
 

 
 

 
 

CEJUSC
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4ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL ¿ PJE, DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, iniciada em 7
de fevereiro de 2022, às 14h, sob a Presidência da Exma. Desa. Eva do Amaral Coelho, com a
participação dos Excelentíssimos Desembargadores Vania Fortes Bitar, Vânia Lúcia Carvalho da Silveira,
Leonam Gondim da Cruz Júnior,  Maria Edwiges de Miranda Lobato, Rosi Maria Gomes de Farias, Kédima
Pacífico Lyra e Pedro Pinheiro Sotero e o Representante do Ministério Público, Dr(a). Luiz Cesar Tavares
Bibas.

 
                                              PROCESSOS JULGADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0820036-97.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: RAFTHON FEITOSA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: JEAN RODRIGO NUNES LEAL - (OAB GO36420)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ADIADO

 
Ordem: 002

 
Processo: 0820506-31.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: ROZENILDO VERAS SANTANA

 
ADVOGADO: LUCIDY MONTEIRO - (OAB PA20648-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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Ordem: 003

 
Processo: 0819591-79.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: RODRIGO PEREIRA SOBRAL

 
ADVOGADO: DYEGO DE OLIVEIRA ROCHA - (OAB PA20021-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ADIADO

 
Ordem: 004

 
Processo: 0819541-53.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: JERFESON DA SILVA MAGALHÃES

 
ADVOGADO: DYEGO DE OLIVEIRA ROCHA - (OAB PA20021-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ADIADO

 
Ordem: 005

 
Processo: 0812301-13.2022.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: M. J. T. É.

 
ADVOGADO: RAONI DOS SANTOS - (OAB PA21305-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7541/2023 - Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2023
40



ADVOGADO: CRISTIANE DO SOCORRO CUNHA DE OLIVEIRA - (OAB PA13558-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BENEVIDES

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 006

 
Processo: 0805530-19.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: ANTÔNIO DELISIO DE JESUS LEÃO

 
ADVOGADO: RAIMUNDO CÉLIO VIANA DE CARVALHO - (OAB PA13087-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMETÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 007

 
Processo: 0813924-15.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
AGRAVANTE: ÍTALO ARAÚJO DE BRITO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da impetração do habeas
corpus - ID 11363474, prolatada em 07/10/2022)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal negou provimento ao agravo regimental.
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Ordem: 008

 
Processo: 0814364-11.2022.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: R. W. S. DOS S.

 
ADVOGADO: SAMUEL OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA23708-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheço em parte e nesta denegou a ordem.

 
Ordem: 009

 
Processo: 0811058-34.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: ASSIS DA SILVA LEAL

 
ADVOGADO: MAURÍCIO DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANCA - (OAB PA10339-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CACHOEIRA DO ARARI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 010

 
Processo: 0814159-79.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: GABRIEL AMÉRICO RODRIGUES

 
ADVOGADO: PEDRO CARVALHO DA SILVA JÚNIOR - (OAB PA29409-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7541/2023 - Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2023
42



AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 011

 
Processo: 0808511-21.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: LENILTON RODRIGUES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: HELLEN BEATRIZ BALIEIRO LIMA - (OAB PA24053-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ITAITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 012

 
Processo: 0810000-93.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: FRANCINALDO COSMO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: LEONARDO LUZ DA SILVA - (OAB TO10731-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 013

 
Processo: 0810232-08.2022.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: SEBASTIÃO MOURA DA SILVA

 
ADVOGADO: ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA - (OAB PA19600-A)

 
ADVOGADO: ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA - (OAB PA13998-A)

 
ADVOGADO: JOÃO PAULO DE CASTRO DUTRA - (OAB PA18859-A)

 
ADVOGADO: KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO - (OAB PA20874-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ITAITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 014

 
Processo: 0806603-26.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
AGRAVANTE: PAULO SÉRGIO MATOS

 
ADVOGADO: NEY GONÇALVES DE MENDONÇA JÚNIOR - (OAB PA7829-A)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da impetração do habeas
corpus - ID 11534919, prolatada em 27/10/2022)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal negou provimento ao agravo regimental.

 
Ordem: 015

 
Processo: 0816593-41.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR
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PACIENTE: TÂNIO VANILSON LEAL

 
ADVOGADO: JEREMIAS DA CONCEIÇÃO CARVALHO - (OAB PA26045-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MOJU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 016

 
Processo: 0815488-29.2022.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: MARCELO GOMES BORGES

 
ADVOGADO: JANE DA CUNHA MACHADO RESENDE - (OAB PA12065-A)

 
ADVOGADO: GLEYDSON DA SILVA ARRUDA - (OAB TO2215-A)

 
ADVOGADO: MARCELO GOMES BORGES - (OAB PA21133-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO ¿ ausência de quórum de julgamento

 
Ordem: 017

 
Processo: 0819517-25.2022.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: C. D. A. N.

 
ADVOGADO: RAFAEL DA SILVA RIBEIRO - (OAB GO52075-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 018

 
Processo: 0820314-98.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: ANA PAULA CHAVES GOMES

 
ADVOGADO: THAINÁ LOBATO DE SOUZA - (OAB PA33850)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ADIADO

 
Ordem: 019

 
Processo: 0807189-63.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: ELDER DA SILVA MOURA

 
ADVOGADO: WALDIZA VIANA TEIXEIRA - (OAB PA19799-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE RURÓPOLIS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 020

 
Processo: 0818324-72.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR
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PACIENTE: RICARDO TAVARES DE SOUZA

 
ADVOGADO: JOÃO NELSON CAMPOS SAMPAIO - (OAB PA8002-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 021

 
Processo: 0819305-04.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: ALBERICO CARDOSO JÚNIOR

 
ADVOGADO: TALYTA CARDOSO PRAZERES NOBRE - (OAB AL8866)

 
ADVOGADO: KAYQUE CARNEIRO NEVES - (OAB PA31178-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 022

 
Processo: 0819044-39.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: SANSÃO TAVARES DEIQUES

 
ADVOGADO: MARIZETE CORTEZE ROMIO - (OAB PA29757-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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ADIADO

 
Ordem: 023

 
Processo: 0819061-75.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: PATRICK DOS SANTOS AGUIAR

 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE PIMENTEL SARAIVA - (OAB PA29767-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 024

 
Processo: 0820031-75.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: MADSON ALVES FERREIRA

 
ADVOGADO: RAMON DOS SANTOS SARAIVA - (OAB PA32062)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 025

 
Processo: 0815440-70.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: MARCOS ROBERTO COSTA CASEMIRO
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ADVOGADO: BEATRIZ NASCIMENTO CORRÊA DE MIRANDA - (OAB PA29878-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 026

 
Processo: 0820605-98.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: ROMÁRIO SOUSA SILVA

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS MENDANHA - (OAB PA13168-A)

 
ADVOGADO: ADILSON VITORINO DA SILVA - (OAB PA19241-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Impedimento/Suspeição : Desa. Maria Edwiges de Miranda Lobato

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 027

 
Processo: 0819680-05.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: JHEMERSON DE SOUSA NUNES

 
ADVOGADO: DÉBORA DAYSE CASTRO DE SOUSA - (OAB PA20219-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DISTRITAL DE MOSQUEIRO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte e denegou

 
Ordem: 028

 
Processo: 0800268-54.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: WENDERSON ALMIR DE SOUZA

 
ADVOGADO: EUGÊNIO COUTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR - (OAB PA19470)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-AÇU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 029

 
Processo: 0820151-21.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: RAFAEL PAVÃO RAMOS

 
ADVOGADO: RODRIGO SOUZA CRUZ - (OAB PA25886-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SALVATERRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 030

 
Processo: 0820139-07.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
EMBARGANTE: GILBERTO GOMES E GOMES
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ADVOGADO: FAULZ FURTADO SAUAIA JÚNIOR - (OAB PA28560-A)

 
EMBARGADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da impetração do
habeas corpus - ID 12304566, prolatada em 10/01/2023)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal acolheu os embargos opostos e concedeu a
medida liminar.

 
Ordem: 031

 
Processo: 0800183-68.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: ADRIANO VIEIRA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: MARGARETH CARVALHO MONTEIRO BARBOSA - (OAB PA17899-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TOMÉ-AÇU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 032

 
Processo: 0800342-11.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: ANTÔNIO HELTON MONTEIRO BORGES

 
ADVOGADO: NELMA CATARINA OLIVEIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA11651-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORRÊA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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RETIRADO

 
Ordem: 033

 
Processo: 0819920-91.2022.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: ABDENICO CARDOSO CABRAL

 
ADVOGADO: MURILO LIMA DE SOUZA - (OAB AP4471-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ANAJÁS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 034

 
Processo: 0800113-51.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: ELSON SIQUEIRA DA SILVA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS
CAUTELARES DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 035

 
Processo: 0800489-37.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: MANOEL MARQUES DE SOUSA
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ADVOGADO: ALFREDO BERTUNES DE ARAÚJO - (OAB PA24506-B)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PORTEL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 036

 
Processo: 0816046-98.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: ANTÔNIO ALVES DE ALMEIDA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 037

 
Processo: 0815300-36.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: GLEYCE KELLY DUARTE RAMOS

 
ADVOGADO: WALDER EVERTON COSTA DA SILVA - (OAB PA21627-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 038

 
Processo: 0814506-15.2022.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: JORGE INÁCIO DA SILVA

 
ADVOGADO: VICTOR AFONSO FIDELI SILVA - (OAB MT24352/O)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ITAITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 039

 
Processo: 0815541-10.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: MESSIAS NOGUEIRA DA SILVA JÚNIOR

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 040

 
Processo: 0815292-59.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: ADAILTON DO NASCIMENTO CASTRO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 041

 
Processo: 0815895-35.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: ADERSON TRAVASSOS GUSMAO

 
ADVOGADO: MARCUS NASCIMENTO DO COUTO - (OAB PA14069-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IRITUIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 042

 
Processo: 0815366-16.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: EDEVALDO VIEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: WALDIZA VIANA TEIXEIRA - (OAB PA19799-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 043

 
Processo: 0815302-06.2022.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA
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PACIENTE: S. B. D. S. B

 
ADVOGADO: GUILHERME ALVES COUTINHO - (OAB SP384981)

 
ADVOGADO: LAURA SERIGATTI DE OLIVEIRA - (OAB SP443145)

 
ADVOGADO: LUIGI MASSAGLIA ROVITO - (OAB SP465573)

 
ADVOGADO: MARCELA VIEIRA DA SILVA - (OAB SP406910)

 
ADVOGADO: MAURÍCIO SILVA LEITE - (OAB SP164483)

 
ADVOGADO: ALEXANDRE FRADE SINIGALLIA CAMILO PINTO - (OAB SP131587)

 
ADVOGADO: PAOLA MARTINS FORZENIGO - (OAB SP330827)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
# Impedimento/ Suspeição : Exma. Desa. Vânia Lúcia Carvalho da Silveira

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 044

 
Processo: 0815505-65.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: ARTUR MORAES RODRIGUES

 
ADVOGADO: MARIA ELINARA DE SOUSA COSTA - (OAB PA31183-A)

 
ADVOGADO: THIAGO SENE DE CAMPOS - (OAB PA27175)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CAPITÃO POÇO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 045

 
Processo: 0815087-30.2022.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: RAIMUNDO DA SILVA PEREIRA

 
ADVOGADO: DENIS EDUARDO LIMA DE SOUSA - (OAB AP3323)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE GURUPÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 046

 
Processo: 0812313-27.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: NERIVALDA VIANA DE SOUZA

 
ADVOGADO: VENINO TOURÃO PANTOJA JÚNIOR - (OAB PA11505-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMETÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 047

 
Processo: 0814325-14.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: RENNA SOARES RIBEIRO

 
ADVOGADO: EDUARDO SOUSA DA SILVA - (OAB PA21742-A)

 
ADVOGADO: PÂMELA ALENCAR DE MORAES - (OAB PA18139-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 048

 
Processo: 0814129-44.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: ALLAN MYCHEL LIMA PEREIRA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE EM MEIO FECHADO E SEMIABERTO DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 049

 
Processo: 0808807-43.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: DEIVISON DE PINHO MONTEIRO

 
ADVOGADO: PAULO DE TARSO DE SOUZA PEREIRA - (OAB PA8269)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
A Sessão foi encerrada às 14h do dia 9 de fevereiro de 2023. Eu, Maria de Nazaré Carvalho Franco,
Secretária da Seção de Direito Penal, lavrei a presente ata, que vai devidamente assinada.

 
Desa. Eva do Amaral Coelho
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Presidente da Seção de Direito Penal

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
2ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, REALIZADA EM 6 DE FEVEREIRO DE 2023,
SOB A PRESIDÊNCIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL
COELHO. Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade de Belém,
capital do Estado do Pará, às 9h, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Eva do Amaral Coelho,
Presidente da Seção de Direito Penal, declarou aberta a 2ª Sessão Ordinária da Seção de Direito Penal,
por meio de videoconferência (híbrido), com a presença dos Exmos. Deses. Vânia Lúcia Carvalho da
Silveira, Maria Edwiges de Miranda Lobato, Rosi Maria Gomes de Farias, Kédima Pacífico Lyra e Pedro
Pinheiro Sotero,  do Exmo. Sr. Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Cesar Tavares Bibas e da
Secretária da Seção de Direito Penal, Dra. Maria de Nazaré Carvalho Franco. Ausências justificadas -
Exmos. Deses. Rômulo José Ferreira Nunes, Vania Fortes Bitar e Leonam Gondim da Cruz Júnior.

 
#  A Exma. Desa. Eva do Amaral Coelho, Presidente da Seção de Direito Penal, agradeceu a presença
dos Exmos. Deses. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Mairton Marques Carneiro e Ezilda Pastana Mutran,
convocados para compor o quórum de julgamento do feito pautado sob o nº 1;

 
# A seguir, deu as boas-vindas ao Exmo. Des. Pedro Pinheiro Sotero, recém empossado e agora
integrante da Seção de Direito Penal, desejando-lhe êxito, sendo seguido pelos demais pares.

 
PROCESSOS JULGADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0811929-64.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
IMPETRANTE: MÔNACO MOTOCENTER LAGOA COMERCIAL LTDA.

 
IMPETRANTE: MÔNACO COMERCIAL DE MOTOCICLETAS LTDA.

 
IMPETRANTE: MÔNACO DIESEL MACAPÁ LTDA.

 
IMPETRANTE: RD2 ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

 
IMPETRANTE: MÔNACO MOTOCENTER COMERCIAL LTDA.

 
IMPETRANTE: MÔNACO DIESEL CAMINHÕES, ÔNIBUS E TRATORES LTDA.
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IMPETRANTE: M. DIESEL CAMINHÕES E ÔNIBUS LIMITADA

 
IMPETRANTE: A & I ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

 
IMPETRANTE: MÔNACO MOTOCENTER MATO GROSSO LTDA.

 
IMPETRANTE: AGROPECUÁRIA PINGUIM S/A

 
IMPETRANTE: MÔNACO MOTOCENTER MARANHÃO LTDA.

 
IMPETRANTE: GID COMERCIAL AUTOMOTORES LTDA.

 
IMPETRANTE: CAVALLI MOTORS LTDA.

 
IMPETRANTE: A & I E FILHOS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

 
IMPETRANTE: GMP COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA.

 
ADVOGADO: EMY HANNAH RIBEIRO MAFRA - (OAB PA23263-A)

 
ADVOGADO: ANA BEATRIZ LACORTE ARAÚJO DA MOTA - (OAB PA26752-A)

 
ADVOGADO: ANETE DENISE PEREIRA MARTINS - (OAB PA10691-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL OLIVEIRA ARAÚJO - (OAB PA19573-A)

 
ADVOGADO: ROBERTO LAURIA - (OAB PA7388-A)

 
TERCEIRO INTERESSADO: OLENIO CAVALLI

 
ADVOGADO: CLODOMIR ASSIS ARAÚJO JÚNIOR - (OAB PA10686)

 
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA - (OAB PA29220-A)

 
ADVOGADO: ANDRÉ AUGUSTO GASTALDON RIOS - (OAB PA27155-B)

 
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

 
#Suspeição: Exmos. Deses. Rômulo José Ferreira Nunes, Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, Maria
Edwiges de Miranda Lobato, José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho

 
# Julgamento presidido pela Exma. Desa. Kédima Pacífico Lyra.

 
# Sustentação oral ¿ Dr(a). Roberto Lauria e Dr. Clodomir Assis Araújo Júnior ¿ indagados, dispensaram a
leitura do relatório.

 
#  Antes de iniciar a sustentação oral, o Patrono do impetrante manifestou-se no sentido de que  o Patrono
da vítima, admitido como terceiro interessado nesta ação mandamental, deveria precedê-lo na
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sustentação oral e assim ciente dos argumentos refutá-los. Colocada a matéria em debate, a Egrégia
Seção de Direito Penal entendeu, à unanimidade, que as sustentações devem iniciar pelo advogado do
impetrante.

 
ADIADO ¿ em razão do pedido de vista formulado pelo Exmo. Des. Mairton Marques Carneiro. Antes do
deferimento a Exma. Desa. Rosi Maria Gomes de Farias (Relatora) votou pelo conhecimento da
impetração.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0819257-45.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
EXECUTÓRIA E LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: MARCELO GONÇALVES DA SILVA

 
ADVOGADO: NELMA CATARINA OLIVEIRA MÁRTIRES COSTA - (OAB PA11651-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0813392-41.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: E. R. M.

 
ADVOGADO: JEAN RODRICK IGLESIAS DO NASCIMENTO - (OAB PA29081-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
# Julgamento presidido pela Exma. Desa. Vânia Lúcia Carvalho da Silveira

 
# Sustentação oral ¿ Dr(a). Jean Rodrick Iglesias do Nascimento, indagado dispensou a leitura do
relatório.
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Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte e nesta denegou a ordem.

 
Ordem: 004

 
Processo: 0813351-74.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: CARLOS ORLANDO SILVA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELEM NETO - (OAB PA13789-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
# Julgamento presidido pela Exma. Desa. Vânia Lúcia Carvalho da Silveira

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte e nesta denegou a ordem.

 
Após, não havendo mais nada a tratar, a Exma. Desa. Eva do Amaral Coelho agradeceu a presença de
todos e a seguir foi encerrada a Sessão às 10h35. Eu, Maria de Nazaré Carvalho Franco, Secretaria da
Seção de Direito Penal,  lavrei a presente ATA, que vai devidamente assinada pela douta Presidência.

 
                                    Desa. EVA DO AMARAL COELHO

 
                                    Presidente da Seção de Direito Penal
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Número do processo: 0838441-54.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: Y YAMADA SA COMERCIO E
INDUSTRIA Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO AUGUSTO CHADY MEIRA OAB: 020201/PA
Participação: ADVOGADO Nome: RENAN VIEIRA DA GAMA MALCHER OAB: 018941/PA Participação:
ADVOGADO Nome: CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO OAB: 3312/PA Participação: FISCAL
DA LEI Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ Participação: INTERESSADO Nome:
MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0838441-54.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): Y YAMADA SA COMERCIO E INDUSTRIA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO OAB/PA 3312, RENAN
VIEIRA DA GAMA MALCHER OAB/PA 18.941, RICARDO AUGUSTO CHADY MEIRA OAB/PA 20201

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR a Y YAMADA SA COMERCIO E INDUSTRIA para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 15 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

FÓRUM CÍVEL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BELÉM
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS 
A Dra. VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juíza de Direito, Titular da 3ª Vara Cível da comarca 
de Belém, capital do Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições 
legais, etc.., FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem que, 
por este Juízo e expediente da Secretaria da 1ª UPJ Cível e Empresarial desta comarca se 
processam os termos da Ação de Cumprimento de Sentença- Processo n.º 0009171- 
38.2010.814.0301 onde figuram como parte Exequente(s): SAUL PIMENTEL MAGALHAES, CPF nº 
691.658.152-20 e Executado(s): GRAVIT COMERCIO INFORMATICA E ELETRONICOS LTDA, CNPJ nº 
26.412.973/0001-21, por meio deste, INTIME-SE o EXECUTADO, por meio de edital, para pagar 
voluntariamente o valor total da dívida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de
10% sobre o valor e de imediata PENHORA DE TANTOS BENS QUANTOS BASTEM PARA GARANTIR
A EXECUÇÃO. FICA ADVERTIDO E CIENTE O EXECUTADO, que transcorrido o prazo acima, terá o
prazo de 15 dias, independentemente de nova intimação ou formalização de penhora conforme art. 525
CPC do CPC, para oferecer IMPUGNAÇÃO, limitando-se a defesa ao disposto no § 1º do artigo 525 do
CPC, conforme Decisão ID 85096700. E para que chegue ao conhecimento de todos e, ninguém possa
alegar ignorância determinou a MM Juíza a expedição do presente EDITAL, que será afixado em local
público de costume e publicado conforme determina a lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Belém(PA), aos 15 dias de Fevereiro de 2023. Eu, Hiêda Chagas, Analista Judiciário, lotado na 1ª UPJ
Cível e Empresarial da Capital, o digitei e subscrevi. Dra. VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS- Juíza de
Direito, Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital 
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
(com prazo de 20 dias)

 
 

 
PROCESSO: 0840240-06.2020.8.14.0301

 
Ação: DIVÓRCIO LITIGIOSO

 
Requerente: SIDNEY DE JESUS PANTOJA RODRIGUES

 
 

 
Requerida: REJANE MARQUES DA COSTA RODRIGUES ¿ CPF 685.531.102-49

 
 

 
FINALIDADE

 
 

 
A Dra. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA, Juíza de Direito titular da 7ª Vara de Família da
Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. FAZ SABER, a todos que o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação de DIVÓRCIO
LITIGIOSO supra, tendo por finalidade o presente EDITAL a CITAÇÃO da Requerida REJANE MARQUES
DA COSTA RODRIGUES ¿ CPF 685.531.102-49 para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar contestação, nos termos dos artigos 256, inciso I, do CPC. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial, nos termos
do art. 344 c/c 345. Caso seja decretada a sua revelia, será nomeado Curador Especial para promover sua
defesa (art. 257, IV do CPC). E para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se
o presente EDITAL, sendo publicado na forma da Lei, que será afixado no local público de costume e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta Cidade de Belém, Estado do Pará, aos
14 dias do mês de fevereiro do ano de 2023. Eu, Dércio Gomes Duarte, Analista Judiciário da UPJ das
Varas de Família da Capital, confeccionei e assino o presente, autorizado pelo art. 1º, §2º, IX do
Provimento nº 06/2006 da CJRMB.

 
 

 
(assinado eletronicamente)

 
Dércio Gomes Duarte

 
Analista Judiciário da UPJ das Varas de Família da Capital
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UPJ DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL - 2 VARA DA FAZENDA

RESENHA: 22/06/2022 A 22/06/2022 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM

P R O C E S S O :  0 0 5 0 6 7 0 3 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:GILSON PEREIRA COSTA
EXEQUENTE:LUCIANA JORGE MORAES SILVA E OUTROS Representante(s):  OAB 7272 - LUCIANA
OLIVEIRA SILVA AMARO  (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de
Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301,
em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de
Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória
com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e
Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª
Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 5 5 3 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:VALDECI DE AVIZ GOMES Representante(s): 
OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) EMBARGANTE:ESTADO DO PARA
Representante(s):  LEA RAMOS BENCHIMOL (PROCURADOR(A)) . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de
BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi
rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939),
ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de
sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido
de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡
deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª
Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 1 0 7 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:ADRIANO DA CONCEICAO SIQUEIRA PINTO
Representante(s):   OAB 15821 - HELENI CASTRO LAVAREDA CORREA (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  LEA RAMOS BENCHIMOL (PROCURADOR(A)) .
SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do
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Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 0 3 4 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARCELO MANOEL MARROS DO
NASCIMENTO Representante(s):  OAB 14919 - LEONARDO FRANCISCO ALIEVI (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22
de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 8 3 0 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 9 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Cumprimento de sentença em: 22/06/2022---EXEQUENTE:CARLOS DUARTE ZEFERINO FILHO
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 2 5 3 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:ARTHUR DA CRUZ PUREZA Representante(s): 
OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO PEREIRA (ADVOGADO) 
 EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 7730 - GRACO IVO ALVES ROCHA
COELHO (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda
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P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 7 4 0 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB
8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO BELLO (ADVOGADO)   EMBARGADO:ANA CRISTINA
RUFINO CORREA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo
do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi
rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o
Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já
alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência
de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do
pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao
surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João
Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 3 4 3 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:HELDER FABIO NUNES BRITO
Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO PEREIRA
(ADVOGADO)   EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 3364 - VERA LUCIA
BECHARA PARDAUIL (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título
Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿
e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo
número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal
Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e
embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o
processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando
que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo.
Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 2 9 7 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:ALBERTO VELLOSO Representante(s): OAB
15405 -  CAMILA CHAVES JACOB (ADVOGADO)   EMBARGANTE:ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 7730 - GRACO IVO ALVES ROCHA COELHO (PROCURADOR(A))  .
SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 3 0 2 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:JOAO BATISTA PANTOJA Representante(s): 
OAB 16429 - LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES (ADVOGADO) EMBARGANTE:ESTADO DO
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PARA Representante(s):  OAB 7585 - LEA RAMOS BENCHIMOL (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de
Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de
Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª
Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 2 4 3 1 2 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EMBARGADO:JOSE MARIA DA SILVA SOUZA
Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO PEREIRA
(ADVOGADO)   EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8018 - CHRISTIANNE
PENEDO DANIN (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 0 5 5 7 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EMBARGADO:LUIZA COSTA REIS
Representante(s):  OAB 16181 - RAFAEL LIMA GONCALVES (ADVOGADO) EMBARGANTE:ESTADO
DO PARA Representante(s):  OAB 7730 - GRACO IVO ALVES ROCHA COELHO (PROCURADOR(A))  .
SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 3 2 2 2 8 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:MARIALVA ALHO CORREA Representante(s): 
OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) EMBARGANTE:ESTADO DO PARA
Representante(s):  ANGELO DEMETRIUS DE A. CARRASCOSA (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de
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Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de
Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª
Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 2 3 0 6 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:MARCIAL BENEDITO FAVACHO DA CRUZ
Representante(s):  OAB 16429 - LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO
BELLO (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução
oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores
Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O
título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos
já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a
existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em
razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu
causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022
João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 3 1 2 9 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:JOAO GUILHERME OLIVEIRA RIBEIRO
Representante(s):  OAB 15381 - ANDRE SILVA TOCANTINS (ADVOGADO)   EMBARGANTE:ESTADO
DO PARA Representante(s) :    OAB 8160 -  ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO BELLO
(PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 8 9 1 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:NAZARE DO SOCORRO CONTE FERREIRA
Representante(s):  OAB 16181 - RAFAEL LIMA GONCALVES (ADVOGADO)   EMBARGANTE:ESTADO
DO PARA Representante(s):  ANGELO DEMETRIUS DE A. CARRASCOSA (PROCURADOR(A))  .
SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
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pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do
Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 6 7 1 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:MARCIAL BENEDITO FAVACHO DA CRUZ
Representante(s):  OAB 16429 - LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES (ADVOGADO)
EMBARGANTE:GOVERNO DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8160 - ALEXANDRE
AUGUSTO LOBATO BELLO (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de
BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi
rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939),
ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de
sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido
de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡
deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª
Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 4 2 1 6 1 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:FERNANDA MATOS CARNEVALI DE ARAUJO
Representante(s):  OAB 12764 - SOLANGE MARIA ALVES MOTA SANTOS (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 3364 - VERA LUCIA BECHARA PARDAUIL
(PROCURADOR(A))  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução
oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores
Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O
título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos
já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a
existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em
razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu
causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022
João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 4 9 4 3 7 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:NAZARIO PEREIRA Representante(s):  OAB
14916 - ADRIANA HELOISA DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)  OAB 12478 - LUCIANA DO
SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)   EMBARGANTE:ESTADO
 DO PARA Representante(s):  LEA RAMOS BENCHIMOL (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo
nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no
MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -,
motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal
(ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
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execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o
mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios,
considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada
em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista
Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 6 1 8 2 1 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:SERGIO DE SOUZA BASTOS Representante(s): 
OAB 16429 - LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES (ADVOGADO) EMBARGANTE:ESTADO DO
PARA Representante(s):  OAB 3364 - VERA LUCIA BECHARA PARDAUIL (PROCURADOR(A))  .
SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do
Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 6 1 9 8 6 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:HELLEN TAYLA DA SILVA MOURA
Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO PEREIRA
(ADVOGADO)   EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 3364 - VERA LUCIA
BECHARA PARDAUIL (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de
BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi
rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939),
ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de
sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido
de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡
deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª
Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 6 7 8 1 5 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:DEBORA JAQUES DA SILVA CARDOSO
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 3364 - VERA LUCIA BECHARA PARDAUIL
(PROCURADOR(A))  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução
oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores
Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O
título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos
já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a
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existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em
razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu
causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022
João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 7 0 0 2 3 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:NEUDER WESLEY FRANCA DA SILVA
Representante(s):  OAB 16871 - TATIANE RODRIGUES DE VASCONCELOS (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8018 - CHRISTIANNE PENEDO DANIN
(PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 7 9 3 3 3 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:RUI FONTEL ALVES Representante(s):  OAB
16429 - LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES (ADVOGADO) EMBARGANTE:ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 7730 - GRACO IVO ALVES ROCHA COELHO (PROCURADOR(A))  .
SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do
Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 6 9 4 4 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:ROSINALDO DO SOCORRO ARAGAO DA
CUNHA Representante(s):  OAB 16429 - LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 7730 - GRACO IVO ALVES ROCHA
COELHO (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 2 3 2 1 6 4 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:GOVERNO DO ESTADO DO PARA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  7 5 8 5  -  L E A  R A M O S  B E N C H I M O L  ( P R O C U R A D O R ( A ) )
EMBARGADO:DOMINGOS SILVIO PEREIRA Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO
DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título
Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿
e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo
número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal
Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e
embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o
processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando
que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo.
Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 2 3 4 4 1 6 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:WALDIR ANDRE MOREIRA MARCAL
Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO PEREIRA
(ADVOGADO)   EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  LEA RAMOS BENCHIMOL
(PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 2 3 9 6 7 2 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:OFELIA MARQUES DOS SANTOS MORAES
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  ANGELO DEMETRIUS DE A. CARRASCOSA
(PROCURADOR(A))  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução
oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores
Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O
título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos
já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a
existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em
razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu
causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022
João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
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P R O C E S S O :  0 0 2 9 2 6 8 5 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:CLAUDIONOR DE ARAUJO VIEIRA
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22
de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 2 9 4 1 1 4 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARIA ANTONETE MACHADO
TARRIO Representan te (s ) :    OAB 14436 -  DANIEL BORGES PINTO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 2 9 4 6 4 2 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:JOSENILCE DA SILVA PANTOJA
SANTOS EXEQUENTE:IVAN RODRIGO DA ROCHA CARVALHO EXEQUENTE:KLEBER SARAIVA DA
COSTA Representante(s):  OAB 17235 - ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22
de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 2 9 6 5 1 3 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
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Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARIA DE NAZARE TEIXEIRA
LISBOA EXEQUENTE:MARIA SALUSTIANA TEIXEIRA DINIZ EXEQUENTE:TANIA MARIA TEIXEIRA
GOMES Representante(s) :    OAB 16181 -  RAFAEL LIMA GONCALVES (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 2 9 6 6 5 1 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARINALDA RIBEIRO DA SILVA SALES
Represen tan te (s ) :    OAB 13733 -  LUIS  ANDRE BARRAL PINHEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22
de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 2 9 6 6 6 9 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:RAIMUNDO PINTO MARQUES
Representante(s):  OAB 12231 - MARTA INES ANTUNES LIMA (ADVOGADO) EMBARGADO:MOACIR
MOREIRA LIMA EMBARGADO:SANDRO ALEX PAIVA NUNES EMBARGANTE:A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 4656 - CLAUDIO MONTEIRO GONCALVES
(PROCURADOR(A))  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução
oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores
Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O
título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos
já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a
existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em
razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu
causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022
João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 2 9 7 2 5 8 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:MARCIO SILVA CASTRO Representante(s): 
OAB 17040 - CAMILA VIDEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) EMBARGANTE:ESTADO DO PARA
Representante(s):  ADRIANA MOREIRA BESSA SIZO (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA Trata-se de
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Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301,
em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de
Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória
com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e
Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª
Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 2 9 8 4 4 4 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 22/06/2022---EXEQUENTE:ARLEN MARCELO MACIEL DOS SANTOS
EXEQUENTE:MARCILIANO VULCAO LEAO EXEQUENTE:LEONILSON FRANCISCO RODRIGUES DE
MELO EXEQUENTE:JORGE LUIZ DE SOUZA EXEQUENTE:SHIRLEY DE NAZARE ALVES DA SILVA
EXEQUENTE:ANA CLAUDIA CARDOSO MARTINS Representante(s):  OAB 15584 - ADELVAN
OLIVERIO SILVA (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº
0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no
MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -,
motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal
(ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o
mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios,
considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada
em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista
Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 0 3 4 8 5 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 22/06/2022---EXEQUENTE:ILMAR ANAISY ARAUJO BORGES
Representante(s):  OAB 18633 - LUANA PINHEIRO E SOUZA (ADVOGADO)
  EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 0 3 6 7 5 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:JOSE EDINELSON DOS SANTOS
FIGUEIRA Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
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BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22
de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 0 3 9 5 2 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:FABIO RODRIGO BRAGA SANTIAGO
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EMBARGANTE:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN Representante(s):
OAB 9896 - RILDO AUGUSTO VALOIS LAURENTINO (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA Trata-se de
Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301,
em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de
Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória
com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e
Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª
Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 0 4 1 7 8 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO
DO PARA DETRAN Representante(s):  OAB 9896 - RILDO AUGUSTO VALOIS LAURENTINO
(PROCURADOR(A))   EMBARGADO:EDILEUSA MARIA DE CASTRO LEAO Representante(s):  OAB
14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-
se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de
BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi
rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939),
ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de
sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas,
 em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando
que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado,
arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do
Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 0 4 8 8 8 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 22/06/2022---EXEQUENTE:ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA
Represen tan te (s ) :    OAB 13733 -  LUIS  ANDRE BARRAL PINHEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
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Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 0 5 9 4 4 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARIA DE FATIMA MARQUES DE
OLIVEIRA EXEQUENTE:SERGIO NONATO ARAUJO DA LUZ E OUTROS Representante(s):  OAB 17692
- THYAGO ZAHARIAS REBOUCAS SILVA (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA.
SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 0 6 0 9 1 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:LUCIA DE NAZARE DA COSTA
LOPES Representante(s) :    OAB 12466 -  RAFAEL DE ATAIDE AIRES (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 0 6 1 5 2 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:NILO PASCOAL LOBO MONTAO
Represen tan te ( s ) :    OAB 17235  -  ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO)
EXEQUENTE:ANTONIO JUNIOR RIBEIRO SOUZA Representante(s):  OAB 17692 - THYAGO ZAHARIAS
REBOUCAS SILVA (ADVOGADO)   EXEQUENTE:JOSE MARIA MIRANDA DOS SANTOS
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
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coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22
de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 0 7 8 8 4 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:ROBERTO GAMA NASCIMENTO
EXEQUENTE:SANDRA GORETI SILVA BARATA EXEQUENTE:MARIA MERCEDES SOUZA FRANCES
Representante(s):  OAB 17692 - THYAGO ZAHARIAS REBOUCAS SILVA (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 0 7 9 1 0 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:RENATO DE SOUZA MOREIRA
BAIA EXEQUENTE:EDMILSON DUARTE BRAGA EXEQUENTE:EDIEL FRANCISCO BARBOSA
BITENCOURT EXEQUENTE:JOSE ROBERTO DA CRUZ E SILVA Representante(s):  OAB 17692 -
THYAGO ZAHARIAS REBOUCAS SILVA (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA.
SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
 processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22
de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 0 8 0 8 4 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARCIA GORETE DOS SANTOS
PIMENTEL EXEQUENTE:YARA MARIA BARROS CAVALLEIRO DE MACEDO EXEQUENTE:INEZILDA
PANTOJA DOS REIS EXEQUENTE:CARMEM BRITO FERREIRA Representante(s):  OAB 17692 -
THYAGO ZAHARIAS REBOUCAS SILVA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de
Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de
Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
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execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª
Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 1 3 3 5 8 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB
9381 - ANGELO DEMETRIUS DE A. CARRASCOSA (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:NELSON
MACHADO DA SILVA LIMA EMBARGADO:BRENDA PRAZERES DE CAMPOS. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo
nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no
MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -,
motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal
(ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o
mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios,
considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada
em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista
Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 1 3 3 6 7 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB
7585 - LEA RAMOS BENCHIMOL (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:CARLOS AUGUSTO FERREIRA
SANTOS Representante(s):  OAB 12764 - SOLANGE MARIA ALVES MOTA SANTOS (ADVOGADO)  .
SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do
Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 1 4 1 9 9 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:GISELE PINA MOIA
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO
PARA DETRAN. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 1 4 2 7 6 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARIA CELI CASTRO PEREIRA
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 1 4 3 0 2 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:ROSILENE CLARICE BASTOS DA
CRUZ Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda o de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes
do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 1 4 4 0 6 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:PATRICIA CARDOSO MONTEIRO
TELLES Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22
de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda
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P R O C E S S O :  0 0 3 1 4 4 3 2 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:RAIMUNDO RUFINO DE SOUZA
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 1 4 6 9 1 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:LAURISTON JOSÉ LUNA GOÉS
Represen tan te (s ) :    OAB 17235  -  ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO)  
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo
 Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡
alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e
embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de
gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡
deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª
Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 1 4 7 1 8 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARCIA CRISTINA FRANCO DE
ANDRADE Representante(s):  OAB 17235 - ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO)  OAB 17692
- THYAGO ZAHARIAS REBOUCAS SILVA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de
Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de
Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª
Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 1 5 9 8 2 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB
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14601-B - BIANCA ORMANES (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:LUIZA SILVANA MEIRELES
LINHARES. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos
Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato
dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 1 7 6 2 8 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 22/06/2022---EXEQUENTE:PAULA DE OLIVEIRA LEAL MARTINS
Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
  EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 1 8 7 6 2 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:FLOR DE MARIA DA SILVA
PINHEIRO Representante(s):  OAB 12291 - CAMILA CORREA TEIXEIRA (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22
de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 2 5 5 3 5 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:PAULO FREITAS CAVALCANTE
EXEQUENTE:MARCOS RAMOS BONFIM EXEQUENTE:PEDRO DA SILVA MONTEIRO
EXEQUENTE:JOAO ARMANDO DE SOUSA FERREIRA Representante(s):  OAB 17235 - ANDRE
QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO)  OAB 17692 - THYAGO ZAHARIAS REBOUCAS SILVA
(ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título
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Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿
e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo
número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal
Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e
embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o
processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando
que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo.
Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 2 5 6 6 5 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:IRACI DA CONCEICAO SOUZA
Representante(s):  OAB 17235 - ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO)  OAB 17692 - THYAGO
ZAHARIAS REBOUCAS SILVA (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do
Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos
Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo
nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o
mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios,
considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada
em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista
Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 2 6 0 4 6 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:CLEUDE MARIA AMODRIM
AVARENGA Representante(s):  OAB 14462 - LUCIANA DE KACCIA DIAS GOMES (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda unho de 2022 JoÂ¿o Batista
Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 2 6 5 4 9 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:WALDEMAR FRANCISCO
SERAFIM DA SILVA Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
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1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 2 6 6 9 6 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:ANTONIO DONATO CEREJA DE
BRITO Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22
de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 2 6 7 4 8 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:LUIZ CLAUDIO SILVA LEAL
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 2 6 8 1 7 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARIA DE FATIMA LOBAO
SANTIAGO Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
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P R O C E S S O :  0 0 3 2 6 9 6 4 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARIA DE FATIMA OLIVEIRA
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22
de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 2 8 5 0 6 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO
DO PARA DETRAN Representante(s):  OAB 10619 - MARISE PAES BARRETO MARQUES
(PROCURADOR(A))   EMBARGADO:RENATO ALVES DE MENDONCA Representante(s):  OAB 14546 -
MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título
Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿
e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo
número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal
Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e
embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o
processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando
que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo.
Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 2 9 8 6 5 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARIA VERONILDE BORGES DA
SILVA Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22
de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 2 9 8 8 2 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARIA VERONILDE BORGES DA
SILVA Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 3 1 0 4 3 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:GIRSELE DIAS DA SILVA
Representante(s):  OAB 12466 - RAFAEL DE ATAIDE AIRES (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 3 1 0 6 0 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARIA REGINA DE SOUZA
Representante(s):  OAB 12466 - RAFAEL DE ATAIDE AIRES (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do
Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 3 1 3 9 9 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:JOSE RIBAMAR DA SILVA MELO
Representante(s):  OAB 5218 - NESTOR SERGIO LOBO NOBRE (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7541/2023 - Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2023
89



Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 3 1 4 0 7 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:JOSE MARIA SARGES FERREIRA
Representante(s):  OAB 5218 - NESTOR SERGIO LOBO NOBRE (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do
Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi
rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o
Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já
alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência
de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do
pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao
surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João
Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 3 1 6 9 3 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:JOÃO DOMINGOS MIRANDA 
EXEQUENTE:JOSE DE SOUZA RAMOS EXEQUENTE:MILTON PEREIRA DA SILVA LIMA
Representante(s):  OAB 17235 - ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO)  OAB 17692 - THYAGO
ZAHARIAS REBOUCAS SILVA (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do
Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos
Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo
nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o
mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios,
considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada
em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista
Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 3 1 7 7 0 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---AUTOR:ROBERTO CARLOS MACEDO LIMA
Representante(s):  OAB 17235 - ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO)  OAB 17692 - THYAGO
ZAHARIAS REBOUCAS SILVA (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO PARA AUTOR:MARIA JOSE SANTA
MARIA MORAES. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do
Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi
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rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o
Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já
alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência
de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do
pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao
surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João
Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 3 2 0 0 5 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARIA DA CONCEIÇÃO SALES DE
ALMEIDA Representante(s):  OAB 17235 - ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO)  OAB 17692 -
THYAGO ZAHARIAS REBOUCAS SILVA (ADVOGADO)   EXEQUENTE:CLEONICE PAIXAO DOS REIS
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22
 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 3 3 5 8 0 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARIA RENEIDE MEDEIROS
CONCEICAO Representante(s):   OAB 6286 - MARIO DAVID PRADO SA (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA EXECUTADO:IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA
DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução
oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores
Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O
título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos
já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a
existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em
razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu
causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022
João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 3 3 6 3 3 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:AGOSTINHO SOUZA DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 6286 - MARIO DAVID PRADO SA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA EXECUTADO:IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA.
SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 3 3 6 8 5 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARIA MERCEDES BEZERRA
BRASIL Representante(s) :    OAB 6286 -  MARIO DAVID PRADO SA (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA EXECUTADO:IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA
DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução
oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores
Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O
título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos
já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a
existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em
razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu
causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022
João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 3 3 8 6 7 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARIA JOSE ROBLEDO SA
Representante(s):  OAB 6286 - MARIO DAVID PRADO SA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA EXECUTADO:IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA.
SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 3 8 7 3 4 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARIA DA GLORIA RIBEIRO
COSTA Representante(s):  OAB 14626 - LORENA RAFAELLE FARIAS LUCAS (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
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Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 6 4 5 6 9 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB
8018 - CHRISTIANNE PENEDO DANIN (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:ALAN NASCIMENTO
VALENTE Representante(s):  OAB 15821 - HELENI CASTRO LAVAREDA CORREA (ADVOGADO)  .
SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 1 1 4 7 5 3 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:FABIO JUNIOR PEREIRA PENA
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO
BELLO (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução
oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores
Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O
título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos
já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a
existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em
razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu
causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022
João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 1 1 5 3 6 0 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:SILVERTON DOS SANTOS GOMES
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO
BELLO (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda
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P R O C E S S O :  0 0 4 1 8 8 8 3 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:FERNANDA MATOS CARNEVALI
DE ARAUJO Representante(s):  OAB 12764 - SOLANGE MARIA ALVES MOTA SANTOS (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 3 4 4 0 3 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:KELLY DA SILVA ALVES
Representante(s):  OAB 15821 - HELENI CASTRO LAVAREDA CORREA (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 3 4 7 2 4 0 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:ADRIANO DA CONCEICAO
SIQUEIRA PINTO Representante(s):  OAB 15821 - HELENI CASTRO LAVAREDA CORREA
(ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de
BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi
rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939),
ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de
sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido
de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡
deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª
Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 3 4 7 8 4 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:SILVERTON DOS SANTOS GOMES
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Representante(s):  OAB 15821 - HELENI CASTRO LAVAREDA CORREA (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 3 4 8 2 8 4 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:ALAN NASCIMENTO VALENTE
Representante(s):   OAB 15821 - HELENI CASTRO LAVAREDA CORREA (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22
de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 3 4 8 5 3 9 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:LUCIA CARDOSO DA SILVA
Representante(s):   OAB 15821 - HELENI CASTRO LAVAREDA CORREA (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 3 4 8 7 0 9 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARCELO DE JESUS BARBOSA
Representante(s):  OAB 15821 - HELENI CASTRO LAVAREDA CORREA (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:GOVERNO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de
BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi
rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos
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para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939),
ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de
sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido
de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡
deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª
Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 3 6 1 5 2 9 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 22/06/2022---EXEQUENTE:RUI FONTEL ALVES Representante(s): 
OAB 16429 - LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do
Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 3 6 2 2 2 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 22/06/2022---EXEQUENTE:SERGIO DE SOUZA BASTOS
Representante(s):  OAB 16429 - LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 3 6 8 3 7 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:LUIZA COSTA REIS
Representante(s):  OAB 16181 - RAFAEL LIMA GONCALVES (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 3 7 0 4 5 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO
 A??o: Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:ULYSSES ALBERTO SOUSA
DA SILVA EXEQUENTE:TEODORO DE SOUZA JUNIOR Representante(s):  OAB 18328 - EDIMAR LIRA
AGUIAR FILHO (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do
Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são
partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿
SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o
mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de
sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo
extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários,
considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o
processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 3 7 4 2 6 4 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:JOSE MARIA DA SILVA SOUZA
Representante(s):  OAB 14916 - ADRIANA HELOISA DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)  OAB
12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do
Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 3 8 5 7 8 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:JOAO BATISTA PANTOJA
Representante(s):  OAB 16429 - LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22
de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 4 0 0 3 2 9 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARIA JOSE BARBOSA NASCIMENTO
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de
Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de
Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª
Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 4 0 0 5 9 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 22/06/2022---EXEQUENTE:EDILEUSA MARIA DE CASTRO LEAO
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN. SENTENÃ¿A Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do
Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos
Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo
nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o
mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios,
considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada
em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista
Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 4 0 0 6 8 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 22/06/2022---EXEQUENTE:ATILA DE MORAIS MACHADO
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN. SENTENÇA Trata-se
de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de
Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de
Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª
Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 4 1 8 5 1 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:HELLEN TAYLA DA SILVA MOURA
Representante(s):  OAB 14916 - ADRIANA HELOISA DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)  OAB
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12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do
Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 4 4 1 9 9 4 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:WALDIR ANDRE MOREIRA
MARCAL Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO
(ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de
BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi
rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939),
ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de
sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido
de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡
deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª
Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 4 4 6 9 2 3 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARCIO SILVA CASTRO Representante(s): 
OAB 17040 - CAMILA VIDEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   EXECUTADO:GOVERNO DO ESTADO
DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do
Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi
rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o
Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já
alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência
de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do
pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao
surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João
Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 4 5 8 3 5 9 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:ARTHUR DA CRUZ PUREZA
Representante(s):  OAB 14916 - ADRIANA HELOISA DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)  OAB
12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
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Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 4 8 2 9 5 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:DEBORA JAQUES DA SILVA
CARDOSO Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 4 8 8 1 5 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:WALDO PINTO PINHEIRO
Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e
 embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de
gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡
deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª
Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 4 9 3 2 6 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:FABIO RODRIGO BRAGA
SANTIAGO Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN. SENTENÇA Trata-se
de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de
Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de
Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
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execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª
Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 4 9 3 5 1 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:JOAO RICARDO PINTO MACIEL
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do
Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos
Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo
nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o
mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios,
considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada
em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista
Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 4 9 3 8 6 9 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:JOAO GUILHERME OLIVEIRA
RIBEIRO Representante(s):    OAB 15381 - ANDRE SILVA TOCANTINS (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 5 0 5 3 9 0 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:ADALBERTO CORDEIRO NOBRE
EXEQUENTE:HELENA LUCIA VON PAUNGARTTEN LINHARES EXEQUENTE:KARINA HELLEN PAULA
DE MELO E OUTROS Representante(s):  OAB 9408 - KATIA HELENA CARDOSO LOPES (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
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de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 5 1 0 2 3 4 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:VALDECI DE AVIZ GOMES
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22
de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 5 2 5 2 1 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:LUIZA SILVANA MEIRELES
LINHARES Representante(s):  OAB 15821 - HELENI CASTRO LAVAREDA CORREA (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 5 3 4 3 0 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARIA LUCIEIRE MIRANDA LIMA
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRANPA. SENTENÇA Trata-
se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de
Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de
Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª
Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 5 4 0 6 3 3 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
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Procedimento Comum Cível em: 22/06/2022---EXECUTADO:GOVERNO DO ESTADO DO PARA
EXEQUENTE:DOMINGOS SILVIO PEREIRA Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO
DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o
do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em
que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio
de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal
de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal
de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22
de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 5 4 1 2 4 0 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 22/06/2022---EXEQUENTE:OFELIA MARQUES DOS SANTOS MORAES
Representante(s):  OAB 15941 - ISAAC SERIQUE DA COSTA NASCIMENTO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 5 4 3 3 1 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:NAZARIO PEREIRA
Representante(s):  OAB 14916 - ADRIANA HELOISA DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO) OAB
12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do
Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 5 4 9 3 8 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:ALBERTO VELLOSO
Representante(s):  OAB 15405 - CAMILA CHAVES JACOB (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
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Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 5 5 4 5 8 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 22/06/2022---EXEQUENTE:RAIMUNDO FERREIRA VALENTIM NETO
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN. SENTENÇA Trata-se
de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de
Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de
Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª
Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 5 7 9 4 3 3 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:NEUDER WESLEY FRANCA DA
SILVA Representante(s):  OAB 16871 - TATIANE RODRIGUES DE VASCONCELOS (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 5 8 7 5 7 9 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MANEUZO SIQUEIRA DE
CARVALHO Representante(s):  OAB 16429 - LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES
(ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de
BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi
rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939),
ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de
sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido
de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡
deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª
Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 5 8 8 8 7 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARCIAL BENEDITO FAVACHO DA
CRUZ Representante(s):  OAB 16429 - LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 5 8 9 2 1 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARCIAL BENEDITO FAVACHO DA CRUZ
Representante(s):  OAB 16429 - LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:GOVERNO DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título
Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿
e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo
número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal
Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e
embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o
processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando
que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo.
Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 6 0 3 3 3 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---AUTOR:ANA CRISTINA RUFINO CORREA
Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) REU:ESTADO DO
PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda
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P R O C E S S O :  0 0 4 6 0 8 8 8 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:FABIO JUNIOR PEREIRA PENA
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN. SENTENÇA Trata-se
de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de
Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de
Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª
Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 6 0 8 9 7 0 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARIALVA ALHO CORREA
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 6 2 4 6 4 3 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:IRANILDO NAZARENO SOUSA
Representante(s):  OAB 15381 - ANDRE SILVA TOCANTINS (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo
nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no
MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -,
motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal
(ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o
mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios,
considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada
em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista
Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 6 4 2 2 2 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:ROSINALDO DO SOCORRO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7541/2023 - Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2023
106



ARAGAO DA CUNHA Representante(s):  OAB 16429 - LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES
(ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título
Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿
e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo
número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal
Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e
embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o
processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando
que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo.
Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 6 4 2 5 7 4 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:NAZARE DO SOCORRO CONTE
FERREIRA Representante(s):  OAB 16181 - RAFAEL LIMA GONCALVES (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 6 4 3 6 0 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:HELDER FABIO NUNES BRITO
Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22
de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 6 5 8 7 6 9 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 22/06/2022---EXEQUENTE:MARIA ANALY CARDOSO DE LIMA
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
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1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 7 1 4 9 7 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:RAIMUNDO PINTO MARQUES
EXEQUENTE:MOACIR MOREIRA LIMA EXEQUENTE:SANDRO ALEX PAIVA NUNES Representante(s): 
OAB 12231 - MARTA INES ANTUNES LIMA (ADVOGADO)   EXECUTADO:A FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes
 o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m -
SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a -
AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 7 2 2 8 5 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/06/2022---EXEQUENTE:CARLOS AUGUSTO FERREIRA
SANTOS Representante(s):  OAB 12764 - SOLANGE MARIA ALVES MOTA SANTOS (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 7 9 5 0 9 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 22/06/2022---EXEQUENTE:RENATO ALVES DE MENDONCA
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN. SENTENÃ¿A Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do
Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos
Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo
nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o
mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios,
considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada
em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista
Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 8 0 7 5 2 0 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB
8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO BELLO (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:ATILA DE
MORAIS MACHADO Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO
(ADVOGADO)  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do
Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi
rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o
Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já
alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência
de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do
pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao
surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João
Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 8 0 7 6 0 5 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB
8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO BELLO (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:LUCIA
CARDOSO DA SILVA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 5 0 9 5 7 9 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 22/06/2022---EXEQUENTE:DANIELLE RODRIGUES JOSE
Representante(s):  OAB 12291 - CAMILA CORREA TEIXEIRA (ADVOGADO)   EXECUTADO:GOVERNO
DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução
oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores
Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O
título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos
já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a
existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em
razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu
causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022
João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
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P R O C E S S O :  0 0 5 6 0 8 2 9 8 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB
8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO BELLO (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:MARCELO DE
JESUS BARBOSA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 6 0 0 6 7 7 5 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB
3364 - VERA LUCIA BECHARA PARDAUIL (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:JOAO RICARDO PINTO
MACIEL Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)  .
SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do
Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 6 7 0 7 5 0 6 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB
7585 - LEA RAMOS BENCHIMOL (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:MARIA LUCIEIRE MIRANDA
LIMA Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)  . SENTENÃ¿A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do
Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos
Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo
nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o
mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios,
considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada
em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista
Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 7 4 0 7 1 2 0 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB
3364 - VERA LUCIA BECHARA PARDAUIL (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:MARIA ANALY
CARDOSO DE LIMA Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO
(ADVOGADO)  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do
Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi
rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o
Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já
alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência
de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do
pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao
surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João
Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 7 5 0 8 1 0 2 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  VERA
LUCIA BECHARA PARDAUIL (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:RAIMUNDO FERREIRA VALENTIM
NETO Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)  .
SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 8 3 0 9 8 2 7 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA - ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 7585 - LEA RAMOS BENCHIMOL
(PROCURADOR(A))   EMBARGADO:MARIA JOSE BARBOSA NASCIMENTO Representante(s):  OAB
14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título
Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿
e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo
número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal
Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e
embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o
processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando
que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo.
Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 8 3 1 0 2 6 4 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB
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7585 - LEA RAMOS BENCHIMOL (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:ULYSSES ALBERTO SOUSA DA
SILVA Representante(s):    OAB 18328 - EDIMAR LIRA AGUIAR FILHO (ADVOGADO) 
 EMBARGADO:TEODORO DE SOUZA JUNIOR. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de
BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi
rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939),
ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de
sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em
 consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de
gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡
deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª
Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 8 3 1 0 4 3 4 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB
7585 - LEA RAMOS BENCHIMOL (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:IRANILDO NAZARENO SOUSA
Representante(s):  OAB 15381 - ANDRE SILVA TOCANTINS (ADVOGADO)  . SENTENÇA Trata-se de
Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301,
em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de
Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória
com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e
Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª
Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 8 6 1 3 6 4 7 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB
8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO BELLO (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:MANEUZO
SIQUEIRA DE CARVALHO Representante(s):  OAB 16429 - LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES
(ADVOGADO)  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 8 7 1 3 9 3 7 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
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Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB
8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO BELLO (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:WALDO PINTO
PINHEIRO Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO
PEREIRA (ADVOGADO)  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução
oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores
Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O
título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos
já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a
existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em
razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu
causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022
João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 8 8 0 9 1 1 6 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGADO:ADALBERTO CORDEIRO NOBRE
Represen tan te (s ) :    OAB 9408 -  KATIA HELENA CARDOSO LOPES (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 3364 - VERA LUCIA BECHARA PARDAUIL
(PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 22 de junho de
2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 9 1 0 7 2 1 8 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 22/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB
8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO BELLO (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:KELLY DA SILVA
ALVES. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de junho de 2022 João Batista Lopes do
Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

RESENHA: 05/07/2022 A 05/07/2022 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM
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P R O C E S S O :  0 0 4 0 9 0 5 6 5 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 05/07/2022---EXEQUENTE:NELSON ELIAS BITENCOURT
Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 5 de julho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 0 9 3 8 5 5 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 05/07/2022---EXEQUENTE:MARCELO AUGUSTO SOUSA
RODRIGUES Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO
(ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título
Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿
e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo
número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal
Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e
embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o
processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando
que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo.
Belém, 5 de julho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 5 7 9 2 9 7 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 05/07/2022---EXEQUENTE:JANETE MILEN VIEGAS Representante(s): 
OAB 18355 - GEMERSON ALENCAR DE SOUSA (ADVOGADO) EXECUTADO:GOVERNO DO ESTADO
DO PARA EXECUTADO:ADEPARA AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DO PARA.
SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 5 de julho de 2022 João Batista Lopes do
Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 1 1 0 4 7 7 7 4 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 05/07/2022---EXECUTADO:ESTADO DO PARA EXEQUENTE:LUCIANA
CELLY MOTA MARTINS EXEQUENTE:MARCELO BARBOSA DA SILVA Representante(s):  OAB 16928 -
INGRID DE NAZARE DAS NEVES RAMOS (ADVOGADO)   EXEQUENTE:RODOLFO VALENTIM
CARVALHO DO NASCIMENTO Representante(s):  OAB 22311 - HASSEN SALES RAMOS FILHO
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(ADVOGADO)   EXEQUENTE:RODRIGO CEZAR CARVALHO DO NASCIMENTO. SENTENÇA Trata-se
de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de
Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de
Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém, 5 de julho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª
Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 5 9 9 9 2 7 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Cumprimento de sentença em: 05/07/2022---AUTOR:JOSE GILBERTO ARAUJO XAVIER
AUTOR:EDGAR NERI DE SOUZA JUNIOR AUTOR:ORTON RICARDO DA SILVA GUIMARAES E
OUTROS Representante(s):  OAB 15998 - WALMIR RACINE LIMA LOPES JUNIOR (ADVOGADO)
REU:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução
oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores
Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O
título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos
já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a
existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em
razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu
causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 5 de julho de 2022
João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 9 1 7 6 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 05/07/2022---EXEQUENTE:ORLANDO MACHADO COELHO
EXEQUENTE:ALCINA JULIET FIGUEIREDO E SILVA EXEQUENTE:MARIA DA CONCEICAO
BARREIROS RIBEIRO EXEQUENTE:MARIA DO SOCORRO BARBOSA RIBEIRO DA SILVA
Represen tan te (s ) :    OAB 9408 -  KATIA HELENA CARDOSO LOPES (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 5 de julho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 2 3 2 5 5 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 05/07/2022---EXEQUENTE:SHEILA COLARES SOLEDADE
Representante(s):  OAB 14945 - LEILSON LIRA BATISTA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
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gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 5 de julho de 2022 João Batista Lopes do
Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 2 5 6 9 1 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 05/07/2022---EXEQUENTE:MARIA DAS DORES SILVA LOBATO
Representante(s):  OAB 2096 - FERDINANDO VIEIRA AMAZONAS (ADVOGADO)  OAB 20074 - ARTUR
AZEVEDO LEAO (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DA PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução
do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são
partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿
SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o
mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de
sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo
extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários,
considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o
processo. Belém, 5 de julho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 0 4 1 8 8 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 05/07/2022---EXECUTADO:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB
13733 - LUIS ANDRE BARRAL PINHEIRO (ADVOGADO)  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA
CARNEIRO (ADVOGADO)   EXEQUENTE:MAURO GILBERTO DOS REIS CARDOSO Representante(s): 
OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)  . SENTENÇA Trata-se de Execução do
Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são
partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿
SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o
mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de
sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo
extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários,
considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o
processo. Belém, 5 de julho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 0 5 3 0 5 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 05/07/2022---EXECUTADO:ESTADO DO PARA EXEQUENTE:CLAUBER
DIAS DE SOUZA Representante(s):  OAB 13733 - LUIS ANDRE BARRAL PINHEIRO (ADVOGADO)  OAB
14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título
Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿
e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo
número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal
Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e
embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o
processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando
que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo.
Belém, 5 de julho de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 4 6 5 3 3 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
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Execução Contra a Fazenda Pública em: 05/07/2022---EXECUTADO:ESTADO DO PARA
EXEQUENTE:RAIMUNDO MARCAL FRANCO Representante(s):  OAB 21648 - THENYSE KARINE
BALBINO SANTOS LIMA (ADVOGADO)  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos
à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 5 de julho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

PROCESSO: 00324744220148140301
 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES
DO NASCIMENTO A??o: Execução Contra a Fazenda Pública em: 05/07/2022---EXEQUENTE:RAPHAEL
LIMA PINHEIRO Representante(s):  OAB 12744 - RAPHAEL LIMA PINHEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 5 de julho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 4 8 9 4 2 0 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 05/07/2022---EXEQUENTE:PAULO ROGERIO DA SILVA
LEMOS Representante(s):  OAB 15629 - NAYARA CRISTINA MELO ARAUJO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 5 de julho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 4 8 9 8 5 7 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 05/07/2022---EXEQUENTE:ROSIMAR DA CONCEICAO
Representante(s) :    OAB 15629 -  NAYARA CRISTINA MELO ARAUJO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
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pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 5 de julho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 4 9 0 1 1 2 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 05/07/2022---EXEQUENTE:MARIA DE NAZARE DINIZ
MARINHO Representante(s):  OAB 15629 - NAYARA CRISTINA MELO ARAUJO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 5 de julho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 4 9 1 5 9 3 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 05/07/2022---EXEQUENTE:MIGUEL LOPES DOS SANTOS
Representante(s) :    OAB 15629 -  NAYARA CRISTINA MELO ARAUJO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 5 de julho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 4 9 2 1 0 3 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 05/07/2022---EXEQUENTE:DONILIA BORGES DA SILVA
LEMOS Representante(s):  OAB 15629 - NAYARA CRISTINA MELO ARAUJO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 5 de julho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 3 4 9 2 6 2 5 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
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Execução Contra a Fazenda Pública em: 05/07/2022---EXEQUENTE:CARLOS DOMINGOS DA SILVA
Representante(s) :    OAB 15629 -  NAYARA CRISTINA MELO ARAUJO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 5 de julho
de 2022 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

RESENHA: 07/06/2022 A 07/06/2022 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM

P R O C E S S O :  0 0 9 5 1 0 0 2 9 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 07/06/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB
3364 - VERA LUCIA BECHARA PARDAUIL (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:GILSON PEREIRA
COSTA Representante(s):  OAB 7272 - LUCIANA OLIVEIRA SILVA AMARO (ADVOGADO) 
 EMBARGADO:LUCIANA JORGE MORAES SILVA EMBARGADO:ROSIMARA LIMA DE SOUSA LOPES.
SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal
(ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada.
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais
existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora
deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito.
Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 7 de junho de 2022
João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
(com prazo de 20 dias)

 
 

 
PROCESSO: 0863620-92.2019.8.14.0301

 
Ação: DIVÓRCIO LITIGIOSO

 
Requerente: DOMINGOS DE OLIVEIRA FILHO ¿ ¿

 
Requerida: EVANILZA RODRIGUES PAIXÃO DE OLIVEIRA

 
 

 
FINALIDADE

 
 

 
A Dra. BETÂNIA DE FIGUEIREDO PESSOA, Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara de Família da
Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. FAZ SABER, a todos que o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação de DIVÓRCIO
LITIGIOSO supra, tendo por finalidade o presente EDITAL a CITAÇÃO da Requerida EVANILZA
RODRIGUES PAIXÃO DE OLIVEIRA para, querendo, contestar(em) a ação no prazo de 15 (quinze) dias,
nos termos do art. 335 do CPC, ficando advertido(s) de que se não contestar(em) à ação, será(ão)
considerado(s) revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo(a) autor(a) (art.
344 do CPC). Caso seja decretada sua revelia, ser-lhe-á (ão) nomeado(s) curador especial, nos termos do
art. 72 do CPC, e INTIMÁ-LA da Decisão ID 80401272 que, com base no artigo 226, §6º da CF/88, artigo
1.581, do Código Civil, bem como entendimento consolidado na Súmula nº 297 do Superior Tribunal de
Justiça (STJ) e artigo 311, incisos II e IV do Código de Processo Civil, DEFERIU O PEDIDO DE TUTELA
DE EVIDÊNCIA para decretar o divórcio entre DOMINGOS DE OLIVEIRA FILHO e EVANILZA
RODRIGUES PAIXÃO DE OLIVEIRA, pondo fim a sociedade conjugal. O nome da requerida permanecerá
como está na CERTIDÃO DE CASAMENTO. E para que não seja alegada ignorância no presente e no
futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na forma da Lei, que será afixado no local público
de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado
do Pará, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, Luciana Cristina Cerqueira Rodrigues de Carvalho,
Analista Judiciário da UPJ das Varas de Família de Belém, assino o presente, autorizada pelo art. 1º, §2º,
IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB.

 
 

 
(assinado eletronicamente)

 
Luciana Cristina Cerqueira Rodrigues de Carvalho

 
Analista Judiciário da UPJ das Varas de Família da Capital
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
(com prazo de 20 dias)

 
 

 
PROCESSO: 0822698-43.2018.8.14.0301

 
Ação: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE POST MORTEM

 
Requerentes: CLAYSON ANDREY DO NASCIMENTO ANDRADE, CLAYTON ANDERSON DO
NASCIMENTO ANDRADE e CLODOMIR SIQUEIRA NADRADE

 
Requeridas: PATRÍCIA SIQUEIRA ANDRADE e ELIANA SIQUEIRA ANDRADE

 
 

 
FINALIDADE

 
 

 
A Dra. DENIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAÚJO, Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara de Família
da Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. FAZ SABER, a todos que o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE POST MORTEM supra, tendo por finalidade o presente EDITAL a
CITAÇÃO das requeridas PATRÍCIA SIQUEIRA ANDRADE e ELIANE SIQUEIRA ANDRADE para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem contestações, nos termos dos artigos 256, inciso I,
do CPC. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial, nos termos do art. 344 c/c 345. Caso seja decretada as suas revelias, será
nomeado Curador Especial para promover suas defesas (art. 257, IV do CPC). E para que não seja
alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na forma da
Lei, que será afixado no local público de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e
passado nesta Cidade de Belém, Estado do Pará, aos 14 dias do mês de fevereiro do ano de 2023. Eu,
Dércio Gomes Duarte, Analista Judiciário da UPJ das Varas de Família da Capital, confeccionei e assino o
presente, autorizado pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB.

 
 

 
(assinado eletronicamente)

 
Dércio Gomes Duarte

 
Analista Judiciário da UPJ das Varas de Família da Capital

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO
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(com prazo de 20 dias)

 
 

 
PROCESSO: 0844214-85.2019.8.14.0301

 
Ação: DIVÓRCIO LITIGIOSO

 
Requerente: LUCIMAR PINHEIRO NEVES DOS SANTOS

 
Requerido: RAIMUNDO NONATO DA SILVA BELO ¿ CPF 151.550.302-00

 
 

 
FINALIDADE

 
 

 
O Dr. FRANCISCO ROBERTO MACEDO DE SOUZA, Juiz de Direito titular da 6ª Vara de Família da
Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. FAZ SABER, a todos que o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação de DIVÓRCIO
LITIGIOSO supra, tendo por finalidade o presente EDITAL a CITAÇÃO do Requerido RAIMUNDO
NONATO DA SILVA BELO ¿ CPF 151.550.302-00 para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar contestação, nos termos dos artigos 256, inciso I, do CPC. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial, nos termos
do art. 344 c/c 345. Caso seja decretada a sua revelia, será nomeado Curador Especial para promover sua
defesa (art. 257, IV do CPC). E para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se
o presente EDITAL, sendo publicado na forma da Lei, que será afixado no local público de costume e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta Cidade de Belém, Estado do Pará, aos
14 dias do mês de fevereiro do ano de 2023. Eu, Dércio Gomes Duarte, Analista Judiciário da UPJ das
Varas de Família da Capital, confeccionei e assino o presente, autorizado pelo art. 1º, §2º, IX do
Provimento nº 06/2006 da CJRMB.

 
 

 
(assinado eletronicamente)

 
Dércio Gomes Duarte

 
Analista Judiciário da UPJ das Varas de Família da Capital

 
 

 
 
 
 
EDITAL PARA PUBLICIDADE DE ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS DE CASAMENTO 

 
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

 
O Dr José Antonio Ferreira Cavalcante, Juiz de Direito, titular da 5ª Vara de Família da Comarca da
Capital do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a todos quanto o presente
EDITAL virem ou dele notícia tiverem que pelo Juízo de Direito da 5ª Vara de Família de Belém/PA,
expediente da UPJ de Família desta Comarca, processam-se os termos da Ação de ALTERAÇÃO DE

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7541/2023 - Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2023
122



REGIME DE BENS, Processo nº 0908322-21.2022.8.14.0301, entre os cônjuges JORGE ANTONIO
CALICE AUAD, brasileiro, casado (atualmente sob o regime de SEPARAÇÃO TOTAL DE
BENS), empresário, portador do documento de identidade nº 5304474 ¿ PC/PA, e devidamente inscrito no
CPF sob o nº 083.367.412-91 e ALDENICE DOS REIS DIAS CALICE AUAD, brasileira, casada
(atualmente sob o regime de SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS), do lar, portadora da carteira de identidade
nº 4091805 ¿ PC/PA, e devidamente inscrita no CPF sob o nº 799.916.702-97, residentes e domiciliados
nesta capital, sito na Avenida Fabergê nº 250, Condomínio Cidade Cristal, Ed. Ilha de Murano, Torre A,
apto. 704, bairro de Val-de-Cans, Belém/PA, CEP 66.617-643, cuja demanda tem o condão de alterar o
regime de bens do casal: de separação total de bens para Comunhão Total de Bens, conforme declarado
na petição inicial, e para resguardar direitos de terceiros.

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz
expedir o presente EDITAL que publicado no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) e no Diário de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixar no local público de costume,
conforme determina a lei (Art. 734 e § 1º do CPC). Dado e passado nesta cidade de Belém-PA, aos 15 de
fevereiro de 2023.

 
(Assinado eletronicamente) 

 
José Alexandre Costa do Nascimento 

 
Auxiliar de Secretaria da UPJ das Varas de Família de Belém.

 
Autorizado pelo Prov. 006/2006 da CJRMB
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 FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc.

 
 

 
Resolve:  

 
PORTARIA Nº 07/2023-Plantão/DFCrim 

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc. 

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.  

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri 

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados; 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de FEVEREIRO/2023: 

 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL

DIAS  HORÁRIO  MAGISTRADO  SERVIDORES 

20,21,
2 2  e
23/02 

¿  

20/02
-
Facult
a d o ,
21/02:
Carna
val 

22/02
-
facult

Dias: 20 a
22/01 - 8h
às 14h¿ 

¿ 

Dias: 23/02
-14h-17h 

Juizado Criminal do Meio
Ambiente de Belém 

 Dra.  Clar ice Mar ia de
Andrade Rocha,  Ju íza
Titular ou substituta.

Celular de Plantão: 

(91) 98251-0565 

E - m a i l :
vepvirtualbelem@tjpa.jus.br

Diretor (a) de Secretaria ou
substituto: Eliana da Costa
Carneiro 

A s s e s s o r  ( a )  d e  J u i z
(a): Juliana Helena dos Santos
Ferreira

Servidor(a) de Secretaria:
Reinaldo Alves Dutra (20 A
22/02)

Servidor(a) Distribuidor: 

Renato Lobo (20  a 23/02)
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Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Belém, 15 de janeiro de 2023. 

 
ANGELA ALICE ALVES TUMA 

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital 

 
 

ado   Sidnei Pereira de Carvalho (20
a 22/02) 

Oficiais de Justiça:

E d u a r d o  A u g u s t o  V a l l e
Vasconcelos Santos (20 e
21/02) 

Daniel dos Reis Barbosa (20, 21
e 22/02 sobreaviso) 

Eduardo Silva Amaro (22/02) 

Mauricio da Rocha Lima (
23/02) 

Mayara da Rocha Lima ( 23/02) 

Max Georde Maciel Diniz( 23/02
sobreaviso) 

Operadores Sociais:¿ 

Roberta Cristina Ferreira Rios
M e l o :  P s i c o l o g i a / C e n t r a l
Multidisciplinar da Mulher¿ 

¿ 

E d y  J o y  Q u a d r o s  d o
Nascimento Lima: Serviço
Social/CEM/VDFM¿ 

¿ 

Ne lc iany  Cr is t ina  Pere i ra
C o l a r e s  M i r a n d a :
Psicóloga/VEPMA¿ 
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PORTARIA Nº 08/2023-Plantão/DFCrim 

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc. 

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.  

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri 

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados; 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de FEVEREIRO/2023: 

 
DIAS
 

HORÁRIO  MAGISTRADO  SERVIDORES 

2 4 ,
25 e
26/02
 

Porta
r i a
n . º
08/20
2 3 -
DFCr
i ,
19/01
/23 

Dias: 24/02
-  14h  às
17h¿ 

¿ 

Dias: 25 a
26/02 - 08h
às 14h¿¿ 

¿ 

¿¿ 

Vara do Juizado Especial
Criminal de Icoaraci 

Dra. Giovana de Cássia
Santos  de  O l ive i ra ,
Juíza 

de Direito, ou 

substituta

Celular de Plantão:

(91)991199031¿ 

¿ 

jecrimicoaraci@tjpa.jus.br 

Diretor (a) de Secretaria ou
substituto: Ananda Cristina
Ataíde da Silva Ferreira  

Assessor (a) de Juiz (a):

Aline Kabuki 

Servidor(a) de Secretaria:
Marla Keith dos Santos Lopes 

Servidor(a) Distribuidor: 

Juliana Helena dos Santos
Ferreira (24 a 26/02)

Reinaldo Alves Dutra (25 e
26/02)

Oficiais de Justiça:

Marcelo Rodrigues 

Denilson Maia (sobreaviso)

Operadores Sociais:¿ 

Mayka Caroline Martins da
Cunha: Psicóloga/CEM/VDFM¿ 
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Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Belém, 15 de janeiro de 2023. 

 
ANGELA ALICE ALVES TUMA 

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital 

 
 

 
 

Clelia Luiza Bernardes Esmael:
Se rv i ço  Soc ia l /PARAPAZ
Mulher¿ 

Kelly Glauce da Silva Rosário:
P e d a g o g i a /  E q u i p e
Multidisciplinar da 1ª Crianças e
Adolescente 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7541/2023 - Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2023
127



 

 
 
PAUTA DE JULGAMENTOS DO TRIBUNAL DO JÚRI - 2023

 
LOCAL PARA REALIZAÇÃO DAS SESSÕES: Plenário de Julgamento do Tribunal do Júri do Fórum
Criminal, situado na Rua Tomázia Perdigão, nº 310, Cidade Velha, Belém/Pará.

 
JUÍZA-PRESIDENTE: Exma. Sra. Dra. ANGELA ALICE ALVES TUMA

 
SESSÕES DE JULGAMENTO PARA O PERÍODO DE MARÇO A JUNHO/2023:

 
MARÇO

 
1ª SESSÃO DE JULGAMENTO

 

 
2ª SESSÃO DE JULGAMENTO

 

 
3ª SESSÃO DE JULGAMENTO

 

SECRETARIA DA 3ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

 Data 20/03/2023, às 08:00h (segunda-feira)

 Processo 0040228-12.2015.8.14.0071

 Réu DENILB DE ASSIS ROSA ¿ Adv. Dra. Thaís Bitti de Oliveira Almeida

 Vítima Maria José Biancardi Sperotto

 Assistente de Acusação Marco Antonio Biancardi (Adv Dr. Joaquim Jose de Freitas Neto; Adv Dr.
Sergio Luis Peres Vidigal Junior; Adv Dr. Ivonaldo Cascaes Lopes Junior)

 Capitulação Penal Art. 121, §2º, I e IV, c/c arts. 29 e 30, §3º, todos do CP

 Data 22/03/2023, às 08:00h (quarta-feira)

 Processo 0001443-58.2015.8.14.0401

 Réu LAURIANO RODRIGUES - Defensoria Pública

LAÉRCIO RODRIGUES - Defensoria Pública

 Vítima Jhon William de Campos Dias

 Capitulação Penal Art. 121, §2º, I e IV, c/c art. 14, II, c/c art. 29, todos do CP

 Data 27/03/2022, às 08:00h (segunda-feira)

 Processo 0021981-29.2000.814.0401

 Réu TEODOLINO MOREIRA DOS SANTOS FILHO
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4ª SESSÃO DE JULGAMENTO

 

 
 ABRIL

 
5ª SESSÃO DE JULGAMENTO

 

 
6ª SESSÃO DE JULGAMENTO

- Adv Dr. Israel Barroso Costa; Adv Dr. Marcelo Liendro da Silva Amaral; Adv
Dra. Amanda Gabrielly Souza Ferreira

 Vítima Antônio Carlos Maciel Marques

 Assistente de Acusação Joana Rita de Figueiredo Lobo (sem representante)

 Capitulação Penal Art. 121, §2º, IV, do CP

 Data 29/03/2023, às 08:00h (quarta-feira)

 Processo 0002059-28.2018.8.14.0401

 Réu CHANCES CLEI VILHENA BENJAMIM

- Adv Dr. Rafael Augusto Lagos Koury; Adv Dr. Ruan Benfica Rocha

 Vítima Adriano Alves da Silva

 Capitulação Penal Art. 121, §2º, IV, do CP

 Data 17/04/2023, às 08:00h (segunda-feira)

 Processo 0004127-19.2016.814.0401

 Réu CLEVERSON RODRIGO CORREA DE SOUZA

- Adv Dr. Luciel da Costa Caxiado; Adv Dr. Breno Brazil de Almeida Lins; Adv
Dr. Rafael Freire Gomes; Adv Dr. Pedro Augusto Dias da Silva Caxiado; Adv
Dra. Fabiola Gomes da Silva

 Vítimas Felipe Andryo Cardoso Lima e Rodrigo Pereira Cardoso

 Assistente de Acusação Maria do Perpétuo Socorro Cardoso Lima

- Adv Dr. Marcio de Jesus Rocha Rangel; Adv Dra. Rosilea Pacheco da Silva  

 Capitulação Penal Art. 121, §2º, I e IV, do CP (em relação à vítima Felipe Lima)

Art. 121, §2º, I e IV, c/c art. 14, II, CP (em relação à vítima Rodrigo Cardoso)

Arts. 29 e 69, todos do CP
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7ª SESSÃO DE JULGAMENTO

 

 
8ª SESSÃO DE JULGAMENTO

 

 
MAIO

 
9ª SESSÃO DE JULGAMENTO

 

 Data 19/04/2023, às 08:00h (quarta-feira)

Processo 0024592-15.2017.8.14.0401

 Réu EDILSON SOUZA DA SILVA -
Defensoria Pública

 Vítima Antônio Ribeiro Marques

 Capitulação Penal Art. 121, caput, c/c art. 14, II, do CP

 Data 24/04/2023, às 08:00h (segunda-feira)

 Processo 0064705-79.2015.8.14.0401

 Réu GILSON BORGES MOREIRA

- Adv Dr. Luiz Guilherme da Silva Sacramento Júnior

 Vítima Nelcimar Pereira de Castro Júnior

 Capitulação Penal Art. 121, caput, do CP

 Data 26/04/2023, às 08:00h (quarta-feira)

 Processo 0009320-10.2019.8.14.0401

 Réu LEONARDO FERNANDES DE LIMA

- Adv Dra. Aline de Fatima Martins da Costa; Adv Dr. Arlindo de Jesus Silva
Costa; Adv Dr. Arthur Kallin Oliveira Maia; Adv Dr. Joao Paulo de Castro
Dutra; Adv Dra. Julie Regina Teixeira; Adv Dra. Karen Cristiny Mendes do
Nascimento; Adv Dra. Rayssa Gabrielle Baglioli Dammski

 Vítima Keyvison Renan Pinto Correa

 Capitulação Penal Art. 121, §2º, IV, do CP

 Data 15/05/2023, às 08:00h (segunda-feira)

 Processo 0002472-07.2019.8.14.0401

 Réu CRISTIANO MORAES CORDEIRO - Adv Dr. José Maria de Lima Costa
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10ª SESSÃO DE JULGAMENTO

 

 
11ª SESSÃO DE JULGAMENTO

 

 
12ª SESSÃO DE JULGAMENTO

 

 Vítima Maurício Carvalho Souza

 Capitulação Penal Art. 121, §2º, IV, e Art. 155, caput, ambos do CP

 Data 16/05/2023, às 08:00h (terça-feira)

 Processo 0015074-30.2019.8.14.0401

 Réu DAVID LEÔNCIO MACEDO - Defensoria Pública

 Vítima Rivaldo José Leão Moura

 Capitulação Penal Art. 121, §2º, IV, c/c art. 14, II, do CP

 Data 22/05/2023, às 08:00h (segunda-feira)

 Processo 0801496-25.2023.8.14.0401 (desmembramento 0004127-19.2016.814.0401)

 Réus ANTÔNIO CARLOS DA COSTA FILHO

- Adv Dr. Roberto Lauria; Adv Dr. Rafael Oliveira Araújo; Adv Dra. Lorena de
Oliveira Ferreira

MARCELO NERY MAUÉS

- Adv Dr. Roberto Lauria; Adv Dr. Rafael Oliveira Araújo; Adv Dra. Lorena de
Oliveira Ferreira; Adv Dra. Anete Denise Pereira Martins

 Vítimas Felipe Andryo Cardoso Lima e Rodrigo Pereira Cardoso

 Assistente de Acusação Maria do Perpétuo Socorro Cardoso Lima

- Adv Dr. Marcio de Jesus Rocha Rangel; Adv Dra. Rosilea Pacheco da Silva  

 Capitulação Penal Art. 121, §2º, I e IV, do CP (em relação à vítima Felipe Lima)

Art. 121, §2º, I e IV, c/c art. 14, II, CP (em relação à vítima Rodrigo Cardoso)

Arts. 29 e 69, todos do CP

 Data 25/05/2023, às 08:00h (quinta-feira)

 Processo 0028214-34.2019.8.14.0401

 Réu ROBSON SILVA DA CONCEIÇÃO - Defensoria Pública
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13ª SESSÃO DE JULGAMENTO

 

 
14ª SESSÃO DE JULGAMENTO

 

 
JUNHO

 
15ª SESSÃO DE JULGAMENTO

 

 
16ª SESSÃO DE JULGAMENTO

 Vítima Felipe dos Santos Costa

 Capitulação Penal Art. 121, caput, c/c art. 14, II, do CP

 Data 29/05/2023, às 08:00h (segunda-feira)

 Processo 0800541-53.2021.8.14.0501

 Réus MAX BARATA CORDEIRO - Adv Dr. Elson Costa de Sousa

MOISES BARATA CORDEIRO - Adv Dr. Elson Costa de Sousa

 Vítima Lucivaldo Santana da Silva

Assistente de Acusação Suely Santos da Silva - Adv Dr. Marconi Gomes Souza

 Capitulação Penal Art. 121, caput, c/c art. 29, do CP

 Data 31/05/2023, às 08:00h (quarta-feira)

 Processo 0013108-42.2013.8.14.0401

 Réu VALDECIR CEREJA NASCIMENTO - Adv Dra. Ilca Moraes do Espirito Santo

 Vítima Claudio Raiol Vale

 Capitulação Penal Art. 121, caput, c/c art. 14, do CP

 Data 19/06/2023, às 08:00h (segunda-feira)

 Processo 0008722-22.2020.8.14.0401

 Réu ALDAIR LIMA LEAL

- Adv Dr. Dorivaldo de Almeida Belém; Adv Dra. Michele Andrea Tavares
Belém; Adv Dr. Luís Felippe de Castro Santos

 Vítimas Marcos Eduardo Dias de Aquino e Diogo Pantoja

 Capitulação Penal Art. 121, §2º, inciso IV, e art. 121, §2º, inciso IV, c/c art. 14, II, todos do CP
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17ª SESSÃO DE JULGAMENTO

 

 
18ª SESSÃO DE JULGAMENTO

 

 
19ª SESSÃO DE JULGAMENTO

 

 
* republicada em virtude necessidade de ajustes datas

 Data 21/06/2023, às 08:00h (quarta-feira)

 Processo 0020843-82.2020.8.14.0401

 Réu JOSÉ AUGUSTO MAGALHÃES DA SILVA

- Adv Dra. Julianne Espírito Santo Macedo; Adv Dra. Valéria da Silva Feitosa

 Vítima Antônio Sérgio Barbosa dos Santos

 Capitulação Penal Art. 121, caput, do CP

 Data 22/06/2023, às 08:00h (quinta-feira)

 Processo 0007043-21.2019.8.14.0401

 Réu EGIAM DE SOUZA LOPES JÚNIOR - Adv Dra. Mônica Adriana Martins
Castro

 Vítima Alan Ruan Bahia das Chagas

 Capitulação Penal Art. 121, §2º, II e IV, do CP

 Data 26/06/2023, às 08:00h (segunda-feira)

 Processo 0804964-31.2022.8.14.0401

 Réu RODRIGO TEIXEIRA MARQUES - Adv Dr. Antônio Carlos dos Santos

 Vítima Fabrício Oliveira Puga

 Capitulação Penal Art. 121 c/c art. 14, II, do CP

 Data 28/06/2023, às 08:00h (quarta-feira)

 Processo 0802692-64.2022.8.14.0401

 Réu EDINEY DE OLIVEIRA COSTA - Defensoria Pública

 Vítima Waldir Pinheiro de Oliveira

 Capitulação Penal Art. 121, caput, c/c art. 14, II, do CP
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PROCESSO 0017734-75.2011.8.14.0401 - INTIMADO: ADVOGADO HERMÍNIO FARIAS DE MELO
(OAB/PA 8.126). Nos termos do Provimento nº 006/2006-CJRMB, nesta data, procedo à publicação
do despacho, datado de 13/02/2013, exarado nos autos do processo criminal nº 0017734-
75.2011.8.14.0401, para os devidos fins. Belém/Pa, 15 de fevereiro de 2023. Luana Aquino Alcântara.
Diretor(a) de Secretaria. Matrícula 93068.

 

 
 

SECRETARIA DA 2ª VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

DESPACHO

Diante da petição sob o protocolo manual cujo recebimento foi datado de 10/02/2023, às 11h27, determino
o DESARQUIVAMENTO dos autos, mediante o pagamento de custas processuais de desarquivamento,
para as diligências requeridas pelo peticionante. Cumprido o expendido, retornem os autos ao arquivo.
Intime-se e cumpra-se. Belém, 13 de fevereiro de 2023. SUAYDEN FERNANDES SILVA SAMPAIO.
Juiz(a) de Direito titular da 2ª Vara de Crimes Contra Criança e Adolescente da Comarca da Capital.
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Número do processo: 0800194-76.2023.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: KAWASAKI ADVOGADOS
ASSOCIADOS Participação: ADVOGADO Nome: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI OAB: 18335-A/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0800194-76.2023.8.14.0201 

 
NOTIFICADO: KAWASAKI ADVOGADOS ASSOCIADOS

 
 ADV.:: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI OAB: PA18335-A  

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a) KAWASAKI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2- O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050, ou (91) 987696987,  nos dias úteis das
8h às 14h. 

FÓRUM DE ICOARACI

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ICOARACI
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Belém(Pa), 15 de fevereiro de 2023.

 
FRANCISCO AILTON VIEIRA DE ANDRADE 

 
  UNAJ local de Icoaraci 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800811-36.2023.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: A. E. L. D. S. Participação:
ADVOGADO Nome: ANTONIO MONTEIRO NETO OAB: 24607/PA Participação: ADVOGADO Nome:
JOAO PEDRO GUIMARAES MARTINS RIBEIRO MONTEIRO OAB: 33074/PA Participação: REQUERIDO
Nome: JOSIANE LOPES GONCALVES Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO MONTEIRO NETO
OAB: 24607/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO PEDRO GUIMARAES MARTINS RIBEIRO
MONTEIRO OAB: 33074/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0800811-36.2023.8.14.0201 

 
NOTIFICADO: A. E. L. D. S., JOSIANE LOPES GONCALVES 
   

 
ADV.::ANTONIO MONTEIRO NETO OAB: PA24607-A

 
JOAO PEDRO GUIMARAES MARTINS RIBEIRO MONTEIRO OAB: PA33074  

 
FINALIDADE: REQUERIDO: A. E. L. D. S., JOSIANE LOPES GONCALVES 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES
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1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2- O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050, ou (91) 987696987,  nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 15 de fevereiro de 2023.

 
FRANCISCO AILTON VIEIRA DE ANDRADE 

 
  UNAJ local de Icoaraci 
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PORTARIA RETIFICADORA Nº 002/2023

 
A Dra. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA, Juíza da Infância e da Juventude do Distrito da Ilha do
Mosqueiro, no uso de suas atribuições legais, e,

 
CONSIDERANDO que compete a Justiça da Infância e Juventude, a teor do artigo 149 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, regular, através de Portaria, a presença de crianças e adolescentes em
quaisquer atividades e locais públicas, visando a sua integral proteção;

 
CONSIDERANDO o parecer Ministerial referente ao Ofício Conjunto n.° 015/2023-PJDM/MPPA, instando
este Juízo a regulamentar a entrada e permanência do acesso do público infanto-juvenil nos locais de
festas e em eventuais desfiles de entidades carnavalescas neste Distrito, reforçando a necessidade de
reforço junto aos órgãos de Segurança Pública e ambientais acerca das vedações.

 
CONSIDERANDO que nesse poder dever, como é óbvio, está incluso o de proibir determinadas
atividades, quando se mostre impossível o exercício da fiscalização para coibir a presença de crianças e
adolescentes;

 
CONSIDERANDO que no período do carnaval circulam nesta Ilha cerca de um milhão de pessoas,
tornando impossível a fiscalização da presença de crianças e adolescentes em atividades como trios
elétricos, festas de aparelhagens na orla e outros.

 
R E S O L V E:

 
PROIBIR neste Distrito, no período de carnaval, de 19 a 22/02/2023, as seguintes atividades:

 
a)    A presença de trios elétricos;

 
b)    A presença de quaisquer torcidas organizadas de clubes de futebol em blocos e/ou desfiles de
carnaval;

 
c)    A realização de festas de aparelhagens na orla.

 
Eventuais dúvidas no cumprimento da presente serão decididas por este Juízo.

 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

 
Belém, Ilha do Mosqueiro, 14 de fevereiro de 2023

 
MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA

 
Juíza da Infância e da Juventude do Distrito da Ilha do Mosqueiro

 
 

 
 

FÓRUM DE MOSQUEIRO

SECRETARIA DA VARA CIVEL E CRIMINAL DISTRITAL DE MOSQUEIRO 
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TO ORDINATÓRIO

 
Processo: 0056529-35.2015.8.14.0006 

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 
SENTENCIADO(A)(S): J. R. D. C. M.

 
DEFESA: Dr. ANDERSON DE ALMEIDA GUIMARÃES, OAB/PA 26.782 (Procuração ID: 61258682 -
Documento de Migração (Doc. 04 Decisao, mandados.pdf) ¿ Item 06)

 
DE ORDEM, e nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014 ¿
CJRMB,  F ICA(M)   INTIMADO(A) (S)  O(A) (S)  ADVOGADO DE DEFESA(S) (S)  ACIMA
IDENTIFICADO(A)(S), para tomar ciência da Sentença prolatada nos autos em epígrafe.

 
Ananindeua, 15/02/2023

 
Simone S da S Sampaio

 
Analista Judiciário

 
Processo: 0056529-35.2015.8.14.0006 

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 
SENTENCIADO(A)(S): J. R. D. C. M.

 
DEFESA: Dr. ANDERSON DE ALMEIDA GUIMARÃES, OAB/PA 26.782 (Procuração ID: 61258682 -
Documento de Migração (Doc. 04 Decisao, mandados.pdf) ¿ Item 06)

 
SENTENÇA  

 
I ¿ RELATÓRIO. 

 
            Tratam os presentes autos de processo criminal instaurado para apurar a suposta prática dos
delitos previstos na denúncia.  

 
            Em cumprimento à Meta 8 do Conselho Nacional de Justiça, e após revisão dos processos de
violência doméstica e familiar contra a mulher distribuídos até 31/12/2020, constato que o presente feito
encontra-se tramitando há mais de 04 anos sem qualquer avanço da instrução processual. 

 
            É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 
II ¿ MÉRITO.

 

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
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            Desde as datas do fato e do recebimento da denúncia já se passou um considerável lapso
temporal e, ao longo desses anos, o que se vê é que não houve progresso algum na instrução deste feito.

 
            E ninguém duvida que o art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição da República de 1988 consagrou a
garantia da razoável duração do processo, dando-lhe, inclusive, roupagem de garantia constitucional
fundamental de todo e qualquer cidadão.

 
            Com efeito, a garantia da razoável duração do processo é uma das inúmeras facetas do devido
processo legal e do princípio da proporcionalidade.

 
            O devido processo legal é um devido processo em conformidade com o direito como um todo, com
a lei em sentido amplo, o que abrange a CF/88.

 
            E a proporcionalidade, embora não tenha merecido tratamento expresso no texto constitucional
vigente, ninguém ousa negar sua raiz de princípio constitucional implícito decorrente de vários valores
constitucionais e que deve ser elevado à máxima potência quando relacionado do Direito Penal.

 
            O objeto do presente processo é um fato-crime que colocou o Estado e o  indivíduo em posições
opostas de uma relação jurídica: o primeiro, perseguindo a realização dos efeitos materiais previstos para
a violação da normal penal incriminadora, ou seja, a concretização da coerção penal mais grave (a
privação da liberdade) e o segundo, buscando resguardar com maior amplitude possível o exercício de
suas garantias fundamentais, aqui incluído o seu jus libertatis e o seu direito à razoável duração do
processo.

 
            Nesta linha, patente é que o Estado-juiz não pode admitir a imposição de pena de qualquer
maneira ou mesmo a imposição de qualquer pena, mas sim somente daquela pena estabelecida em lei e
segundo os limites formais e substanciais traçados pela Constituição.

 
            Sob o viés deste Direito Penal Constitucional é que cabe ao julgador equacionar a antinomia
segurança x liberdade, não, todavia, a qualquer custo, e sim mediante uma reflexão ¿se¿ ainda deve
haver uma intervenção penal e ¿como¿ ela deve ser feita.

 
            A relação entre proporcionalidade e liberdade impõe ao magistrado a premissa básica de que
qualquer limitação à liberdade dos cidadãos somente pode ocorrer com o objetivo de tutelar as liberdades
dos demais cidadãos.

 
            Será que, após tantos anos desde a data do fato, o presente processo penal ainda se mostra apto
a tutelar a ordem jurídico-social enfraquecida pela prática deste crime? Será que os fins preventivos e
repressivos da pena serão alcançados desta forma? Será que a punição de crimes de pequeno ou médio
potencial ofensivo tantos anos após o fato harmoniza-se com a razoável duração do processo (garantia
constitucional fundamental)?

 
            Como assevera Luiz Guilherme Marinoni, ¿o juiz tem o dever de prestar a tutela jurisdicional em
prazo razoável não somente para tutelar os direitos, mas igualmente para que o réu tenha um processo
justo. Não é justo submeter o réu aos males da pendência processual por um prazo desrazoável¿.

 
            O art. 8º, 1, da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica)
dispõe que: 

 
1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, por um
juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na apuração de
qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para que se determinem seus direitos ou obrigações de
natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza. 

 
            O art. 6º da Convenção Européia para Salvaguarda dos Direitos do Homem e das Liberdades
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Fundamentais, firmada em 4 de novembro de 1950, em Roma estabelece que: 

 
1. Qualquer pessoa tem direito a que a sua causa seja examinada, equitativa e publicamente, num prazo
razoável por um tribunal independente e imparcial, estabelecido pela lei, o qual decidirá, quer sobre a
determinação dos seus direitos e obrigações de caráter civil, quer sobre o fundamento de qualquer
acusação em matéria penal dirigida contra ela. 

 
            Para Nestor Távora, ¿a procrastinação indeterminada de uma persecução penal, estigmatizadora e
cruel, simboliza, no mais das vezes, verdadeira antecipação de pena¿ (Curso de Direito Processual Penal,
pg. 54, 3ª edição).

 
            A meu ver, processo penal que demore tanto a ser instruído como o caso ora julgado é totalmente
inconstitucional por violação à razoável duração do processo, ao devido processo legal, à
proporcionalidade, além de padecer de qualquer utilidade prática.

 
            Para que uma ação seja regularmente instaurada e possa prosseguir até a sentença final, devem
estar presentes as condições da ação, pois se, por algum motivo, a marcha processual se tornar
inoportuna, irregular ou infrutífera, deve-se, a qualquer momento, deliberar acerca de sua utilidade.

 
            Esta é uma das razões de tantos processos nos gabinetes dos Juízes...

 
            E falei em utilidade porque uma das condições da ação é o chamado interesse de agir ou interesse
processual, onde acima de tudo, deve o processo buscar uma solução para por fim à lide instaurada,
aplicando-se o direito material ao fato narrado na exordial.

 
            O interesse processual representa a própria utilidade do processo conforme destacam os
professores Ada Pellegrini Grinover, Antônio Carlos de Araújo Cintra e Candido Rangel Dinamarco em
obra clássica e de muitos méritos: 

 
Interesse de agir ¿ Essa condição da ação assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o
interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não
lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. (...)
Tais conceitos aplicam-se da mesma maneira ao processo trabalhista e ao penal, não-obstante a falta de
mesma clareza dos textos legislativos a respeito. 

 
            Com efeito, no caso concreto, observo, ante o lapso temporal transcorrido desde a data do
recebimento da denúncia e os limites das penas estabelecidas pelo legislador (03 meses a 03 anos), que
restou inviabilizada a pretensão punitiva estatal.

 
Assim, deve-se questionar se nos presentes autos, passados tantos anos de trâmite processual, não tendo
sido prestada a devida jurisdição, se ainda há interesse processual para a continuação da instrução.

 
            Ainda existe utilidade em instruir e processar um feito tão antigo? Não seria mais adequado romper
com este passado ¿morto¿ visando à melhoria da prestação jurisdicional aos casos recentes que chegam
diariamente ao Poder Judiciário?

 
            Entendo que, quando se passa muito tempo desde a iniciativa estatal em relação ao seu jus
puniendi a própria aplicação da pena se torna inconveniente e, aceitar que um processo se encerre após
tantos anos desde o seu início é corroborar com a ineficiência estatal, confirmando assim, o dito de que
¿justiça tardia é injustiça¿ (Rui Barbosa).

 
            Cito a tese de Doutoramento de Anete Marques Penna de Carvalho para quem ¿A decisão, de tão
tardia, pode traduzir uma verdadeira denegação de justiça, se já não consegue responder às
necessidades daquelas que a reclamavam, ou atingir o seu fim útil¿.
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            Ter um processo contra si durante todo esse tempo já é pena suficiente, em se tratando de um
Estado Democrático de Direito onde se garante o respeito à dignidade da pessoa humana.

 
            Todos têm conhecimento dos efeitos psíquicos causados pela simples instauração de um inquérito
policial e, quando tal procedimento transforma-se em ação penal, o fardo psíquico-social torna-se ainda
maior.

 
            O Prof. Luigi Ferrajoli, em sua obra Direito e Razão, Teoria do Garantismo Penal, faz uma
ponderação acerca da questão de quando existem razões que justificam ou não justificam o
processamento judicial para aplicação de uma pena.

 
            Ao abordar a questão da prevenção e da retribuição da pena, ensina Ferrajoli: 

 
Desta forma, a ideia utilitarista de prevenção, quando apartada do princípio da retribuição, tem-se
transformado num dos principais ingredientes do moderno autoritarismo penal, associando-se às doutrinas
correcionalistas da defesa social e da prevenção especial e legitimando as tentações subjetivistas nas
quais, (...) nutrem-se as atuais tendências em favor do direito penal máximo. 

 
            Interpretando-se a lição de Ferrajoli, vê-se que a aplicação de uma pena, ou mesmo a instauração
de um processo visando a prestação jurisdicional pela suposta infringência a uma norma penal prevista em
lei, quando dissociada da função retributiva e utilitarista da pena, não observa o objetivo do moderno
Direito Penal Constitucional.

 
            Orientar-se de acordo com a Constituição não é uma mera linha interpretativa a que pode se filiar
ou não o Juiz, mas sim uma imposição a fim de lhe legitimar a parcela de poder estatal que lhe fora
outorgada por esta mesma Constituição.

 
            Nem se precisa avançar muito nos ensinamentos de Ferrajoli, bastando-se fazer um juízo de
ponderação acerca da proporcionalidade e da razoabilidade da situação concreta para se verificar a falta
de interesse processual no caso em análise e, mais do que isso, como já se disse, a total falta de utilidade
prática.

 
            Será que a sentença condenatória neste caso proporcionaria um resultado útil para a vítima
(sociedade)?

 
            Não raras vezes, um positivismo jurídico cego configura verdadeira violência estatal.

 
            É bom lembrar que o direito é uma ciência dinâmica e dialética que se transforma e acompanha os
anseios da sociedade que o aplica e, no caso em apreço, o tempo decorrido desde acontecimento dos
fatos, já muito ultrapassou a moderna noção de razoabilidade e proporcionalidade para duração da
marcha processual, fazendo com que a sentença seja um ato jurisdicional natimorto.

 
            Deve o Poder Judiciário por meio os seus órgãos jurisdicionais procurar a melhor maneira de
prestar a jurisdição, pugnando pelos princípios da razoabilidade e eficiência administrativa.

 
            Há de se ressaltar ainda que, em tese, resta caracterizada a carência de ação por falta de
interesse processual ante a prescrição em perspectiva ou virtual, tudo em razão da prolongada marcha
processual, fato que afronta o princípio constitucional da razoável duração do processo, bem como os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, corolários dos direitos e garantias fundamentais
previstos na Constituição da República.

 
            Assim já decidiu o Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 
PROCESSO PENAL. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA, EM PERSPECTIVA OU VIRTUAL.
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1. A doutrina e a jurisprudência divergem, quanto à prescrição antecipada, predominando, no entanto, a
orientação que não a admite.

 
2. A prescrição antecipada evita um processo inútil, um trabalho para nada, para chegar-se a um
provimento jurisdicional de que nada vale, que de nada servirá. Desse modo, há de reconhecer-se
ausência do interesse de agir.

 
3. Não há lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente
objetivo. Desse modo, não há falta de amparo legal para aplicação da prescrição antecipada.

 
4. A doutrina da plenitude lógica do direito não pode subsistir em face da velocidade com que a ciência do
direito se movimenta, de sua força criadora, acompanhando o progresso e as mudanças das relações
sociais. Seguir a lei "à risca, quando destoantes das regras contidas nas próprias relações sociais, seria
mutilar a realidade e ofender a dignidade do espírito humano, porfiosamente empenhado nas penetrações
sutis e nos arrojos de adaptação consciente" (Pontes de Miranda).

 
5. "Se o Estado não exerceu o direito de punir em tempo socialmente eficaz e útil, não convém levar à
frente ações penais fundadas de logo ao completo insucesso"(Juiz Olindo Menezes).

 
6. "O jurista, como o viajante, deve estar pronto para o amanhã" (Benjamim Cardozo). (RCCR
2002.34.00.028667-3/DF; RECURSO CRIMINAL, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO,
TERCEIRA TURMA, 14/01/2005 DJ p.33).  

 
            O interesse processual está caracterizado pela pretensão punitiva do Estado por meio do Ministério
Público, que, no caso sub oculi, manifestou-se pelo arquivamento decorrente da extinção de sua
punibilidade.

 
            A duração razoável do processo também se aplica considerando os postulados dos Direitos
Humanos e está adstrita ao art. 5 LXXVIII da CF. Nesse sentido assevera o Ministro Gilmar Mendes do
STF:

 
            A EC nº 45/2004 introduziu norma que assegura a razoável duração do processo judicial e
administrativo (art. 5º LXXVIII). Positiva-se, assim, no Direito Constitucional, orientação há muito perfilhada
nas convenções internacionais sobre Direitos Humanos e que alguns autores já consideravam implícita na
idéia de proteção judicial ecetiva, no princípio do Estado de Direito e no próprio postulado da dignidade da
pessoa humana

 
            O que nos ensina o eminente Ministro do STF é que o jus puniendi privativo e exclusivo do Estado
não pode ser exercido eternamente ferindo direitos e garantias fundamentais do cidadão, sendo que este
deve ser exercido por um tempo razoável, já delimitado pela norma substantiva penal.

 
            Há mais de 200 anos, inclusive para acusados de crimes capitais, já era reconhecido o direito a
uma resposta estatal em tempo hábil (Declaração de Direitos da Virgínia de 12 de junho de 1976) e, desde
então, diplomas legais do mundo inteiro seguem a mesma linha...

 
            A doutrina atual é taxativa no sentido de que quando houver violação à razoável duração do
processo "(...) a extinção do feito é a solução mais adequada, em termos processuais, na medida em que,
reconhecida a ilegitimidade do poder punitivo pela própria desídia do Estado, o processo deve findar. Sua
continuação, além do prazo razoável, não é mais legítimo e vulnera o Princípio da Legalidade, fundante do
estado de Direito, que exige limites precisos, absolutos e categóricos - incluindo-se o limite temporal - ao
exercício do poder penal estatal" (LOPES Jr., Aury e BADARÓ, Gustavo Henrique. Direito ao Processo
Penal no Prazo Razoável. Rio de janeiro, Lúmen Júris, 2006, p. 123 a 126).

 
            O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul possui precedente neste sentido: 
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Ementa: ROUBO. TRANSCURSO DE MAIS DE SEIS ANOS ENTRE O FATO E A SENTENÇA.
PROCESSO SIMPLES, SEM COMPLEXIDADE. ABSOLVIÇÃO. 1. O tempo transcorrido, no caso em tela,
sepulta qualquer razoabilidade na duração do processo e influi na solução final. Fato e denúncia ocorridos
há quase sete anos. O processo, entre o recebimento da denúncia e a sentença demorou mais de cinco
anos. Somente a intimação do Ministério Público da sentença condenatória tardou quase de cinco meses.
Aplicação do artigo 5º, LXXVIII. Processo sem complexidade a justificar a demora estatal. 2. Vítima e réu
conhecidos; réu que pede perdão à vítima, já na fase policial; réu, vítima e testemunha que não mais
lembram dos fatos. 3. Absolvição decretada. RECURSO DEFENSIVO PROVIDO. (Apelação Crime Nº
70019476498, Sexta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Nereu José Giacomolli, Julgado
em 14/06/2007) 

 
            Assim, com esteio na doutrina e na jurisprudência, embora tenha o Órgão Ministerial pugnado pelo
arquivamento mediante a declaração da prescrição pela falta de justa causa para o prosseguimento da
ação, não tendo sido produzidas provas que permitam o reconhecimento de que esta ação penal é viável,
a absolvição é medida que se impõe, por lhe ser mais favorável do que o mero reconhecimento da
extinção de sua punibilidade em virtude da prescrição virtual e/ou da carência de ação penal. 

 
III ¿ DO DISPOSITIVO.

 
            Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na peça
acusatória para ABSOLVER o acusado na forma do art. 386 do CPP c/c art. 5º da CRFB/88.

 
            Caso tenham sido decretadas medidas protetivas e/ou cautelares nos presentes autos, REVOGO-
AS.

 
            Havendo fiança recolhida ou apreendido valores, DETERMINO A DEVOLUÇÃO AO
DENUNCIADO, devendo ser intimado pessoalmente ou por Defensor, no prazo de 30 (trinta) dias, para
levantamento do valor. Não localizado, intime-se por edital, no mesmo prazo. Não comparecendo,
determino a perda da fiança/valor para o Fundo de Reaparelhamento do Judiciário ¿ FRJ, ou ao FISP se a
fiança estiver a ele vinculada.

 
            Sendo apreendida qualquer tipo de arma branca, e considerando o tempo de desuso e a falta de
interesse na vinculação daquela a este feito, bem como o teor da presente decisão, DETERMINO A
DESTRUIÇÃO do referido bem apreendido.

 
            Havendo a apreensão de arma de fogo e/ou munições, CUMPRA-SE Portaria nº 08/2018.

 
            Havendo, ainda, bens apreendidos, determino sua devolução. Não sendo assim possível ou se
restar imprestável, DETERMINO sua destruição.

 
            Nos casos acima, proceda-se a baixa no Cadastro Nacional de Bens Apreendidos do CNJ.

 
            Se designada alguma audiência futura, cancele-se.

 
            CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO E À DEFESA.

 
            Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquive-se. 

 
Ananindeua - PA,  18 de novembro de 2022 .    

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal de Ananindeua 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
(prazo de 90 dias)

 
O Exmo. Sr. Dr. João Ronaldo Corrêa Mártires, Juiz de Direito Titular da 4° Vara Criminal da Comarca
de Ananindeua, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que este lerem ou
dele tomarem conhecimento, que por este Juízo, foi CONDENADO CACIO GABRIEL CREAO DE
OLIVEIRA, brasileiro, filho de Cybele Creao Oliveira, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido, nas sanções punitivas do Art. 157, § 2º, II do CPB), e, como não foi encontrado para ser intimado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, nos termos do Art. 392, do CPP, para que o Réu tome
ciência da SENTENÇA que o condenou a pena de 06 (seis) anos, 08 (oito) meses de reclusão e 80
(oitenta) dias-multa em regime inicialmente semiaberto, prolatada nos autos criminais nº 0021314-
61.2016.8.14.0006. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, que será
publicado no Diário de Justiça e afixado no local de costume, na forma legal. Dado e passado nesta cidade
de Ananindeua, Estado do Pará, Secretaria da 4° Vara Criminal da Comarca de Ananindeua, 02 de
fevereiro de 2023. Eu, _____, Frederico Nogueira Kizan Xavier, Diretor de Secretaria em Exercício,
conferi.

 
CUMPRA-SE.

 
João Ronaldo Corrêa Mártires

 
Juiz de Direito titular da 4° Vara Criminal

 
 Comarca de Ananindeua

 

SECRETARIA DA 4 VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO (Prazo de 15 dias) 

processo nº.: 0016649-65.2017.8.14.0006

A Dra. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, Juiz de Direito respondendo pela 4ª Vara Criminal da
Comarca de Ananindeua/PA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, faz saber
aos que lerem ou dele tomarem conhecimento, que (a) FRANCK PENA DOS SANTOS foi sentenciado e
condenado em 1ª instancia pelo crime de Tráfico de Drogas e Condutas Afins, nestes autos processuais.
Apesar de ter apelado da sentença condenatória, a defesa constituída não apresentou as Razões da
Apelação.
Intime-se o(a) acusado(a) por edital para constituir novo advogado dentro de 05 (dez) dias, a fim de atuar
em sua defesa, no prazo e na forma legal.
Não constituindo Advogado novo dentro do prazo estipulado, será nomeado, desde logo, o Defensor
Público desta Comarca para atuar em sua defesa, a quem os autos deverão ser remetidos. E, para que
ninguém no futuro possa alegar ignorância, será o presente publicado via Diário de Justiça Eletrônico, na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ananindeua, Estado do Pará, Juízo da 4ª Vara
Criminal, aos 14 de fevereiro de 2023. Eu, Henrique Pereira, estagiário, com anuência do Diretor de
Secretaria, o digitei.
FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO
Juiza de Direito respondendo pela 4ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua/PA 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
(PRAZO 90 DIAS)

 
 

 
Processo nº.: 0008943-65.2016.8.14.0006

 
O Exmo. Sr. JOÃO RONALDO CORREA MARTIRES, 5° Vara Criminal da Comarca de Ananindeua,
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento, que por este Juízo, foi CONDENADO ISAIAS LIRA DA SILVA, brasileiro, paraense,
natural de Ananindeua/PA, nascido em 07/06/1989, filho de Maria Dulcineia Silva e Silva e José Maria
Silva da Silva, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, nas sanções punitivas do Art. 157, §2,
II do CPB), e, como não foi encontrado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL,
nos termos do Art. 392, do CPP, para que o Réu tome ciência da SENTENÇA que o condenou a pena
de 01 ano, 06 meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa em regime inicialmente aberto, prolatada nos
autos criminais nº 0008943-65.2016.8.14.0006. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir
o presente Edital, que será publicado no Diário de Justiça e afixado no local de costume, na forma legal.
Dado e passado nesta cidade de Ananindeua, Estado do Pará, Secretaria da 5° Vara Criminal da Comarca
de Ananindeua, 15 de dezembro de 2022. Eu, Jamylly Cristina Araújo de Brito, Estagiária, com anuência
do Diretor de Secretaria da 5° Vara Criminal de Ananindeua, o digitei, com ordem o Meritíssimo Juiz.

 
CUMPRA-SE

 
JOÃO RONALDO CORREA MARTIRES

 
Juiz de Direito da 5° Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua
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Número do processo: 0812105-25.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CELIO CASTRO DA SILVA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0812105-25.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): : CELIO CASTRO DA SILVA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ANTONIO TEIXEIRA DE MOURA NETO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) CELIO CASTRO DA SILVA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,15 de fevereiro de 2023

 
 

 
 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ANANINDEUA
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PROCESSO Nº 0800997-06.2019.8.14.0070.

 
CLASSE: INTERDIÇÃO E CURATELA.

 
REQUERENTE: CIVALDA ALMEIDA DOS SANTOS.

 
INTERDITANDO: LUCIVALDO DOS SANTOS.

 
SENTENÇA

 
Vistos, etc.

 
Trata-se de procedimento de interdição e curatela, ajuizado por CIVALDA ALMEIDA DOS SANTOS em
que pleiteia a interdição e curatela de LUCIVALDO DOS SANTOS, todos qualificados nos autos.

 
A parte requerente informa que o interditando é portador de enfermidade que o torna incapaz para a
prática dos atos da vida civil.

 
Informações médicas foram juntadas aos autos indicando a existência de enfermidade no interditando, que
o torna incapaz para a prática de atos da vida civil.

 
Recebida a inicial, o pedido de curatela provisória foi indeferido, tendo sido designada audiência e
determinada a citação do interditando.

 
Em razão da pandemia do coronavírus, a audiência deixou de ser realizada, sendo determinada a
realização de estudo social de caso e o encaminhamento do interditando à Secretaria Municipal de Saúde
(ID 24006457).

 
O feito encontra-se instruído com os documentos necessários.

 
O Ministério Público, instado a se manifestar, foi favorável ao deferimento do pedido.

 
É a síntese do necessário. DECIDO.

 
Em 7 de janeiro de 2016 entrou em vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com
Deficiência, alterando e revogando diversos dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo
grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários
institutos do Direito de Família, como o casamento, a interdição e a curatela.

 
O artigo 3º, do Código Civil, antes do advento da Lei 13.146/2015, tinha a seguinte redação: ¿São
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I ¿ os menores de dezesseis
anos; II ¿ os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a
prática desses atos; III ¿ os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade¿. (grifo
nosso).

 
 

COMARCA DE ABAETETUBA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBA 
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Todos os incisos do artigo 3º, do Código Civil, foram revogados pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu 
caput passou a prever apenas os menores de 16 (dezesseis) anos como absolutamente incapazes.

 
Assim, não existe mais, após o advento da Lei 13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro,
pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade, conforme dispõe o seu artigo 6º, in verbis:

 
¿Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: 

 
I - casar-se e constituir união estável; 

 
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

 
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre
reprodução e planejamento familiar; 

 
IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; 

 
V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e 

 
VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade
de oportunidades com as demais pessoas¿. (grifo nosso).

 
Como consequência, não há que se falar mais em interdição por incapacidade absoluta no nosso sistema
civil brasileiro.

 
Todas as pessoas com deficiência, das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra,
plenamente capazes para o Direito Civil.

 
As pessoas naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso,
podem ser consideradas relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in
verbis:

 
¿Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer: 

 
(...) 

 
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿

 
A estas pessoas de que trata o inciso III, do artigo 4º, do Código Civil, estão sujeitas a curatela, conforme
passou a dispor o artigo 1.767, do mesmo Código, com a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim
dispõe:

 
¿Art. 1.767.  Estão sujeitos a curatela:

 
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿

 
Assim, face às alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a enfermidade
mental, a depender do grau de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a mesma
considerada relativamente incapaz e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela, devendo o
juiz estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a mesma pode ou não praticar pessoalmente e
aqueles em que deve ser assistida pelo curador.

 
O escopo da interdição é proteger a pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em
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que haja sua intervenção, por si ou com a assistência.

 
Observo que o cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa portadora de enfermidade mental, mostra-
se incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o mesmo exercer
pessoalmente o direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser aplicado ao
casamento, ao reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico.

 
No caso, dadas as informações médicas, penso que o interditando deve ser impedido de praticar, por si,
todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação para si, seus herdeiros e dependentes,
podendo fazê-lo com a assistência de curador, salvo aqueles considerados personalíssimos, como o
exercício do direito ao voto e outros, os quais não serão afetados pela definição da curatela, diante do teor
do art. 85, caput e § 1º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que ora transcrevo:

 
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial.

 
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

 
Em relação à requerente, além de ser possuir legitimidade, tenho que reúne os atributos essenciais para o
exercício do encargo de curadora.

 
DISPOSITIVO:

 
ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público, RESOLVENDO O MÉRITO, nos
termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de LUCIVALDO DOS SANTOS, portador do
RG 4233723 3ª VIA e do CPF 056.866.952-53, declarando-o relativamente incapaz de exercer,
pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na
forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curadora CIVALDA ALMEIDA DOS
SANTOS, portadora do RG 1397022 2ª VIA e do CPF 396.817.932-34, que exercerá a curatela restrita
aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº
13.146/2015.

 
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica a interditada impedida de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador.

 
A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias.

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente;
(b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso
a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a).

 
Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta
sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes,
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com intervalo de dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no
Registro Civil; e 3) como ofício à Receita Federal.

 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 

 
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo.

 
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Abaetetuba/PA, 19 de dezembro de 2022.

 
ADRIANO FARIAS FERNANDES

 
JUIZ DE DIREITO

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0802572-78.2021.8.14.0070 

 
CLASSE: SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR 

 
REPRESENTANTE: MARCILENE NASCIMENTO MARTINS 

 
INTERESSADO: PAULO DO NASCIMENTO MARTINS 

 
S E N T E N Ç A

 
Vistos os autos...

 
MARCILENE NASCIMENTO MARTINS, qualificada nos autos, por meio de Advogado, requereu a este
Juízo a SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA de seu irmão PAULO DO NASCIMENTO MARTINS, diante do
falecimento do curador, Sr. ZACARIAS CORREA MARTINS.

 
À inicial, juntou documentos.

 
Ouvido o Ministério Público, foi deferida a curatela provisória (Id 61464973).

 
Designada audiência, foi realizada com a oitiva da requerente e de uma testemunha (Id 69620205).

 
Em alegações finais, a parte autora ratificou o pedido de procedência (Id 70234929).

 
Ao final, a Representante do Ministério Público se manifestou favoravelmente ao pedido (Id 74126330).

 
Vieram os autos conclusos.

 
É o relatório. Decido.
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Analisando os autos, tenho que é o caso de deferimento do pedido.

 
Com efeito, restou demonstrado o óbito do curador nomeada e, portanto, a necessidade de nomeação de
substituto para a representação do interdito.

 
A requerente, além de comprovar sua legitimidade, mostra-se como pessoa idônea para o exercício do
múnus.

 
Pelo exposto, com fundamento no art. 761, do CPC, ladeando-me ao Ministério Público, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para, confirmando a tutela antecipada, nomear MARCILENE
NASCIMENTO MARTINS como curadora de PAULO DO NASCIMENTO MARTINS, em substituição, sob
compromisso. A nova curadora exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e
negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.

 
Por corolário, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do
CPC.

 
Com a intimação desta sentença, ficará a curadora cientificada de que deverá prestar contas da
administração dos bens e valores eventualmente existentes em nome do(a) interditando(a) se e quando for
instada a tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual
patrimônio.

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais; (b) publique-se no Diário
da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa
local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do deferimento dos benefícios
da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela automaticamente
publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; (e)
publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de
seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada
e estiver em efetivo funcionamento.

 
Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença
servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias; 2) como mandado para inscrição da presente decisão no Registro Civil.

 
Custas inexigíveis, por se tratar de processo necessário.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 
Abaetetuba, datado e assinado eletronicamente.

 
ADRIANO FARIAS FERNANDES

 
JUIZ DE DIREITO

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0800144-26.2021.8.14.0070.
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CLASSE: INTERDIÇÃO E CURATELA.

 
REQUERENTE: BENEDITO EDUARDO CHAGAS DE OLIVEIRA.

 
INTERDITANDA: ANA MARIA JAMACARU DOS SANTOS.

 
SENTENÇA

 
Vistos, etc.

 
Trata-se de procedimento de interdição e curatela, ajuizado por BENEDITO EDUARDO CHAGAS DE
OLIVEIRA, através da Defensoria Pública, em que pleiteia a interdição e curatela de ANA MARIA
JAMACARU DOS SANTOS, qualificado nos autos.

 
A parte requerente informa que a interditanda é portadora de enfermidade que a torna incapaz para a
prática dos atos da vida civil.

 
Informações médicas foram juntadas aos autos indicando a existência de enfermidade na interditanda, que
a torna incapaz para a prática de atos da vida civil.

 
O feito encontra-se instruído com os documentos necessários.

 
A Defensoria Pública, atuando na condição de curador especial, ofereceu contestação por negativa geral.

 
Instado, o Ministério Público, manifestou-se pelo deferimento do pedido.

 
É a síntese do necessário. DECIDO.

 
Em 7 de janeiro de 2016 entrou em vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com
Deficiência, alterando e revogando diversos dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo
grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários
institutos do Direito de Família, como o casamento, a interdição e a curatela.

 
O artigo 3º, do Código Civil, antes do advento da Lei 13.146/2015, tinha a seguinte redação: ¿São
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I ¿ os menores de dezesseis
anos; II ¿ os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a
prática desses atos; III ¿ os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade¿. (grifo
nosso).

 
 
Todos os incisos do artigo 3º, do Código Civil, foram revogados pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu 
caput passou a prever apenas os menores de 16 (dezesseis) anos como absolutamente incapazes.

 
Assim, não existe mais, após o advento da Lei 13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro,
pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade, conforme dispõe o seu artigo 6º, in verbis:

 
¿Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: 

 
I - casar-se e constituir união estável; 

 
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

 
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre
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reprodução e planejamento familiar; 

 
IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória;

 
V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e

 
VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade
de oportunidades com as demais pessoas¿. (grifo nosso).

 
Como consequência, não há que se falar mais em interdição por incapacidade absoluta no nosso sistema
civil brasileiro.

 
Todas as pessoas com deficiência, das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra,
plenamente capazes para o Direito Civil.

 
As pessoas naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso,
podem ser consideradas relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in
verbis:

 
¿Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:

 
(...)

 
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿

 
A estas pessoas de que trata o inciso III, do artigo 4º, do Código Civil, estão sujeitas a curatela, conforme
passou a dispor o artigo 1.767, do mesmo Código, com a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim
dispõe:

 
¿Art. 1.767.  Estão sujeitos a curatela:

 
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿

 
Assim, face às alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a enfermidade
mental, a depender do grau de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a mesma
considerada relativamente incapaz e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela, devendo o
juiz estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a mesma pode ou não praticar pessoalmente e
aqueles em que deve ser assistida pelo curador.

 
O escopo da interdição é proteger a pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em
que haja sua intervenção, por si ou com a assistência.

 
Observo que o cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa portadora de enfermidade mental, mostra-
se incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o mesmo exercer
pessoalmente o direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser aplicado ao
casamento, ao reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico.

 
No caso, dadas as informações médicas, penso que a interditanda deve ser impedida de praticar, por si,
todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação para si, seus herdeiros e dependentes,
podendo fazê-lo com a assistência de curador, salvo aqueles considerados personalíssimos, como o
exercício do direito ao voto e outros, os quais não serão afetados pela definição da curatela, diante do teor
do art. 85, caput e § 1º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que ora transcrevo:
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Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial.

 
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

 
Em relação ao requerente, além de ser possuir legitimidade, tenho que reúne os atributos essenciais para
o exercício do encargo de curadora.

 
DISPOSITIVO:

 
ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público, RESOLVENDO O MÉRITO, nos
termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de ANA MARIA JAMACARU DOS SANTOS,
portadora do RG 8694504 e do CPF 705.809.382-20, declarando-a relativamente incapaz de exercer,
pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na
forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curador BENEDITO EDUARDO CHAGAS
DE OLIVEIRA, portador do RG 2208033 PC/PA e do CPF nº 224.074.562-20, que exercerá a curatela
restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da
Lei nº 13.146/2015.

 
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador.

 
A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias.

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente;
(b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso
a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a).

 
Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta
sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no
Registro Civil; e 3) como ofício à Receita Federal.

 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 

 
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo.

 
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Abaetetuba/PA, 29 de novembro de 2022.
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ADRIANO FARIAS FERNANDES

 
JUIZ DE DIREITO

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0803083-81.2018.8.14.0070.

 
CLASSE: INTERDIÇÃO E CURATELA.

 
REQUERENTE: DANIEL ANDRADE RIBEIRO.

 
INTERDITANDO: SABINO SOARES RIBEIRO JUNIOR.

 
SENTENÇA

 
Vistos, etc.

 
Trata-se de procedimento de interdição e curatela, ajuizado por DANIEL ANDRADE RIBEIRO, através da
Defensoria Pública, em que pleiteia a interdição e curatela de SABINO SOARES RIBEIRO JUNIOR,
qualificado nos autos.

 
A parte requerente informa que o interditando é portador de enfermidade que o torna incapaz para a
prática dos atos da vida civil.

 
Informações médicas foram juntadas aos autos indicando a existência de enfermidade no interditando, que
o torna incapaz para a prática de atos da vida civil.

 
O feito encontra-se instruído com os documentos necessários.

 
A Defensoria Pública, atuando na condição de curador especial, ofereceu contestação por negativa geral.

 
Instado, o Ministério Público, manifestou-se pelo deferimento do pedido.

 
É a síntese do necessário. DECIDO.

 
Em 7 de janeiro de 2016 entrou em vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com
Deficiência, alterando e revogando diversos dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo
grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários
institutos do Direito de Família, como o casamento, a interdição e a curatela.

 
O artigo 3º, do Código Civil, antes do advento da Lei 13.146/2015, tinha a seguinte redação: ¿São
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I ¿ os menores de dezesseis
anos; II ¿ os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a
prática desses atos; III ¿ os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade¿. (grifo
nosso).

 
 
Todos os incisos do artigo 3º, do Código Civil, foram revogados pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu 
caput passou a prever apenas os menores de 16 (dezesseis) anos como absolutamente incapazes.
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Assim, não existe mais, após o advento da Lei 13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro,
pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade, conforme dispõe o seu artigo 6º, in verbis:

 
¿Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: 

 
I - casar-se e constituir união estável; 

 
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

 
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre
reprodução e planejamento familiar; 

 
IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória;

 
V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e

 
VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade
de oportunidades com as demais pessoas¿. (grifo nosso).

 
Como consequência, não há que se falar mais em interdição por incapacidade absoluta no nosso sistema
civil brasileiro.

 
Todas as pessoas com deficiência, das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra,
plenamente capazes para o Direito Civil.

 
As pessoas naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso,
podem ser consideradas relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in
verbis:

 
¿Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:

 
(...)

 
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿

 
A estas pessoas de que trata o inciso III, do artigo 4º, do Código Civil, estão sujeitas a curatela, conforme
passou a dispor o artigo 1.767, do mesmo Código, com a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim
dispõe:

 
¿Art. 1.767.  Estão sujeitos a curatela:

 
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿

 
Assim, face às alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a enfermidade
mental, a depender do grau de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a mesma
considerada relativamente incapaz e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela, devendo o
juiz estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a mesma pode ou não praticar pessoalmente e
aqueles em que deve ser assistida pelo curador.

 
O escopo da interdição é proteger a pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em
que haja sua intervenção, por si ou com a assistência.

 
Observo que o cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa portadora de enfermidade mental, mostra-
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se incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o mesmo exercer
pessoalmente o direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser aplicado ao
casamento, ao reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico.

 
No caso, dadas as informações médicas, penso que a interditanda deve ser impedida de praticar, por si,
todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação para si, seus herdeiros e dependentes,
podendo fazê-lo com a assistência de curador, salvo aqueles considerados personalíssimos, como o
exercício do direito ao voto e outros, os quais não serão afetados pela definição da curatela, diante do teor
do art. 85, caput e § 1º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que ora transcrevo:

 
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial.

 
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

 
Em relação ao requerente, além de ser possuir legitimidade, tenho que reúne os atributos essenciais para
o exercício do encargo de curadora.

 
DISPOSITIVO:

 
ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público, RESOLVENDO O MÉRITO, nos
termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de SABINO SOARES RIBEIRO JUNIOR,
portador do RG 7178527 PC/PA e do CPF 028.676.082-79, declarando-o relativamente incapaz de
exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e
negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curador DANIEL ANDRADE
RIBEIRO, portador do RG 6779844 PC/PA e do CPF nº 061.215.382-79, que exercerá a curatela
restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da
Lei nº 13.146/2015.

 
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador.

 
A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias.

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente;
(b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso
a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a).

 
Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta
sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no
Registro Civil; e 3) como ofício à Receita Federal.
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Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 

 
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo.

 
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Abaetetuba/PA, 29 de novembro de 2022.

 
ADRIANO FARIAS FERNANDES

 
JUIZ DE DIREITO

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0802062-36.2019.8.14.0070.

 
CLASSE: INTERDIÇÃO E CURATELA.

 
REQUERENTE: ALESSANDRA DO SOCORRO SOARES DA COSTA.

 
INTERDITANDO: ANDERSON PEDRO LIMA SOARES.

 
SENTENÇA

 
Vistos, etc.

 
Trata-se de procedimento de interdição e curatela, ajuizado por ALESSANDRA DO SOCORRO SOARES
DA COSTA, através da Defensoria Pública, em que pleiteia a interdição e curatela de ANDERSON
PEDRO LIMA SOARES, qualificado nos autos.

 
A parte requerente informa que o interditando é portador de enfermidade que o torna incapaz para a
prática dos atos da vida civil.

 
Informações médicas foram juntadas aos autos indicando a existência de enfermidade no interditando, que
o torna incapaz para a prática de atos da vida civil.

 
A requerente e o interditando foram ouvidos por este Juízo.

 
O feito encontra-se instruído com os documentos necessários.

 
A Defensoria Pública, atuando na condição de curador especial, ofereceu contestação por negativa geral.

 
Instado, o Ministério Público, manifestou-se pelo deferimento do pedido.

 
É a síntese do necessário. DECIDO.

 
Em 7 de janeiro de 2016 entrou em vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com
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Deficiência, alterando e revogando diversos dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo
grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários
institutos do Direito de Família, como o casamento, a interdição e a curatela.

 
O artigo 3º, do Código Civil, antes do advento da Lei 13.146/2015, tinha a seguinte redação: ¿São
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I ¿ os menores de dezesseis
anos; II ¿ os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a
prática desses atos; III ¿ os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade¿. (grifo
nosso).

 
 
Todos os incisos do artigo 3º, do Código Civil, foram revogados pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu 
caput passou a prever apenas os menores de 16 (dezesseis) anos como absolutamente incapazes.

 
Assim, não existe mais, após o advento da Lei 13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro,
pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade, conforme dispõe o seu artigo 6º, in verbis:

 
¿Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: 

 
I - casar-se e constituir união estável; 

 
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

 
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre
reprodução e planejamento familiar; 

 
IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória;

 
V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e

 
VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade
de oportunidades com as demais pessoas¿. (grifo nosso).

 
Como consequência, não há que se falar mais em interdição por incapacidade absoluta no nosso sistema
civil brasileiro.

 
Todas as pessoas com deficiência, das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra,
plenamente capazes para o Direito Civil.

 
As pessoas naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso,
podem ser consideradas relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in
verbis:

 
¿Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:

 
(...)

 
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿

 
A estas pessoas de que trata o inciso III, do artigo 4º, do Código Civil, estão sujeitas a curatela, conforme
passou a dispor o artigo 1.767, do mesmo Código, com a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim
dispõe:
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¿Art. 1.767.  Estão sujeitos a curatela:

 
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿

 
Assim, face às alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a enfermidade
mental, a depender do grau de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a mesma
considerada relativamente incapaz e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela, devendo o
juiz estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a mesma pode ou não praticar pessoalmente e
aqueles em que deve ser assistida pelo curador.

 
O escopo da interdição é proteger a pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em
que haja sua intervenção, por si ou com a assistência.

 
Observo que o cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa portadora de enfermidade mental, mostra-
se incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o mesmo exercer
pessoalmente o direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser aplicado ao
casamento, ao reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico.

 
No caso, dadas as informações médicas, penso que a interditanda deve ser impedida de praticar, por si,
todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação para si, seus herdeiros e dependentes,
podendo fazê-lo com a assistência de curador, salvo aqueles considerados personalíssimos, como o
exercício do direito ao voto e outros, os quais não serão afetados pela definição da curatela, diante do teor
do art. 85, caput e § 1º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que ora transcrevo:

 
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial.

 
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

 
Em relação ao requerente, além de ser possuir legitimidade, tenho que reúne os atributos essenciais para
o exercício do encargo de curadora.

 
DISPOSITIVO:

 
ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público, RESOLVENDO O MÉRITO, nos
termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de ANDERSON PEDRO LIMA SOARES,
portador do RG 5556453 PC/PA e do CPF 532.182.562-91, declarando-o relativamente incapaz de
exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e
negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curadora ALESSANDRA DO
SOCORRO SOARES DA COSTA, portadora do RG 3180188 PC/PA e do CPF nº 827.553.022-91, que
exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites
estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.

 
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador.

 
A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias.

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente;
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(b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso
a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a).

 
Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta
sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no
Registro Civil; e 3) como ofício à Receita Federal.

 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 

 
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo.

 
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Abaetetuba/PA, 29 de novembro de 2022.

 
ADRIANO FARIAS FERNANDES

 
JUIZ DE DIREITO
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PROCESSO: 0003665-76.2020.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
REU: CHARLENE VENDRUSCOLO - ADV. CHARLENE VENDRUSCULO OAB/PA 18.216 

 
ATO ORDINATÓRIO

 

 

 
 

COMARCA DE SANTARÉM

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DE SANTARÉM - 2 VARA CÍVEL E EMPRESARIAL

Nos termos da ordem de serviço n. 01/2013, considerando a inserção da mídia da audiência. Vista às
partes para Alegações Finais no prazo legal. Após conclusos para sentença.
 Santarém/PA,10 de janeiro de 2023 
MARCUS WILDES FIGUEIRA COSTA
Secretário do Juizado Especial Criminal/ULBRA
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: DENIS ROCHA DA SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado DENIS ROCHA DA
SILVA, brasileiro, filho de Jonas Rodrigues Carneiro e Célia Izabel de Sousa, nascido em 15/07/1972,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça a este Juízo
com a finalidade de pagar o valor da multa, nomear bens à penhor, ou juntar prova do pagamento da pena
de multa a que foi condenado nos autos do processo nº 0000553-97.2018.814.0051; podendo até o
término do prazo supra requerer que o pagamento seja feito em prestações mensais, iguais e sucessivas,
nos termos do disposto nos artigos 164, caput, e 169 da Lei de Execução Penal. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 06 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: CAIO CASTRO DA SILVA COSTA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado CAIO CASTRO DA
SILVA COSTA, brasileiro, filho de Caetano Castro da Silva e Vilma Maria da Silva Costa, nascido em
24/11/1995, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha
contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo
WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta
nos autos do processo nº 0013669-10.2017.814.0051, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO

UPJ DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE SANTARÉM
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CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: LUCIBERGUE SOUSA SIMOES

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado LUCIBERGUE SOUSA
SIMOES, brasileiro, filho de Manoel Victor Simões e Francisca da Conceição Sousa, nascido em
13/12/1996, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que mantenha contato com o setor
interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-
6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº
0811310-15.2021.814.0051, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 10 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena
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Apenada: LUCIANA CHAVES DE LIMA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE a apenada LUCIANA CHAVES DE
LIMA, brasileira, filha de Luiz Vicente de Lima e Maria Natalina Chaves de Lima, nascida em 27/01/1994,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, tome ciência dos termos da sentença proferida por
este Juízo nos autos do processo supra e que converteu as penas restritivas que direitos que lhe foram
aplicadas nos autos do processo nº 0805703-21.2021.814.0051 em privativa de liberdade, a ser cumprida
em regime aberto; bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor
interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-
6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO
NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITA A REGRESSÃO DE REGIME E
EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO EM SEU DESFAVOR. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do
mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenada: ADRIELY MARINA COSTA PIMENTEL

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE a apenada ADRIELY MARINA
COSTA PIMENTEL, brasileira, filha de Antônio Santos Pimentel e Jossenira Maria dos Santos Costa,
nascida em 27/11/1990, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, tome ciência dos termos da
sentença proferida por este Juízo nos autos do processo supra e que converteu as penas restritivas que
direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0001570-47.2013.814.0051 em privativa de
liberdade, a ser cumprida em regime aberto; bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha
contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo
WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena, FICANDO DESDE JÁ
CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITA A
REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote
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Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenada: ELCI DE SOUZA PEREIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE a apenada ELCI DE SOUZA
PEREIRA, brasileira, filha de Barnabé Honorato Alves Pereira e Benedita Cezária de Souza, nascida em
20/02/1976, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que determinou
a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0001207-
91.2017.814.0351 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta
Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento
da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ELISSANDRO ALVES DA SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..
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FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ELISSANDRO ALVES
DA SILVA, brasileiro, filho de Elias Pinto da Silva e Raimunda Ales da Costa, nascido em 10/02/1992,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do
processo nº 0015955-24.2018.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como
para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca,
através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena
que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO
NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do
mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: JOSE HENRIQUE DE CAMPOS

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado JOSE HENRIQUE DE
CAMPOS, brasileiro, natural de Sinop/MT, filho de João Carlos de Campos e Eroni de Prestes, nascido em
29/06/1987, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha
contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo
WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de justificar e dar início ao cumprimento das penas que lhe
foram impostas nos autos dos processos nos 0804595-54.2021.814.0051 e 0804315-83.2021.814.0051,
FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ
SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de
Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de
fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ADRIANO TEIXEIRA PANTOJA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ADRIANO TEIXEIRA
PANTOJA, brasileiro, natural de Manaus/AM, filho de Santos Vieira Pantoja e Sideia Pantoja, nascido em
10/02/1999, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que determinou
a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0000330-
13.2019.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta
Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento
da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: CLEBER CASTRO SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado CLEBER CASTRO
SILVA, brasileiro, natural de Santarém, filho de João Jocelino da Silva e Antônia Nilce Castro Silva,
nascido em 04/11/1979, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que
determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº
0036004-91.2015.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução
Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
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DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: JUNIOR SANTOS DE SIQUEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado JUNIOR SANTOS DE
SIQUEIRA, brasileiro, natural de Itaituba/PA, filho de Manoel Santos de Siqueira e Eliana dos Santos
Siqueira, nascido em 22/06/1993, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da
sentença que determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos
do processo nº 0014094-47.2011.814.0051 em privativa de liberdade, a ser cumprida no regime aberto;
bem como para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de
Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar
início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO
CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À
PRISÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara
de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S
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Classe: Execução da Pena

 
Apenada: DIULE GOMES DE SOUZA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE a apenada DIULE GOMES DE
SOUZA, brasileira, filha de Francisco de Assis Ventura de Souza e Maria Ines da Silva Gomes, nascida
em 12/12/1995, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que
determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº
0004966-90.2017.814.0051 em privativa de liberdade, a ser cumprida no regime aberto; bem como para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução
Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITA A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ALEX GONÇALVES PEREIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ALEX GONÇALVES
PEREIRA, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Almir José Augusto Pereira e Giovana Ângela
Lopes Gonçalves, nascido em 20/11/1992, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome
ciência do teor da sentença proferida nos autos do processo supra e que revogou a suspensão condicional
a pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº 0811114-45.2021.814.0051 e autorizou o
cumprimento da pena em regime aberto; bem como para que mantenha contato com o setor
interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-
6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ
CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A
REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.
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Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0004621-22.2020.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Capitulação Penal: Art. 140 caput e art. 147 caput ambos do Código Penal c/c 7°, inciso I, da Lei nº
11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

 
VÍTIMA: M. C. F.

 
DENUNCIADO: FABIO JOSÉ CARDOSO DOSS SANTOS, FILHO DE ROSILDA CARDOSO, NASCIDO
EM 07/01/1981, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 16 de
fevereiro de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, Estagiário de Secretaria, digitei.

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE

 
Juiz de Direito substituto da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém ¿ 147/2023 - GP

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0009430-55.2020.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Capitulação Penal: Art. 21 da Lei 3.688/41 Lei das Contravenções Penais, art. 147 e 155 caput, e 230, §
1º, todos do Código Penal, c/c 7°, inciso I, II, III e IV da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

 
VÍTIMA: G. D. S. B. e M. D. S. B. e R. M. D. S. R.

UPJ DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM
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DENUNCIADO: RAFAEL RIBEIRO DA SILVA, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 16 de
fevereiro de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, Estagiário de Secretaria, digitei.

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE

 
Juiz de Direito substituto da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém ¿ 147/2023 - GP

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0006358-94.2019.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Capitulação Penal: Art. 21 da Lei 3.688/41 Lei das Contravenções Penais e art. 147 do Código Penal, c/c
7°, inciso I, da Lei nº 11.340/2006.

 
VÍTIMA: C. O. D. S.

 
DENUNCIADO: ANDERSON BARROS PEREIRA, FILHO DE OLGARINA BARROS PEREIRA, NASCIDO
EM 14/09/1981, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 16 de
fevereiro de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, Estagiário de Secretaria, digitei.

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7541/2023 - Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2023
176



Juiz de Direito substituto da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém ¿ 147/2023 - GP

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0812675-07.2021.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Capitulação Penal: Art. 129, § 13 do Código Penal, c/c 7°, inciso I, da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da
Penha), c/c pedido de reparação dos danos causados pela infração penal, nos termos art. 387, inc. IV, do
CPP. 

 
VÍTIMA: E. R. L.

 
DENUNCIADO: DORENILSON DOS SANTOS DE CASTRO, FILHO DE DELMIRA TEOLOTINA DOS
SANTOS, NASCIDO EM 23/08/1970, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 16 de
fevereiro de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, Estagiário de Secretaria, digitei.

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE

 
Juiz de Direito substituto da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém ¿ 147/2023 - GP

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0009974-43.2020.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Capitulação Penal: Art. 21 do Decreto de Lei nº 3.688/1941, c/c 7° da Lei nº 11.340/2006 Lei Maria da
Penha.

 
VÍTIMA: F. P. D. S.
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DENUNCIADO: CÉLIO FERREIRA DOS SANTOS, FILHO DE MARIA JOSÉ DOS SANTOS, NASCIDO
EM 18/07/1983, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 16 de
fevereiro de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, Estagiário de Secretaria, digitei.

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE

 
Juiz de Direito substituto da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém ¿ 147/2023 - GP

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0008064-78.2020.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Capitulação Penal: Art. 129, §9 do Código Penal, c/c 7°, inciso I, da Lei nº. 11.340/2006 (Lei Maria da
Penha).

 
VÍTIMA: J. A. D. S.

 
DENUNCIADO: JEFFERSON ALTAMIR GONÇALVES DO ESPÍRITO SANTO, FILHO DE BENEDITA
GONÇALVES DO ESPÍRITO SANTO, NASCIDO EM 19/06/1969, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 16 de
fevereiro de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, Estagiário de Secretaria, digitei.

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE
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Juiz de Direito substituto da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém ¿ 147/2023 - GP

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0009708-56.2020.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Capitulação Penal: Art. 129, §9 do Código Penal, c/c 7°, inciso I, da Lei nº. 11.340/2006 (Lei Maria da
Penha).

 
VÍTIMA: S. S. F.

 
DENUNCIADO: JOSE LUIZ CORREA DO ROSÁRIO, FILHO DE IVETE CORREA DO ROSÁRIO,
NASCIDO EM 19/03/1987, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 16 de
fevereiro de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, Estagiário de Secretaria, digitei.

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE

 
Juiz de Direito substituto da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém ¿ 147/2023 - GP

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0009202-80.2020.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Capitulação Penal: Art. 129, §9, e 140 do Código Penal, c/c 7°, inciso I, da Lei nº. 11.340/2006 (Lei Maria
da Penha).

 
VÍTIMA: R. F. A.
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DENUNCIADO: JARLISON DOS SANTOS AMORIM, FILHO DE ANA ANDREA PEREIRA DOS SANTOS,
NASCIDO EM 20/07/1993, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 16 de
fevereiro de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, Estagiário de Secretaria, digitei.

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE

 
Juiz de Direito substituto da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém ¿ 147/2023 - GP
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Número do processo: 0808226-13.2022.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: CICERO
FERREIRA DAMASCENO Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA OAB:
118125/RJ 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

 

 
 
 
Número do processo: 0806491-42.2022.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA MENEZES
COELHO DE SOUZA OAB: 118125/RJ 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

COMARCA DE ALTAMIRA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ALTAMIRA

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO - FRJ - ALTAMIRA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no § 2º do Art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0808226-13.2022.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s) do reclamado: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA OAB PA 11037-A.
  FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A.
 para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial
com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h
às 14h.
Altamira/PA, 15 de fevereiro de 2023.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-Altamira 

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO - FRJ - ALTAMIRA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no § 2º do Art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0806491-42.2022.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s) do reclamado: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA
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Número do processo: 0807221-53.2022.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: WANDERSON
KEMEL DA SILVA CADETE Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA OAB:
118125/RJ 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

 

 
 
 
Número do processo: 0808222-73.2022.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: NAYANE DA

  FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A.
 para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial
com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3502 -9107 nos dias úteis das 8h
às 14h.
Altamira/PA, 15 de fevereiro de 2023.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-Altamira 

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO - FRJ - ALTAMIRA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no § 2º do Art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0807221-53.2022.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s) do reclamado: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA OAB PA 11037-A.
  FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A.
 para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial
com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h
às 14h.
Altamira/PA, 15 de fevereiro de 2023.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-Altamira 
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SILVA ARAUJO Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARA
Participação: REQUERIDO Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA DIAS ANDRADE OAB: 014351/PA Participação:
ADVOGADO Nome: LUANA SILVA SANTOS OAB: 016292/PA 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

 

 
 
 
Número do processo: 0807215-46.2022.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: LUYGUI
NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE JUSTICA DO
ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. Participação: ADVOGADO Nome: LUANA SILVA SANTOS OAB: 016292/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA DIAS ANDRADE OAB: 014351/PA 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO - FRJ - ALTAMIRA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no § 2º do Art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0808222-73.2022.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s) do reclamado: LUANA SILVA SANTOS OAB PA 16292, MARILIA DIAS ANDRADE OAB PA
14351.
  FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A.
 para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial
com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h
às 14h.
Altamira/PA, 15 de fevereiro de 2023.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-Altamira 

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO - FRJ - ALTAMIRA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no § 2º do Art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0807215-46.2022.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s) do reclamado: MARILIA DIAS ANDRADE OAB PA 14351, LUANA SILVA SANTOS OAB PA
16292.
  FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A.
 para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial
com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
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fins de protesto e inscrição em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h
às 14h.
Altamira/PA, 15 de fevereiro de 2023.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-Altamira 
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Número do processo: 0800148-22.2023.8.14.0061 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PATIELEN RAVANA FREITAS DE
FARIA Participação: ADVOGADO Nome: RAFAELA MORAES DA CUNHA OAB: 30158/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU)

 
 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU), unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0800148-22.2023.8.14.0061  

 
NOTIFICADA: PATIELEN RAVANA FREITAS DE FARIA 
 

 
ADVOGADA: RAFAELA MORAES DA CUNHA - OAB/PA 30158 

 
FINALIDADE:  Notificar a Senhora: PATIELEN RAVANA FREITAS DE FARIA, para que proceda, no prazo
 de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC  indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 061unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 08h às 14h.

 
Tucuruí, 14 de fevereiro de 2023.

 
  

 
Bel.  MÁRIO JORGE DOS SANTOS MENDES 

COMARCA DE TUCURUÍ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE TUCURUÍ
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Chefe da UNAJ-TU
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Número do processo: 0804356-27.2022.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LIMARCOS MARQUES DOS
SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: MARCO AURELIO PIMENTEL MOURA OAB: 25158/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0804356-27.2022.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): LIMARCOS MARQUES DOS SANTOS 

 
Adv.: MARCO AURELIO PIMENTEL MOURA - OAB/PA nº 25158.

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) LIMARCOS MARQUES DOS SANTOS para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado (proc. nº 0805231-02.2019.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial
(CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: mail015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 15 de fevereiro de 2023

 
MARTA DA SILVA FREIRE 

COMARCA DE CASTANHAL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CASTANHAL
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Auxiliar Judiciária da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Castanhal 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803815-91.2022.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE EVANGELISTA AMORIM
Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE OAB: 009316/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0803815-91.2022.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): JOSE EVANGELISTA AMORIM 

 
Adv.: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - OAB/PA nº 009316.

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) JOSE EVANGELISTA AMORIM para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado
(proc. nº 0805175-66.2019.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: mail015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 15 de fevereiro de 2023
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MARTA DA SILVA FREIRE 

 
Auxiliar Judiciária da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Castanhal 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804458-49.2022.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: OCIMARA COELHO DE MOURA
Participação: ADVOGADO Nome: REYNNAN MOURA DE LIMA OAB: 25123/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0804458-49.2022.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): OCIMARA COELHO DE MOURA 

 
Adv.: REYNNAN MOURA DE LIMA - OAB/PA nº 25123.

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) OCIMARA COELHO DE MOURA para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado
(proc. nº 0800557-10.2021.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: mail015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis
das 8h às 14h.
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Castanhal/PA, 15 de fevereiro de 2023

 
MARTA DA SILVA FREIRE 

 
Auxiliar Judiciária da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Castanhal 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUARÁ 

 

 
 
Aos 04 de agosto de 2022, na sala de audiência do Fórum desta cidade e Comarca de Uruará, às 13h, foi
aberta a audiência por videoconferência pela plataforma Teams, sob a presidência da MMa. Juíza Dra.
ADRIELLI APARECIDA CARDOZO BELTRAMINI, Juíza Substituta da Comarca de Uruará,
 acompanhada do Assessor Judiciário, a qual o termo subscreve. Presente o Douto Promotor de Justiça,
Dr. JOSÉ ILTON LIMA MOREIRA JÚNIOR, a Requerente acompanhada de sua Advogada, 
Dra. FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO - OAB/PA 20.360, e o Interditando. Antes de
abrir a audiência, considerando a ausência da Defensoria Pública nesta Comarca, este Juízo, em
conformidade com o artigo 752 do NCPC, nomeou curador especial ao interditando(a), Dr. JUCIEL DE
FRANÇA BATISTA - OAB/PA nº 31.157-B, arbitrando o valor de R$ 1.500,00 de honorários, conforme
tabela da OAB, a ser pago pelo Estado do Pará.  Aberta a audiência, verificando a presença das partes
acima mencionadas, pela parte autora foi esclarecido que a intenção com este procedimento é o de
nomear como curadora do interditando a parte requerente, genitora do interditando. 

 
Em seguida a MMa. Juíza de Direito, passou a avaliar o estado de saúde mental do interditando, 
RODRIGO FIDELIS VEIGA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 011.338.602-81, residente e
domiciliado na TV. Santa Terezinha, 04, Vila Brasil, cidade de Uruará ¿ PA. Entrevista gravada na forma
audiovisual. Em ato contínuo, passou a ouvir a Requerente, Sra. MARIA CELIA FIDELIS, brasileira,
solteira, inscrito no CPF sob nº 366.940.102-49, RG nº 1469581 PC;/PA, residente e domiciliado na TV.
Santa Terezinha, 04, Vila Brasil, cidade de Uruará ¿ PA. CEP: 68140-000, fone: (93) 99221-9654, que às
perguntas respondeu na forma audiovisual, cujo depoimento encontra-se gravado. Do mesmo modo,
passou-se a oitiva da testemunha, Sra. ILDA LUIZA MACEDO, presidente da Associação Uruaraense de
Portadores de Deficiência, nascida em 17.11.1974, endereço: rua Tocantins, n. º96, bairro Jardim
Morumbi, Uruará/PA, CPF n.º 804.770.702-72, que às perguntas respondeu na forma audiovisual, cujo
depoimento encontra-se gravado.

 
Instado o Douto Promotor de Justiça a se manifestar, fez nos seguintes termos: MMa. Juíza o
Ministério Público é favorável ao pleito, considerando os documentos acostados aos autos, que
comprovam que a Requerente é genitora do Interditando. Bem como, a oitiva realizada na data de hoje,
onde atesta que a Requerente vem exercendo os cuidados do ora interditando, vale ressaltar que na forma
do Art. 1.767 do Código Civil, o caso do interditando se amolda na situação de curatela, entendendo o MP
que o melhor interesse dele é estar aos cuidados da genitora, em especial diante do laudo médico que
atestou seu transtorno de comportamento e hiperatividade. Assim o MP é pela procedência da ação. É a
manifestação. (manifestação encontra-se gravada). Instado o curador nomeado a se manifestar, 
apontou que não apresenta óbice quanto a interdição de RODRIGO FIDELIS VEIGA e a nomeação de sua
genitora com curadora, como proposto pela Requerente. No entanto, no caso de pedido de internação, o
curador nomeado requer o indeferimento. (manifestação encontra-se gravada). Dada a palavra a

COMARCA DE URUARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE URUARÁ

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo Digital nº:  0800255-85.2022.8.14.0066

Classe: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

Assunto: [Capacidade]

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7541/2023 - Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2023
191



Advogada da Requerente: Tendo em vista a oitiva da Requerente, a oitiva da testemunha e o
interrogatório do interditando, requer a extinção do processo com resolução do mérito em todos os termos
da exordial.

 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Trata-se de pedido de curatela ajuizado por Maria Celia Fidelis em
favor de Rodrigo Fidelis Veiga, qualificados na inicial. A parte autora narrou que é mãe do interditando,
conforme prova o documento acostado. O pedido veio instruído com documento médico, atestando que a
parte interditanda é portadora da patologia psiquiátrica codificada no CID: F 90,1 (transtorno de
comportamento e hiperatividade). É o relatório. DECIDO. O Estatuto da Pessoa com Deficiência adaptou o
sistema jurídico às exigências da Convenção de Nova York de 2007. Tal tratado é relativo a direitos
humanos e equivale às emendas constitucionais, conforme estabelece o art. 5º, §3º, da Constituição
Federal da 1988, produzindo efeitos internamente já que promulgado pelo Decreto n. 6.949/09. A referida
norma tem por objetivo a inclusão da pessoa portadora de deficiência no meio social, reafirmando seus
direitos fundamentais. Houve, portanto, alteração significativa na teoria das incapacidades, haja vista que
foi suprimida do Código Civil de 2002 a incapacidade absoluta da pessoa com deficiência psíquica ou
intelectual. A nova redação do art. 4º, III, do Código Civil de 2002 qualifica como incapacidade relativa 
"aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade". Aqui se revela a
intervenção qualitativamente diversa do Estatuto da Pessoa com Deficiência na teoria das incapacidades.
No caso concreto, considerando as características pessoais do interditando e observando suas
potencialidades, habilidades, vontades e preferências, verificou-se em audiência que ele possui
dificuldades em se determinar nos atos mais básicos do cotidiano, o que indica a impossibilidade de agir
por si mesmo em seus atos patrimoniais e negociais. Portanto, pelo interrogatório e pela prova produzida
durante o decorrer do processo, a parte curatelanda se apresentou incapaz de entender o teor e as
consequências de eventuais atos patrimoniais e negociais, devendo ser representado em tais atos. De seu
turno, a pretensa parte curadora tem vínculo de natureza familiar com a parte curatelada, o que demonstra
a sua legitimidade, na forma do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inserido na petição inicial e DECRETO a interdição de RODRIGO FIDELIS
VEIGA, para todos os atos negociais e patrimoniais, com fundamento no art. 1.767, I, do CC/02, e no art.
84, §1º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I, do CPC/15.
Nomeio como curadora MARIA CELIA FIDELIS, atribuo a esta decisão força de termo de
compromisso, cabendo a advogada da requerente juntar assinatura da curadora aos autos, no prazo
estipulado em lei.   Por fim, determino: 1) A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas
naturais e imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, no qual permanecerá por 6
(seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias, constando do edital os nomes da parte interdita e da parte curadora, a causa da interdição, os
limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que a parte interdita poderá praticar
autonomamente, na forma do art. 755, §3°, do CPC/15; 2) Se o cartório verificar a impossibilidade de se
cumprir a alguma das determinações do parágrafo anterior, tal circunstância deve ser certificada; 3)
Oficie-se ao cartório de registro civil para que proceda ao registro da interdição, em decorrência do art. 92
da Lei n. 6.015/73; 4) Suspensa cobrança de custas, dado o benefício da justiça gratuita. Sem honorários
em favor da requerente ante a causalidade; 5) Preclusas as instâncias recursais, em nada sendo
requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe. Uruará/PA, data registrada no sistema.

 
ASSINADO DIGITALMENTE POR: ADRIELLI APARECIDA CARDOZO BELTRAMINI, Juíza de Direito.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00800307-81.2022.8.14.0066.

 
AÇÃO DE INTERDIÇÃO/ CURATELA.

 
REQUERENTE: SUELY REGINA SILVA SANTOS.
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INTERDITANDO: DEYDISON SILVA SANTOS.

 
ADVOGADA: Dra. FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO-OAB/PA nº 20.360.

 
CURADOR DATIVO: FÁBIO IURY MILANSKI FRANCO-OAB/PA nº 30.764.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA 

 
Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois (30.06.2022), na sala de audiência do
Fórum desta cidade e Comarca de Uruará, às 9h, foi aberta a audiência por videoconferência pela
plataforma Teams, sob a presidência da MMa. Juíza Dra. ADRIELLI APARECIDA CARDOZO
BELTRAMINI, Juíza Substituta da Comarca de Uruará, acompanhado da Analista Judiciário, a qual o
termo subscreve, presente o douto Promotor de Justiça, Dr. JOSÉ ILTON LIMA MOREIRA JÚNIOR, a
Requerente acompanhada de sua Advogada, Dra. FERNANA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO-
OAB/PA 20.360, e o Interditando. Presentes ainda as testemunhas, ROMILDA LUISA MACEDO e
MARTA MARIA DE OLIVEIRA PIMENTA. Antes de abrir a audiência, considerando a ausência da
Defensoria Pública nesta Comarca, este Juízo, em conformidade com o artigo 752 do NCPC, nomeou
curador especial ao interditando(a), Dr. FÁBIO IURY MILANSKI FRANCO-OAB/PA nº 30.760, arbitrando
o valor de R$ 1.500,00 de honorários, conforme tabela da OAB, a ser pago pelo Estado do Pará. Aberta a
audiência, verificando a presença das partes acima mencionadas, pela parte Autora foi esclarecido que a
intenção com este procedimento é o de nomear como curadora do interditando a parte
requerente, mãe do interditando. Em seguida a MMa. Juíza de Direito, passou a avaliar o estado de saúde
mental do Interditando, DEYDISON SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, RG nº 7489739-PC-PA, natural
de Uruará/PA, nascido aos 08/04/1998, filho de Adenilson Santos Silva e Suely Regina da Silva,
residente e domiciliado na Rua Francisco Milanski nº 15, bairro aeroporto, município de Uruará. Realizada
pela magistrada algumas perguntas ao Interditando, tipo qual seu nome? Qual sua Idade? Com quem
reside? Este respondeu algumas, com algumas dificuldades. Em ato contínuo, passou a ouvir a
Requerente, Sr(a). SUELY REGINA SILVA SANTOS, brasileira, divorciada, do lar, RG nº 3671671-
PC/PA, CPF nº 771.933.692-53, natural de Rurópolis/PA, nascida aos 26/09/1979, filha de Cristovão
Pedro da Silva ilho e Maria Conceição da Silva, residente e domiciliada na Francisco Milanski nº 15, bairro
aeroporto, município de Uruará, que às perguntas respondeu: Que é mãe do Interditando e o mesmo
reside em sua residência, e que cuida do Interditando. O Ministério Público e Curador dispensaram a oitiva
da testemunhas trazidas pela Requerente, não havendo nenhuma objeção por parte da Advogada da
Requerente. Instado o curador nomeado ao interditando a se manifestar, assim o fez: DEYDISON
ISLVA SANTOS, já qualificado nos autos da presente Ação de Interdição e Curatela promovida em seu
favor por sua genitora, Sra. SUELY REGINA SILVA SANTOS, vem por intermédio de seu Curador
manifestar-se: Douta Juíza de Direito, trata-se de ação de Interdição com termo de curatela provisória já
concedida de forma antecipada, conforme decisão acostada aos autos. Excelência, o Senhor DEYDISON
SILVA SANTOS, sofre de CID: F71.0(retardo mental moderado), fato este que se pode ser comprovado
mediante laudo médico acostado a exordial, bem como ficou devidamente comprovado nesta audiência,
de modo que sua mãe, a Sra. SUELY REGINA SILVA SANTOS é quem presta todos os cuidados do dia a
dia e seu filho, gerindo, inclusive, os atos da vida civil do interditando. Conforme exposto nesta data, a
requerente presta todos auxilio necessário ao ora interditando, de modo que que o mesmo é bem tratado e
não haveria outra pessoa que pudesse prestar os cuidados necessário ao mesmo, a não ser a sua própria
mãe, ficando isso claro com o depoimento da própria requerente, bom como ao analisar as condições do
interditando apresentado nesta oportunidade. Desta forma, este defensor entendo que a esta e a mais
qualificada para prestar os cuidados necessários ao ora interditando, é a Sra. MARIA APARECIDA
CAJAÍBA SANTOS, ademais, a ora requerente é genitora do mesmo, devendo a requerente continuar a
prestar todos os cuidados necessários ao seu filho, portanto, não se opõe aos termos da exordial, sendo
esses os termos da contestação. Tudo gravado em mídia e juntado aos autos.   Instado o Douto
Promotor de Justiça, a se manifestar, este assim o fez: MMa. Juíza, trata-se de pedido de Ação de
Interdição de Curatela Provisória, ajuizada por SUELY REGINA SILVA SANTOS, em relação a seu filho 
DEYDISON SILVA SANTOS, observa-se que o Interditando possui doença classificada com a CID
F71(retardo nas condições mentais), o que dificulta o seu entendimento e consequentemente a realização
de atos da vida civil. Os fatos narrados na inicial, me foram comprovados, através do laudo médico e ainda
foram confirmados em audiência realizada nesta data, vislumbramos que a Autora comprovou o estado de
criação, ou seja o estado de que é genitora de Deydison Silva Santos, bem como, consta nos autos, laudo

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7541/2023 - Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2023
193



médico. Dessa forma com fundamento no Art. 1.767 do Código Civil, o Ministério Público manifesta pela
procedência da Ação. É a manifestação. Tudo gravado em mídia e juntado aos autos. Dada a palavra ao
Advogada da Requerente, este reiterou o pedido da inicial. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Pela
MMa. Juíza foi proferida a seguinte SENTENÇA: 

 
Trata-se de pedido de curatela ajuizado pela parte autora em favor da parte beneficiária, qualificadas na
inicial e indicadas acima.

 
A parte autora narrou que é mãe da parte interditanda, conforme prova o documento acostado.

 
O pedido veio instruído com documento médico, atestando que a parte interditanda é portadora da
patologia psiquiátrica codificada no CID F71 (retardo nas condições mentais).

 
Deferida a tutela provisória anteriormente.

 
Foi determinada a citação da parte curatelanda.

 
Audiência realizada, na qual procedeu-se à entrevista do interditando e oitiva da requerente.

 
No mesmo ato, o RMP manifestou-se pela decretação da interdição, na forma requerida na inicial. Assim
como o curador especial nomeado por este juízo.

 
É o relatório.

 
DECIDO.

 
O Estatuto da Pessoa com Deficiência adaptou o sistema jurídico às exigências da Convenção de Nova
York de 2007. Tal tratado é relativo a direitos humanos e equivale às emendas constitucionais, conforme
estabelece o art. 5º, §3º, da Constituição Federal da 1988, produzindo efeitos internamente já que
promulgado pelo Decreto n. 6.949/09.

 
A referida norma tem por objetivo a inclusão da pessoa portadora de deficiência no meio social,
reafirmando seus direitos fundamentais:

 
Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza
física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 
Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: I - casar-se e constituir
união estável; II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; III - exercer o direito de decidir sobre o número
de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; IV -
conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; V - exercer o direito à família e à
convivência familiar e comunitária; e VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como
adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. 

 
Houve, portanto, alteração significativa na teoria das incapacidades, haja vista que foi suprimida do Código
Civil de 2002 a incapacidade absoluta da pessoa com deficiência psíquica ou intelectual.

 
As pessoas com deficiência submetidas à curatela foram removidas do rol dos absolutamente incapazes e
realocadas no catálogo dos relativamente incapazes, com uma renovada terminologia. É, portanto,
considerada pessoa plenamente capaz para os atos da vida civil, incidindo a curatela para atos
estritamente patrimoniais.

 
A nova redação do art. 4º, III, do Código Civil de 2002 qualifica como incapacidade relativa "aqueles que,
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por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade". Aqui se revela a intervenção
qualitativamente diversa do Estatuto da Pessoa com Deficiência na teoria das incapacidades.

 
O legislador optou por localizar a incapacidade no conjunto de circunstâncias que evidenciem a
impossibilidade real e duradoura da pessoa querer e entender e que, portanto, justifiquem a curatela, sem
que o ser humano seja reduzido a um mero estado clínico.

 
A consequência prática dessa alteração topológica é que, em tese, sendo o deficiente, o enfermo e o
excepcional pessoas plenamente capazes para atos existenciais (direito ao próprio corpo, à sexualidade,
ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto etc.), não poderá ser
representado nem assistido, devendo praticar pessoalmente os atos da vida civil dessa natureza.

 
Se houver curatela, essa será concernente, limitadamente, aos direitos patrimoniais e negociais da pessoa
com deficiência, sendo adequada a cada caso:

 
Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em
igualdade de condições com as demais pessoas. § 1o Quando necessário, a pessoa com deficiência será
submetida à curatela, conforme a lei. § 2o É facultado à pessoa com deficiência a adoção de processo de
tomada de decisão apoiada. § 3o A definição de curatela de pessoa com deficiência constitui medida
protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor
tempo possível. § 4o Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, contas de sua administração ao
juiz, apresentando o balanço do respectivo ano.

 
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. § 1o A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao
matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. § 2o A curatela constitui medida
extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de sua definição, preservados os
interesses do curatelado. § 3o No caso de pessoa em situação de institucionalização, ao nomear curador,
o juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o
curatelado.

 
Sobre o tema, Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald nos ensinam que:

 
À toda evidência, é imprescindível a análise das nuances do caso para se determinar a intensidade da
intervenção judicial no deficiente. Se existir deficiência física, mental ou intelectual, mas havendo
possibilidade de expressão da vontade e da autodeterminação, o juiz deve determinar a incidência da
tomada de decisão apoiada, para que o deficiente exerça a sua capacidade em igualdade de condições
com seus pares.

 
Por outro lado, havendo impossibilidade de autogoverno e de expressão da vontade, enquadradas na
incapacidade relativa, o magistrado deve determinar a incidência da curatela, que levará em conta as
crenças, desejos e vicissitudes do sujeito. Nessa última hipótese, a incapacidade relativa será
materializada alternativamente pelas técnicas da representação e assistência, a depender do grau de
possibilidade de externar a vontade.

 
No caso concreto, considerando as características pessoais da parte curatelanda e observando suas
potencialidades, habilidades, vontades e preferências, verifico no termo de audiência que ela possui
dificuldades em se determinar nos atos mais básicos do cotidiano, o que indica a impossibilidade de agir
por si mesma em seus atos patrimoniais e negociais.

 
Ademais, em relação à ausência de perícia médica, entendo que as circunstâncias do caso concreto
dispensam, excepcionalmente, o expediente, tendo em vista evidente as dificuldades enfrentadas pela
curatelada. Além disso, o próprio curador especial (advogado nomeado) nada se opôs à procedência do
pedido.
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Nesse sentido já decidiu o Tribunal Gaúcho:

 
APELAÇÃO CÍVEL. INTERDIÇÃO. AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA.
DESNECESSIDADE, CONSIDERADAS AS PARTICULARIDADES DO CASO. AMPLIAÇÃO DOS
EFEITOS DA CURATELA. DESCABIMENTO. SENTENÇA MANTIDA HÍGIDA. 1. Nos termos do art. 370
do CPC, sopesando que o atestado médico e o parecer psicológico comprovam que a curatelada é
permanentemente incapaz para praticar os atos da vida civil em razão de ser acometido de esquizofrenia
paranoide e retardo mental moderado, despicienda, na hipótese em comento, a realização de prova
pericial. 2. Considerando que a sentença de procedência observou os ditames do Estatuto da Pessoa com
Deficiência (exegese dos arts. 6º e 85 da Lei nº 13.146/15), em observância ao disposto no art. 4º, III, do
CCB, descabida a ampliação dos efeitos da curatela para abarcar todos os atos da vida civil. Sentença
mantida hígida. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70080344674, Oitava Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Ricardo Moreira Lins Pastl, Julgado em 25/04/2019). (TJ-RS - AC:
70080344674 RS, Relator: Ricardo Moreira Lins Pastl, Data de Julgamento: 25/04/2019, Oitava Câmara
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 30/04/2019).

 
Portanto, pelo interrogatório e pela prova produzida durante o decorrer do processo, a parte curatelanda
se apresentou incapaz de entender o teor e as consequências de eventuais atos patrimoniais e negociais,
devendo ser representada em tais atos.

 
De seu turno, a pretensa parte curadora tem vínculo de natureza familiar com a parte curatelada, o que
demonstra a sua legitimidade, na forma do Estatuto da Pessoa com Deficiência.

 
Por conseguinte, entendo que a curatela quanto a atos patrimoniais e negociais é medida que condiz à
necessidade do deficiente momentaneamente.

 
É como decido.

 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inserido na petição inicial e DECRETO a interdição de 
DEYDISON SILVA SANTOS, para todos os atos negociais e patrimoniais, com fundamento no art. 1.767,
I, do CC/02, e no art. 84, §1º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência, resolvendo o mérito nos termos do
art. 487, I, do CPC/15.

 
Confirmo a curatela provisória e nomeio como curadora SUELY REGINA SILVA SANTOS,
devendo prestar compromisso no prazo de 5 (cinco) dias. 

 
Tendo em vista que o CPC/15, em seu art. 755, I e II, exige que o juiz fixe os limites da curatela, determino
que esse estado se limita à prática de atos negociais e patrimoniais, que devem ser efetivados pela parte
curadora em no nome da parte curatelada.

 
A autoridade da parte curadora estende-se à pessoa e aos bens do incapaz que se encontrarem sob a
guarda e a responsabilidade da parte curatelada ao tempo da interdição, bem como a incapazes que
eventualmente estejam sob a guarda dela.

 
Na medida do razoável, a autodeterminação do incapaz, quanto às questões existenciais, permanece
inalteradas.

 
A parte curadora deve prestar todo o apoio necessário para ter preservado o direito à convivência familiar
e comunitária, providências essas imprescindíveis para a tentativa de recuperação da autonomia da parte
curatelada.

 
A parte curadora está obrigada a prestar, anualmente, contas de sua administração ao juiz, apresentando
o balanço do respectivo ano, conforme o art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência.

 
A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na rede
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mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, no qual permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e
no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da parte
interdita e da parte curadora, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição,
os atos que a parte interdita poderá praticar autonomamente, na forma do art. 755, §3°, do CPC/15.

 
Se o cartório verificar a impossibilidade de se cumprir a alguma das determinações do parágrafo anterior,
tal circunstância deve ser certificada.

 
Condeno a parte curadora ao pagamento das custas processuais, cuja cobrança ficará suspensa por 5
(cinco) anos a partir do trânsito em julgado desta sentença, uma vez que beneficiário da justiça gratuita,
nos moldes do art. 98 do CPC/15.

 
Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, em virtude da ausência de litigiosidade.

 
Oficie-se ao cartório de registro civil para que proceda ao registro da interdição, em decorrência do art. 92
da Lei n. 6.015/73.

 
Oficie-se ao cartório eleitoral respectivo acerca da interdição, para fim de ciência e, caso seja requerido
e/ou necessário o reconhecimento, tornar acessível eventual direito de deficiente em situação de
impossibilidade ou de extrema onerosidade para o exercício de suas obrigações eleitorais, nos termos da
Resolução n. 21.920 do TSE, embora se reconheça o direito ao voto do deficiente e que a curatela não
alcança os direitos políticos, consoante se extrai dos art. 2º, art. 76, §1º, IV, e art. 85, §1º, todos do
Estatuto da Pessoa com Deficiência.

 
Condeno o Estado do Pará ao pagamento de R$ 1.500,00 a título de honorários ao Dr. FÁBIO IURY
MILANSKI FRANCO-OAB/PA nº 30.760, conforme tabela da OAB/PA, haja vista a ausência de Defensoria
Pública nesta Comarca.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Preclusas as instâncias recursais, em nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe.

 
Nada mais havendo a MMa. Juíza de Direito, encerrar este termo que lido e achado. DISPENSADAS AS
ASSINATURAS POR SE TRATAR DE PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO. Eu, Zigmani Rabelo Batista
Júnior, Analista Judiciário, o digitei. ADRIELLI APARECIDA CARDOZO BELTRAMINI, Juíza de Direito;
JOSÉ ILTON LIMA MOREIRA JÚNIOR- Promotor de Justiça; FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE
NASCIMENTO ¿ Advogada da Requerente, FÁBIO IURY MILANSKI FRANCO- Curador Dativo;
REQUERENTE e INTERDITANDO.

 
Assinado digitalmente por:  
ADRIELLI APARECIDA CARDOZO BELTRAMINI 
Juíza de Direito Substituta

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUARÁ
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Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois (30.06.2022), na sala de audiência do
Fórum desta cidade e Comarca de Uruará, às 11h, foi aberta a audiência sob a presidência da MMa. Juíza
Dra. ADRIELLI APARECIDA CARDOZO BELTRAMINI, Juíza Substituta da Comarca de Uruará,
 acompanhada da Analista Judiciário, a qual o termo subscreve, presente o douto Promotor de Justiça, Dr. 
JOSÉ ILTON LIMA MOREIRA JÚNIOR, a Requerente acompanhada de sua Advogada, Dra. FERNANA
ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO-OAB/PA 20.360, e o Interditando. Presentes ainda as
testemunhas, ROMILDA LUISA MACEDO e MARTA MARIA DE OLIVEIRA PIMENTA. Antes de abrir a
audiência, considerando a ausência da Defensoria Pública nesta Comarca, este Juízo, em conformidade
com o artigo 752 do NCPC, nomeou curador especial ao interditando(a), Dr. FÁBIO IURY MILANSKI
FRANCO-OAB/PA nº 30.760, arbitrando o valor de R$ 1.500,00 de honorários, conforme tabela da OAB,
a ser pago pelo Estado do Pará.  

 
Aberta a audiência, verificando a presença das partes acima mencionadas, pela parte Autora foi
esclarecido que a intenção com este procedimento é o de nomear como curadora do interditando a parte
requerente, mãe do interditando.  

 
Em seguida a MMa. Juíza de Direito, passou a avaliar o estado de saúde mental do Interditando, ERIK
CAJAÍBA SANTOS, brasileiro, solteiro, RG nº 5812481-PC-PA, natural de Uruará/PA, nascido aos
15/08/2003, filho de Maria Aparecida Cajaíba Santos, residente e domiciliado na 12ª Rua, 79, bairro Vila
Bonita, município de Uruará. Interrogatório gravado na forma audiovisual, cujo depoimento encontra-se
gravado e juntado aos autos.  

 
Em ato contínuo, passou a ouvir a Requerente, Sr(a). MARIA APARECIDA CAJAÍBA SANTOS,
brasileira, divorciada, do lar, RG nº 3672649-PC/PA, CPF nº 804.888.892-00, natural de Rondon do
Pará/PA, nascida aos 08/07/1980, filho de Lourival Silveira Santos e Maria de Jesus Cajaíba, residente e
domiciliado na 12ª Rua, 79, bairro Vila Bonita, município de Uruará, que às perguntas respondeu na forma
audiovisual, cujo vídeo será juntado aos autos.

 
O Ministério Público e Curador dispensaram a oitiva da testemunhas trazidas pela Requerente, não
havendo nenhuma objeção por parte da Advogada da parte Requerente.

 
Instado o curador nomeado ao interditando a se manifestar, assim o fez: ERIK CAJAÍBA SANTOS, 
já qualificado nos autos da presente Ação de Interdição e Curatela promovida em seu favor por sua
genitora, Sra. MARIA APARECIDA CAJAÍBA SANTOS, vem por intermédio de seu Curador manifestar-se:
Douta Juíza de Direito, trata-se de ação de Interdição com termo de curatela provisória já concedida de
forma antecipada, conforme decisão acostada aos autos. Excelência, o Senhor ERIK CAJAÍBA SANTOS,
sofre de CID: G32(paralisia cerebral), fato este que ser comprovado mediante laudo médico acostado a
exordial, bem como ficou devidamente comprovado nesta audiência, de modo que sua mãe, a Sra. MARIA
APARECIDA CAJAÍBA SANTOS é quem presta todos os cuidados do dia a dia e se filho, gerindo,
inclusive, os atos da vida civil do interditando. Conforme exposto nesta data, a requerente presta todos os
auxílios necessários ao ora interditando, de modo que que o mesmo é bem tratado e não haveria outra

TERMO DE AUDIÊNCIA / SENTENÇA

AUTOS nº: 0800425-57.2022.8.14.0066

CLASSE: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

ASSUNTO: [Capacidade]

REQUERENTE:  MARIA APARECIDA CAJAIBA SANTOS

REQUERIDO:  ERIK CAJAIBA SANTOS
ADVOGADO DATIVO: FABIO IURY MILANSKI FRANCO
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pessoa que pudesse prestar os cuidados necessário ao mesmo, a não ser a sua própria mãe, ficando isso
claro com o depoimento da própria requerente, bom como ao analisar as condições do interditando
apresentado nesta oportunidade. Desta forma, este defensor entendo que a esta e a mais qualificada para
prestar os cuidados necessários ao ora interditando, é a Sra. MARIA APARECIDA CAJAÍBA SANTOS,
 ademais, a ora requerente é genitora dele, devendo a requerente continuar a prestar todos os cuidados
necessários ao seu filho, portanto, não se opõe aos termos da exordial, sendo esses os termos da
contestação.

 
Instado o Douto Promotor de Justiça a se manifestar, este assim o fez: MMa. Juíza, trata-se de
pedido de Ação de Interdição de Curatela Provisória, ajuizada por MARIA APARECIDA CAJAÍBA
SANTOS, em relação a seu filho ERIK CAJAÍBA SANTOS, observa-se que o Interditando possui doença
classificada com a CID G32(paralisia cerebral), tal informação foi comprovada por laudo médico juntado
aos autos, onde relata que o interditando necessita de ajuda de terceiros para se locomover, sem
possibilidade de gerir atos da vida civil devido o seu estado de saúde mental, vislumbramos que a Autora
comprovou o estado de criação, ou seja o estado de que é genitora de Erik Cajaíba Santos, bem como,
conta nos autos, laudo médico. Na audiência realizada estes fatos já estavam confirmados. Dessa forma
com fundamento no Art. 1.767 do Código Civil, o Ministério Público manifesta pela procedência da Ação. É
a manifestação.

 
Dada a palavra ao Advogada da Requerente, esta reiterou o pedido da inicial.

 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Pela MMa. Juíza foi proferida a seguinte SENTENÇA:

 
Trata-se de procedimento de interdição ajuizado por MARIA APARECIDA CAJAÍBA SANTOS, em que
pleiteia exercer a curatela de seu filho ERIK CAJAÍBA SANTOS, ambos já qualificados nos autos.

 
Consta que o interditando é portador de anomalia classificada com a CID G32(paralisia cerebral), de
natureza definitiva, conforme informações médicas constantes nos autos, condição que o incapacita para a
prática dos atos da vida civil e para o trabalho.

 
A requerente é mãe do interditando e se mostra a pessoa mais adequada a representá-lo, não havendo
resistência ou conflito quanto à sua nomeação. A requerente apresentou provas indicando a sua
capacidade de exercer a curatela, conforme se vê dos documentos juntados aos autos e dos depoimentos.

 
O feito encontra-se instruído com os documentos necessários.

 
A requerente e o interditando foram ouvidas pelo juízo.

 
Já havia sido decretada a curatela provisória em decisão deste juízo.

 
Diante da não impugnação do pedido pela interditando, foi nomeado curador especial, defensor dativo,
apresentando defesa formal.

 
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido de interdição.

 
É o relatório.

 
DECIDO.

 
Inicialmente, ressalto que, embora o art. 753, caput, do CPC, preveja que o juízo deverá determinar a
produção de prova pericial para avaliação da capacidade do curatelado, no caso em comento verifico que
a incapacidade acima mencionada é manifesta e está respaldada por provas elucidativas suficientes para
formar o convencimento deste juízo, em especial laudo médico, que sequer foi questionado ou impugnado
por qualquer das partes ou pelo Ministério Público.
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Desse modo, com base no art. 472 do CPC, dispenso a prova pericial por haver conjunto probatório
suficiente para o julgamento seguro do feito.

 
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, não havendo nulidades a serem
apreciadas, passo ao exame do mérito.

 
Oportuno registrar que no dia 7 de janeiro de 2016 entrou em vigor a Lei 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa
com Deficiência, que alterou e revogou diversos dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo
mudanças estruturais e funcionais significativas na antiga teoria das incapacidades, com repercussões em
institutos do direito de família, como o casamento, a interdição e a curatela.

 
No que tange à curatela, é cediço que todo indivíduo maior ou emancipado deve por si mesmo reger sua
pessoa e administrar seus bens. A capacidade sempre é presumida. Há pessoas, entretanto, que, em
virtude de doença ou deficiência mental, ficam impossibilitadas de cuidar dos seus próprios interesses,
devendo ser sujeitadas à curatela, que constitui medida de amparo e proteção, e não de penalidade.

 
Conforme redação do §3º do art. 84 do Estatuto, consiste em ¿medida protetiva extraordinária,
proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível¿.

 
Dentre as alterações trazidas pela Lei nº 13.146/2015 está a revogação de todos os incisos do art. 3º do
Código Civil.

 
Após a alteração legislativa, o art. 3º do Código Civil passou a prever em seu caput que apenas os
menores de 16 (dezesseis) anos são absolutamente incapazes, de modo que não mais existe previsão
legal de pessoa maior de idade que seja absolutamente incapaz.

 
Atualmente, a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa para atos da vida civil, que,
conforme disposto no art. 6º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, podem inclusive:

 
¿I - casar-se e constituir união estável;

 
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;

 
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre
reprodução e planejamento familiar;

 
IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória;

 
V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e

 
VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade
de oportunidades com as demais pessoas¿.

 
Assim, todas as pessoas com deficiência passaram a ser, em regra, plenamente capazes para o Direito
Civil, em igualdade de condições com as demais pessoas: ¿a pessoa com deficiência tem assegurado o
direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas¿ (art. 84
do Estatuto).

 
Contudo, conforme o §1º do mesmo dispositivo, ¿quando necessário, a pessoa com deficiência será
submetida à curatela, conforme a lei¿, isto é, estão sujeitas à curatela ¿aqueles que, por causa transitória
ou permanente, não puderem exprimir sua vontade¿ (art. 1.767, I, CPC).

 
Em outras palavras, reconhecida a existência de enfermidade ou deficiência mental que comprometa o
discernimento para a condução de seus próprios interesses, a pessoa deve ser considerada relativamente
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incapaz e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela, devendo o juiz estabelecer, na sentença,
os atos da vida civil para os quais o (a) interdito (a) tem a necessidade da curatela.

 
Com a devida interdição do relativamente incapaz, terão sido alcançados os dois objetivos do instituto: a
proteção do interditado de si mesmo, impedindo-se a ruína de seu patrimônio, a preservação de seus
laços afetivos e sua incolumidade física, moral e psicológico; e, ao mesmo tempo, a proteção do interesse
público, conferindo segurança jurídica aos atos jurídicos em que haja sua intervenção, por si ou com a
assistência, na medida em que resguarda todos os sujeitos que com o interditado mantenham qualquer
espécie de relação, jurídica ou não (NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Novo Código de Processo Civil
Comentado. Salvador: Jus Podivm, 2016. p. 1176).

 
No caso dos autos, diante das informações médicas, está perfeitamente comprovado que o interditando
não possui plena capacidade de discernimento, notadamente para gestão de assuntos de natureza
patrimonial e negocial. Desta forma, a medida visa preservar os interesses do curatelado, atendendo, pois,
aos ditames da lei.

 
Quanto ao prazo da medida, a doença que acomete o interditando possui caráter irreversível. Desta forma,
a medida se estenderá por prazo indeterminado, sem prejuízo do levantamento da curatela, em caso de
comprovada reversão da doença.

 
Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿
Estatuto da Pessoa com Deficiência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para:

 
a) RECONHECER a incapacidade relativa do interditando ERIK CAJAÍBA SANTOS e, por conseguinte, 
DECRETAR a sua interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e/ou
dependentes;

 
b) Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico,
ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015);

 
c) NOMEIO CURADORA a senhora MARIA APARECIDA CAJAÍBA SANTOS, a qual deverá representar
o interditando nos termos acima, com poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e
que não importem em transferência ou renúncia de direito, inclusive para fins de recebimento de
aposentadoria e benefício previdenciário;

 
Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela),
registro que:

 
I - COMPETE AO(A) CURADOR(A) - art. 1.747 do CC:

 
- assistir o interditando;

 
- fazer as despesas de subsistência, educação e bem-estar do(a) interditado(a), bem como as de
administração, conservação e melhoramentos de seus bens; 

 
- receber rendas, pensões e quantias a devidas;

 
- alienar os bens do(a) interditado(a) destinados a venda;

 
- promover-lhe, mediante preço conveniente, o arrendamento de bens de raiz.
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II - COMPETE AINDA AO(A) CURADOR(A), com AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do
CC):

 
- pagar as dívidas do(a) interditado(a);

 
- aceitar por ele heranças, legados ou doações, ainda que com encargos;

 
- transigir;

 
- vender-lhe os bens móveis, cuja conservação não convier, e os imóveis nos casos em que for permitido;

 
- propor em juízo as ações, ou nelas assistir o(a) curatelado(a), e promover todas as diligências a bem
deste(a), assim como defendê-lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos;

 
- vender os bens imóveis do(a) interditado(a) somente quando houver manifesta vantagem e mediante
prévia avaliação e aprovação judiciais.

 
OBS: empréstimos bancários e movimentação de poupança do(a) interditado(a) também dependem de
autorização judicial.

 
III - Ainda que com a autorização judicial, NÃO PODE O(A) CURADOR(A), sob pena de nulidade:

 
- adquirir por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato particular, bens móveis ou imóveis
pertencentes ao(a) interditado(a);

 
- dispor dos bens do(a) interditado(a) a título gratuito;

 
- constituir-se cessionário de crédito ou de direito, contra o(a) interditado(a).

 
d) LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando a curadora ora nomeada para, no prazo
de 05 dias (art. 759 CPC), comparecer à secretaria deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e
fielmente exercer o encargo;

 
e) Fica a curadora intimada de que deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença,
prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes
(art. 553 do CPC).

 
Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a) cônjuge e
o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC).

 
f) Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do
interditado a decretação da sua interdição e a nomeação de sua curadora, dando-se cumprimento ao
disposto no art. 93 da Lei 6.015/73;

 
g)  Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a presente
sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis) meses -, na
imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755
do CPC).

 
Custas processuais pela requerente. Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa, em decorrência do
deferimento da assistência judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado
desta decisão ou antes, se demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que
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justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária
(art. 98, §3º, CPC).

 
Condeno o Estado do Pará ao pagamento de honorários em razão da nomeação do advogado dativo, já
que ausente Defensoria Pública nesta Comarca. Dessa forma, arbitro o valor de R$ 1.500,00 a título de
honorários, conforme tabela da OAB/PA, ao Dr. FÁBIO IURY MILANSKI FRANCO-OAB/PA nº 30.760,
devendo haver o pagamento pelo Estado do Pará.

 
Após o trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as
cautelas de estilo.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, o Defensor Dativo e o Ministério Público. Expeça-se as
certidões e os ofícios necessários.

 
Nada mais havendo a MMa. Juíza de Direito, encerrar este termo que lido e achado. DISPENSADAS AS
ASSINATURAS POR SE TRATAR DE PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO. Eu, Zigmani Rabelo Batista
Júnior, Analista Judiciário, o digitei.

 
Assinado digitalmente por: 
ADRIELLI APARECIDA CARDOZO BELTRAMINI 
Juíza de Direito Substituta 
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Número do processo: 0800200-03.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DENILSON OLIVEIRA DE SOUSA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ – URUARÁ/PA, Unidade Judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800200-03.2023.8.14.0066

 
NOTIFICADO: DENILSON OLIVEIRA DE SOUSA

 
Endereço: Avenida Paralela Norte, 320- Quadra 410 - Centro - PLACAS/PA - CEP: 68.138-000

 
Boleto nº 2023040637 - Valor: R$ 1.413,25   Data de vencimento: 17/04/2023

 
FINALIDADE: Notificar o Sr. DENILSON OLIVEIRA DE SOUSA, inscrito no CPF/MF nº  458.507.472-49,
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em
lei ou em ato normativo do TJPA. Observações: 1. O Prazo para quitação das custas processuais não se
confunde com o vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência
d e s t a  n o t i f i c a ç ã o .  2 .  O  b o l e t o  b a n c á r i o  a  s e r  p a g o  e s t á  d i s p o n í v e l  n o
endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção “2ª via do Boleto Bancário e do Relatório de
Conta do Processo” e consultado o número do PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser
solicitado por mensagem encaminhada para o endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3515-
1500 nos dias úteis das 8h às 14h. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uruará, Estado do
Pará, República Federativa do Brasil, aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e
três. Eu, _____________ (Paulo Sérgio Silva dos Santos) – Chefe da Unidade Local de Arrecadação da
Comarca de Uruará o confeccionei e assino eletronicamente.

 
 

 
 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE URUARÁ
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Processo nº: 0800818-13.2020.8.14.0046

 
Acusado: Alysson Silva Costa

 
Defensoria Pública.

 
DESPACHO

 
           Considerando o teor da Resposta à Acusação, não sendo o caso de absolvição sumária ou
nulidade, MANTENHO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA e designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 29/03/2023, às 10:00 horas, nos termos do art. 399 Código de Processo Penal,
onde serão ouvidas as testemunhas arroladas e, em seguida, interrogado o acusado.

 
Para audiência acima designada, INTIME-SE/REQUISITE-SE O ACUSADO, A VÍTIMA, E AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO MP.

 
A testemunha que deixar de comparecer sem motivo justificado será conduzida à presença do juízo por
Oficial de Justiça com o auxílio da força policial.

 
Serve a presente Decisão como MANDADO de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DO RÉU.

 
Expeçam-se os demais mandados, cartas e ofícios, oportunamente.

 
Dê-se CIÊNCIA ao MP e Defesa.

 
Intimem-se. Cumpra-se, 

 
 
 

 
Rondon do Pará,  26 de maio de 2022. 

 
 
 

 
JOÃO VALÉRIO DE MOURA JÚNIOR

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal de Rondon do Pará/PA.

 
 

 
 

COMARCA DE RONDON DO PARÁ

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE RONDON DO PARÁ
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Número do processo: 0801577-39.2022.8.14.0035 Participação: REQUERENTE Nome: CÂMARA
MUNICIPAL DE ÓBIDOS Participação: REQUERIDO Nome: MARIO HENRIQUE DE SOUZA
GUERREIRO Participação: ADVOGADO Nome: WILLIAM GOMES PENAFORT DE SOUZA OAB:
13369/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE ÓBIDOS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - FRJ

 
 

 
CARTA DE NOTIFICAÇÃO POSTAL

 
A Unidade Local de Arrecadação da Vara Única da Comarca de Óbidos, Estado do Pará – República
Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, conforme §2º do Artigo 2º e Artigo 8º da Resolução
nº 20, de 13 de outubro de 2021, publicada no Diário da Justiça – Edição nº 7245.

 
Procedimento    Administrativo    de    Cobrança    nº 0801577-39.2022.8.14.0035, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0063372-26.2015.8.14.0035 - Devedor(a): MÁRIO HENRIQUE DE SOUZA
GUERREIRO.

 
A presente Carta tem por finalidade notificar o(a) Requerido(a), MÁRIO HENRIQUE DE SOUZA
GUERREIRO, brasileiro, divorciado, portador do R.G. nº 5537839 PC/PA e inscrito no CPF nº
210.342.902-82, residente e domiciliado na Travessa Doutor Machado, nº 628, bairro Lourdes, CEP
68.250-000, neste Município de Óbidos/PA, para que efetue o pagamento das custas processuais, no
prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos, correspondente ao boleto nº 2023040005, no valor de R$
418,54 (quatrocentos e dezoito reais e cinquenta e quatro centavos), sob pena de encaminhamento
do débito para Protesto e inscrição em Dívida Ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança
estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA, PODENDO COMPARECER PESSOALMENTE AO
FÓRUM DE JUSTIÇA LOCAL, NA SALA DA UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL – UNAJ MUNIDO
DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS (R.G. e CPF).

 
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Óbidos, Estado do Pará, República Federativa do Brasil,
aos catorze (14) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e três (2023).

 
REGINALDO DA SILVA GATO

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação – ULA

 
Mat. 178462 TJE/PA

 
 

 
 

COMARCA DE OBIDOS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ÓBIDOS
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Número do processo: 0800171-12.2023.8.14.0014 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE ERONALDO TAVARES DE
SOUZA FILHO Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO SENE DE CAMPOS OAB: 27175/PA 
 
 
PODER JUDICIARIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO-CAPITÃO POÇO/PA, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:  0800171-12.2023.8.14.0014 
NOTIFICADO(A): JOSÉ ERONALDO TAVARES DE SOUZA 
ADV(S): THIAGO SENE DE CAMPOS – OAB/PA: 27.175

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a JOSÉ ERONALDO TAVARES DE SOUZA para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 014unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3468-2087 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 Capitão Poço – Pa, 15 de fevereiro de 2023

 
                 Raimundo Nonato Alves Favacho 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação – Capitão Poço-Pa

 

 
 

 
 

COMARCA DE CAPITÃO POÇO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CAPITÃO POÇO
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O Exmo. Sr. Dr. RODRIGUES MENDES CRUZ, Juiz de Direito da Única Vara da Comarca de Oeiras do
Pará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, procedidas as
determinações contidas no art. 426 do CPP, foi organizada e publicada a LISTA DEFINITIVA DE
JURADOS desta Comarca para servirem durante o ano de 2023:

 

COMARCA DE OEIRAS DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE OEIRAS DO PARÁ

N°        NOME PROFISSÃO    ENDEREÇO

001 Abrão Miranda Farias Pescador Cel. Vitor Bastos

002 Antônio Costa Pastana Autônomo XV de Novembro, beira Mar

003 Ana Rosa Nogueira Moraes Pescadora Rua Honório Bastos. Snº

004 Alex Costa Alfaia Serv. Público XV de Novembro, beira mar

005 Anderson Almeida Wanzeler Tec.inform. Airton Senna, s/n Marap.

006 Antônio Clébio da Silva Professor Rua Milhomem Tavares,567

007 Audilei Caldas da Silva Ag.Administ. Rua Santo Antonio,1026 

008 Ana Maria de Sousa do Carmo Professora Trav. Sta Terezinha

009 Andreia Ferreira de Santana comerciante R. Artêmio Araújo

010 Alfa Kerlem Gomes da Costa Balconista Trav. Jhonatas Athias

011 Cibeli da C. Andrade Pantoja Professora Trv. João XXIII, s/n

012 Constância Maria Carvalho Pantoja Professora Praça Miranda Tenório, 536

013 Dilson da Costa Azevedo Autônomo R. Hugo Lopes, s/nº.

014 Denis Frazão Turan comerciante Av. xv de novembro, s/n

015 Domingos Araújo da Silva Pedagogo R. Jonatas Athias

016 Edilson Pinheiro de Souza Professor Mag. Barata, 860-Centro

017 Edgar da Costa Coelho Júnior Comerciante

018 Ellen Regina Lopes Barbosa Professora Magalhães Barata, Centro

019 Elenice de Oliveira Monteiro Personal Trav. Veiga Cabal
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020 Franklin Adriano do Vale Sales Serv. Público XV de Novembro, Liberdade

021 Francineide Andrade Amaro Professora Rua Xv de Novembro, 635

022 Fredson Pantoja Veiga Pescador R. jhonata Athias, s/nº.

023 Gleicymara de Jesus M. Costa Professora Rua Artemio Araújo, s/n

024 Iolanda do S. Pureza Pinheiro Ag. Admin. Rua João XXIII, 622

025 Iraneide Araújo da Silva Rodrigues Advogada Av. XV de Novembro, s/n

026 Jaciane de Azevedo Viana Professora Tv.Intendente Costa,s/n

027 Joelson Ferreira de Azevedo Tec.Inform. Honório Bastos,s/n

028 José Ivanildo Araújo da Silva Professor Rua Magalhães Barata, s/n

029 José Maria da Silva Duarte Professor Rua Artemio Araujo, /sn

030 José Paulo Guimarães Pinheiro Professor Sto. Antonio, s/n Sta Ma.

031 Josiel de Jesus Araújo Maciel Professor Hugo Lopes,s/n Sta. Maria

032 Lia Moraes Cunha Professora Cel Vitor Bastos,1006

033 Lineth Oliveira Ferreira Tec.Inform. Sto Antonio,s/n centro

034 Luziane Benchimol Serrão Professora Av. XV de Novembro, 591

035 Karen de Nazaré França Ass. Social Tr. Presidente Medici

036 Leila Maria Pantoja Brabo Ser. Pública Tr.João,XXIII,Marituba

037 Lubia Kely do Carmo Tenório Ser. Publica Pass. Bom Sossego

038 Manoel do Socorro G. de Andrade Professor João XXII, s/n marituba

039 Márcia Cristina de Moraes Bentes Professora Tv.Intendente Costa,sn

040 Maria Domingas da Silva Rodrigues Orient.Educ. Rua Honório Bastos, s/n

041 Maria das Graças dos Santos Filha Pedagoga R Manoel Tavares, 842

042 Maria Rosangela Pureza Tenório Orient.Educ. Trv. Veiga Cabral, 656

043 Marilda Balieiro de Miranda Professora Rua Artemio Araújo, 722

044 Marivan de Jesus G. Corrêa Professor Rua Santo Antônio, 669

045 Miliane do Socorro Ferreira Oliveira Pedagoga R. Tancredo Neves

046 Mizomar Gomes da Costa Professor Rua Artemio Araújo, s/n
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047 Marta Eugênia Barbosa Leitão Professora Artêmio Aráujo, 00

048 Manoel Edimar Ribeiro Fiel Professor

049 Nelma Duarte Pinheiro Professora Intend.Costa,733Centro

050 Nemias Lopes Rodrigues Professor Rua Santo Antonio, 1382

051 Nilson Farias Vulcão Comerciante Artemio Araújo,s/n,

052 Raimunda Maria S. Veiga Viana Professora Av. XV de Novembro, s/n

053 Regina Cristina Pantoja dos Santos Professora Rua Hugo Lopes s/n

054 Rosilene Corrêa Cardoso Aux. Adm XV de novembro, 00

055 Rosiney Castro Alves Pescador R. Sta. Terezinha, s/n

056 Rosemary de Almeida Corrêa Professora Santo Antonio, 749

057 Rosiane Muniz Branquinho Autônoma Tv. Airton Sena, s/n

058 Rosilene so Socorro Guedes Gomes Tec. Inform Rua Mag. Barata, s/nº.

059 Rumieê Vinicius da Silva Barbosa Pescador Trav.Castelo Branco,00

060 Rutilene Pinheiro de A. Alves Professora Trv. Castelo Branco,00

061 Sérgio Luis Pompeu Amorim Professor Artemio Araújo,s/n

062 Serlon Paulo Alfaia Cardoso Professor Rua Raimundo Veiga, s/n

063 Silvana dos Santos Araújo Professor Santo Antonio, 909

064 Susi Nazaré Sales Rodrigues Autônoma MagalhãesBarata,centro

065 Thabita Miranda Farias Pescadora R. Jhon Kennedy, s/nº

066 Ivalena Tocantins Barroso Felesmino Serv.municipal Ramal da Eurídice, 00

067 Klenilson Cordeiro Alves comerciante XV de novembro, 00

068 Silvia Patricia Magno de Sá Aux. Adm. XV de novembro, 00

069 Erica Vanessa Duarte Cardoso Aux. Adm. Airton Sena, 00

070 Denilda Benedita Gonçalves Pinheiro  Professora Sto Antônio

071 Luis Carlos Santana Paz, Func municipal Sto Antônio, 00

072 Vanilza do Socorro Barbosa Farias Func municipal Veiga Cabral, 00

073 Dilael Martins da Silva  Func. Municipal, Magalhães Barata, 00
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074 Alcione Pantoja, Func.municipal Veiga Cabral, 00

075 Ana Amélia furtado monteiro Func.municipal Artêmio Araújo, 00

076 Ademir Ferreira França Func.municipa XV de Novembro, 00

077 Simone Gonçalves da Silva lavradora R. Floracy Ribeiro

078 Waldecy da Silva Duarte Professor Tv.Jonatas Athias,623

079 Waldemar Oliveira Borges Filho Professor Rua Honório Bastos, s/n

080 Waldemar Rodrigues da Silva Professor Antonio C.Magalhães,00

081 Waldete Monteiro Machado Professora Trv. Veiga Cabral, s/n

082 Fabiane de Souza Braga Pescadora Av. XV de Novembro

083 Everton C. do Espirito Sto Cardoso Professor Trv Airon Sena, 00

084 Reginaldo Vieira Ferreira Autônomo R. Jhon Kennedy

085 Samara Mendonça Vieira Pescadora R. João XXIII

086 Sebastião Santos Casto Autônomo Antônio C. Magalhães

087 Walter Costa Azevedo Júnior Contador R. Magalhães Barata

088 Simone Gonçalves da Silva lavradora R. Floracy Ribeiro

089 Alex Costa Alfaia Func.municipal R Nova I

090 Alie Moraes Aragão Func.municipal Sto Antônio,1156

091 Verilene Rodrigues de Almeida Serv.municipal Intendente Costa, 762

092 Zaira Santana de Nazaré Serv.municipal Cel.Votor Bastos, 994

093 Weliton Walter Monteiro Sampaio Serv.municipal Magalhães Barata,00

094 Tatiane Maria Benchimol Serrão Professora Presidente Médici, 00

095 Sidney de Sousa Veiga Serv. municipal Milhomem Tavares

096 Nivea Maria Viana de Oliveira Serv  municipal Passagem Alegria

097 Regina Cristina Pantoja dos Santos Serv. municipal Rua Nova ao lado da quadra

098 Manoel de Jesus Machado Barbosa Serv. municipal Jhon Kennedy, 00

099 Manuela Virgilina B. Leitão Serv. minicipal Artêmio Araújo,00

100 Marcos de Nazaré do Carmo Leão Serv. municipal Cl. Vitor Bastos, 00
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                                     E para conhecimento de todos os interessados, e de futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
de Oeiras do Pará, Estado do Pará, em 15.02.2023. Eu,  (Rosa Maria Cardoso da Silva) Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevi. ////////

 
RODRIGO MENDES CRUZ

 
                                               JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA

 
                                                 COMARCA DE OEIRAS DO PARÁ

 
 

 
 

101 Josivaldo Pinheiro de Sousa Serv. Municipal Sto. Antônio, 00

102 Katia Silene Pinheiro Veiga Serv. municipal Antônio Costa Magalhães

103 Josicleide Ferreira Bentes Serv. Municipal Antônio Costa Magalhães
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PROCESSO: 0000030-15.2010.8.14.0068

 
EXEQUENTE: CONSELHO REG DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA

 
Advogado: Antônio Sergio Muniz Caetano OAB/PA 7250-B

 
EXECUTADO: MUNICIPIO DE AUGUSTO CORREA

 
SENTENÇA

 
Cuida-se de processo de execução proposta pelo Exequente com a cobrança no valor de R$ 95,00
(noventa e cinco reais) protocolada a ação em 2008.

 
Ocorre que há mais de 06 anos o processo se encontra paralisado, sem qualquer diligência visando a
efetivação do direito, por parte do autor.

 
DECIDO

 
Analisando os autos, verifico que o processo ficou paralisado mais de 6 anos, sem que nenhuma medida
constritiva tivesse sido efetivada, o que levou ao decurso do tempo, ocorrendo a prescrição intercorrente.

 
Diante disso, analisando que desde a propositura da ação em 2008 até os dias atuais, passaram-se mais
de 15 anos, logo, imperiosa é a declaração da prescrição da execução.

 
Portanto, julgo com resolução do mérito, a fim de extinguir a execução nos termos do art. 924, V do CPC.

 
P.R.I

 
Sem custas.

 
Após o prazo recursal arquive-se

 
Decisão servindo de Mandado

 
Assinado Digitalmente.

 
Angela Graziela Zottis

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
 

 
 
 
 
Processo: 0000036-61.2006.8.14.0068

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA
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Autor: MANOEL GREGORIO DE AMORIM

 
Adv: Loris de Oliveira Neves OAB/PA 2056

 
SENTENÇA

 
Cuida-se de processo de execução proposta pelo MANOEL GREGORIO DE AMORIM contra Manoel
Lucivaldo da S. Oliveira, no valor de R$ 1.600,00 (cento e dois reais) protocolada a ação em 26.01.2006.

 
Ocorre que há mais de 17 anos o processo se encontra paralisado, sem qualquer diligência visando a
efetivação do direito, por parte do autor.

 
DECIDO

 
Analisando os autos, verifico que o processo ficou paralisado mais de 17 anos, sem que nenhuma medida
constritiva tivesse sido efetivada, o que levou ao decurso do tempo, ocorrendo a prescrição intercorrente.

 
Diante disso, analisando que desde a propositura da ação em 2006 até os dias atuais, passaram-se mais
de 17 anos, logo, imperiosa é a declaração da prescrição da execução.

 
Portanto, julgo com resolução do mérito, a fim de extinguir a execução nos termos do art. 924, V do CPC.

 
P.R.I

 
Após o prazo recursal arquive-se, dando baixa no sistema.

 
Decisão servindo de Mandado

 
P.R.I

 
Assinado eletronicamente

 
Angela Graziela Zottis

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0000086-14.2011.8.14.0068

 
Autor: DOMINGOS BRITO DA SILVA

 
Advogado: RENATO CESAR VIEIRA DA SILVA, OAB/PA nº 5629

 
SENTENÇA

 
Em atenção a certidão de fls. 65, ID 55699020, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 485, IV, §3º do CPC.

 
Intime-se a parte, por meio de seu Advogado.
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Após o prazo recursal arquive-se dando baixa no sistema.

 
Sem custas

 
P.R.I

 
                       Assinado eletronicamente.

 
Angela Graziela Zottis

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Augusto Corrêa
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DESPACHO

 
Processo nº 0048314-25.2015.8.14.0021

 
AUTOS CÍVEIS DE PROCEDIMENTO COMUM

 
REQUERENTES: LUANA FRIEDA ZIMMER DA SILVA E FRANCIVALDO RODRIGUES DA SILVA

 
ADVOGADO: JOSE GERALDO DOS PASSOS FERREIRA NETO ¿ OAB/PA Nº 20142

 
R. H.

 
1.           Remeta-se a solicitação à UNAJ para o recolhimento de custas de desarquivamento;

 
2.           Após o recolhimento das custas, proceda-se à migração dos autos ao sistema PJe e os
desarquivem para intimar a nobre advogada peticionante (MARIA LAÍSE ALVES AMORIM ¿ OAB/PA Nº
24.256) para o desentranhamento do documento requerido.

 
3.           Cumpra-se. Após, arquivem-se novamente.

 
De São Francisco do Pará para Igarapé-Açu, 15 de fevereiro de 2023.

 
BRENO MELO DA COSTA BRAGA

 
Juiz de Direito

 
 

 
 

COMARCA DE IGARAPÉ-AÇU

SECRETARIA DO TERMO JUDICIÁRIO DE MAGALHÃES BARATA
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO FÉLIX DO XINGU
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O Doutor ENIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Presidente do Tribunal do Júri desta cidade e Comarca de
Senador José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do Brasil no uso de suas atribuições legais,
etc...

 
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que tendo sido realizado o
sorteio dos 25 jurados para as seções do Tribunal do Júri desta cidade, situado no prédio do Fórum, na
Rua 13 de Maio, s/n°, bairro Centro, CONVOCA para as Sessões de Instrução e Julgamento pelo Tribunal
do Júri Popular, de acordo com a Lei, os 25 (vinte e cinco) jurados e 15 (quinze) suplentes, que deverão
servir nas aludida Sessões, tendo sido sorteados os seguintes cidadãos: JURADOS TITULARES 1) Dailce
Moura de Sousa, 2) Lucivaldo Leocádio da Silva, 3) Jessi Alves Barbosa, 4) Valmir Mota da Silva, 5)
Lucilene Leocádio da Silva, 6) Genilson Alves dos Santos, 7) Josilene Mendonça Teixeira, 8) Antônio da
Trindade Batista, 9) Valmir da Silva dos Santos, 10) Zulmira  de Jesus dos Santos, 11) Enedina Gomes
Vieira, 12) Reginaldo Borges Costa, 13) Raimunda do Socorro Gil David, 14) Noeme Ferreira da Silva, 15)
Emilia Lessa Ferreira da Silva, 16) Darlan  da Silva Linhares, 17) Raimundo Evan Pereira Mendes, 18)
Noixon Klauberg Macedo Calado, 19) Thalita Torres Lima, 20) Leine dos Santos Costa Câmara, 21) Maria
Francilene Mendes Farias, 22) Mirian Castro Lima de Lima, 23) Paulino Moreira Dias, 24) Neliel Cardos
Freitas, 25) Ruth Helena Pantoja dos Santos, JURADOS SUPLENTES: 1) Oziel Gomes Mendonça, 2)
Edson Trindade Batista, 3) Leandro Almeida da Silva, 4) Nilda Luciana F. dos Santos, 5) Irisdalva de
Sousa Ferreira, 6) Suelene Alves A. Santana, 7) Maria José Fernandes da Silva, 8) Antonio Maria dos
Santos Belo, 9) Luiz Odivaldo Sales Pena, 10) Ricardo Souza Mendes, 11) Jonas da Rocha Melo, 12) Ivair
Ferreira Lessa, 13) Jania Maria Tenorio da Silva,14) Maria Irecê Gonzaga de Souza,15) Antônio Neudes
Dantas Paiva.  A todos os jurados sorteados e a cada um ¿per si¿, convida a comparecerem nos dias,
hora e local designados e nos subsequentes, enquanto durar as Sessões do Júri, ficando CIENTES 
(parágrafo único do art. 434 da Lei 11.389/2008) do que dispõem os artigos 436 a 446 da Lei n°
11.389/2008  que altera dispositivos do Decreto-Lei n° 3.689/41, do Código de Processo Penal, relativos
ao Tribunal do Júri, e dá outras providências: ¿Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento
compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade - § 1º Nenhum cidadão
poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo,
sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. § 2º A recusa injustificada ao
serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo
com a condição econômica do jurado¿ (NR); ¿Art. 437. Estão isentos do júri; I ¿ o Presidente da República
e os Ministros de Estado; II ¿ os Governadores e seus respectivos Secretários; III ¿ os membros do
Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; IV ¿ os Prefeitos
Municipais; V ¿ os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; VI ¿ os
servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; VII ¿ as autoridades e os
servidores da polícia e da segurança pública; VIII ¿ os militares em serviço ativo; IX ¿ os cidadãos maiores
de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; X ¿ aqueles que o requererem, demonstrando justo
impedimento.¿ (NR); Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou
política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos,
enquanto não prestar o serviço imposto. § 1º Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades
de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria
Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins. § 2º O juiz fixará o serviço
alternativo atenden do aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.¿ (NR); Art. 439. O exercício
efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade
moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.¿ (NR); Art. 440.
Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência em igualdade de
condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem
como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.¿ (NR); Art. 441. Nenhum desconto será
feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.¿ (NR); Art. 442. Ao
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jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes
de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do
juiz, de acordo com a sua condição econômica.¿ (NR); Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em
motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o
momento da chamada dos jurados.¿ (NR); Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão
motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.¿ (NR); Art. 445. O jurado, no exercício da
função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados.¿ (NR); Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos
referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445
deste Código.¿ (NR). E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e de futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Senador José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do
Brasil, aos 14 dias do mês de maio do ano dois mil e dezenove. Eu, _________ (José Edílson de Oliveira)
Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi. ENIO MAIA SARAIVA, Juiz Presidente do Tribunal do Júri.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
A Excelentíssima Senhora Juíza de Direito ELAINE GOMES NUNES DE LIMA, faz saber ao sentenciado
nos autos da ação penal em trâmite no juízo da vara única da comarca de Senador José Porfírio-PA sob o
nº 0000013-58.2000.8.14.0058 ILMO RAIMUNDO QUINTINO PRATA, nascido aso 02/10/1969, portador
do CPF N 374.530.762-34 e do Título Eleitoral 27524031350, filho de Adeilma Quintino Prata, com
endereço declarado nos autos como sendo Rua Ituqui, nº 15, bairro Amparo, Santarém-PA, sendo que não
tendo sido localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL para que o
sentenciado ao norte identificado tome ciência da sentença prolatada em 03/08/2022, a qual, na íntegra,
diz: SENTENÇA. I ¿ RELATÓRIO. Adoto como relatório o da decisão de Pronúncia, acrescido da instrução
procedida neste plenário. II ¿ RESUMO DA INSTRUÇÃO PLENÁRIA. Na fase dos debates, o ilustre
representante do Ministério Público Paraense, sustentou sua pretensão em plenário, pleiteando a
condenação do pronunciado, nas sanções insculpidas art. 121, caput, do Código Penal Brasileiro. A
Defesa do réu, a seu turno, representada pelo ilustre Defensor Público, sustentou em plenário a tese
negativa de autoria e, subsidiariamente, a desclassificação para homicídio culposo ou, ainda, a absolvição
por clemência ou por legítima defesa. Observadas as formalidades processuais à espécie, transcorreu
sem anormalidades a sessão do Colendo Pretório Popular, que respondeu aos quesitos propostos, os
quais restaram aprovados pelas partes, não registrando em ata qualquer irresignação. III ¿ RESULTADO
DA VOTAÇÃO. Formulados os quesitos, conforme termos próprios, o Conselho de Sentença, reunido em
ambiente sigiloso, assim respondeu: Ao responder ao primeiro quesito, foi reconhecida a materialidade
delitiva, por maioria de votos. No segundo quesito, também por maioria de votos, o douto Conselho de
Sentença reconheceu que o réu Ilmo Raimundo Quintino Prata foi o autor do disparo de arma de fogo que
ocasionou a morte da vítima Ademario Pena de Sousa. No terceiro quesito, o Conselho de Sentença,
igualmente por maioria de votos, não reconheceu a tese desclassificatória sustentada pela Defensoria
Pública. Por fim, no quesito obrigatório, o Douto Conselho de Sentença, por maioria de votos, não
absolveu o acusado. IV - CONCLUSÕES DO CONSELHO DE SENTENÇA: Como se vê, o Conselho de
Sentença reconheceu, por maioria de votos, a responsabilidade criminal do réu ILMO RAIMUNDO
QUINTINO PRATA pelo crime de Homicídio Simples praticado em face da vítima ADEMARIO PENA DE
SOUSA, previsto no artigo 121, caput, do Código Penal, em razão dos fatos ocorridos no dia 17 de
dezembro de 2000, na cidade e comarca de Senador José Porfírio/PA. V ¿ DISPOSITIVO. Ante o exposto,
atendendo à SOBERANA decisão dada pelo Colendo Conselho de Sentença, julgo procedente o pedido
formulado na denúncia para CONDENAR ILMO RAIMUNDO QUINTINO PRATA, qualificado nos
autos, pelo crime de homicídio simples, previsto no artigo 121, caput, do Código Penal, praticado em face
da vítima ADEMARIO PENA DE SOUSA, na cidade e comarca de Senador José Porfírio/PA. Passo a
dosimetria da pena. VI ¿ DOSIMETRIA DE PENA, Todas as circunstâncias que envolvem o fato imputado
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ao réu e reconhecidos pelo Conselho de Sentença, recomendam uma resposta penal suficiente e
necessária para a reprovação e prevenção de crimes, consoante preconiza o Código Penal Brasileiro.
Atendendo às normas dos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal Pátrio e à decisão do Conselho de
Sentença, fixo a pena na forma que segue, atendendo à decisão soberana do Conselho de Sentença:
PRIMEIRA FASE: PENA-BASE. 1)    CULPABILIDADE ¿ circunstância DESFAVORÁVEL: o réu agiu com
culpabilidade acentuada, uma vez que na época dos fatos exercia a função pública de policial militar,
agente público treinado para atuar em defesa da população e garantir a segurança de todos, tendo agido,
na ocasião, de modo totalmente contrário ao que legalmente se espera dos referidos agentes públicos,
após ter publicamente consumido bebidas alcoólicas, de modo que essa circunstância será valorada
negativamente; 2)    ANTECEDENTES CRIMINAIS ¿ circunstância FAVORÁVEL: o réu não possui
condenação criminal transitada em julgado; 3)    CONDUTA SOCIAL ¿ circunstância NEUTRA:
considerada como o comportamento do agente nas esferas social (comunidade em que vive), familiar e
profissional, a conduta social é, no caso dos autos, circunstância judicial neutra ao acusado, pois inexistem
no feito em curso dados suficientes para aferir este elemento; 4)    PERSONALIDADE ¿
circunstância NEUTRA: no caso dos autos, circunstância judicial neutra ao acusado, pois inexistem no
feito em curso dados suficientes para aferir este elemento; 5)    MOTIVO ¿ circunstância NEUTRA: não
ficou suficientemente claro o motivo do cometimento do delito pelas provas produzidas nos autos, tendo
havido menção à tentativa de dispersar uma briga generalizada e à de defender amigos que estavam na
confusão, não havendo provas contundentes de qual tenha sido o motivo do delito, razão pela qual, deixo
de valorar este elemento; 6)    CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME ¿ circunstância DESFAVORÁVEL:
comprovou-se nos autos que o réu disparou contra a vítima em meio a várias outras pessoas, colocando
em risco todos que estavam no local, inclusive há relatos de que outras pessoas foram atingidas, de forma
que valorarei negativamente este elemento; 7)    CONSEQUÊNCIAS ¿ circunstância FAVORÁVEL:
revelam-se próprias do tipo penal; 8)    COMPORTAMENTO DA VÍTIMA ¿ circunstância NEUTRA: não
ficou suficientemente claro se a vítima contribuiu ou não para o cometimento do delito, entretanto, com
base no pacífico entendimento jurisprudencial, isso não pode ser considerado em desfavor do réu. Tendo
em vista as circunstâncias judiciais analisadas individualmente e, considerando a presença de duas
circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena-base em 09 (nove) anos e 06 (seis) meses de reclusão.
SEGUNDA FASE: AGRAVANTES E ATENUANTES. No caso presente, inexistem circunstâncias
atenuantes ou agravantes, razão pela qual mantenho a pena no patamar inicialmente fixado. TERCEIRA
FASE: CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DE PENA. Inexistem causas de diminuição aumento de
pena. Portanto, fica o réu condenado à pena definitiva 09 (nove) anos e 06 (seis) meses de reclusão. VII -
DETRAÇÃO PENAL. Deixo de promover a detração penal, nos termos do artigo 387, §2º, do CPP, haja
vista a inexistência de certidão carcerária nos autos, de forma que a detração deverá ser realizada pelo
Juízo da Vara de Execuções Penais. VIII - REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. O regime
inicial de cumprimento de pena imposto ao condenado, em atenção ao artigo 33, §2º, alínea
¿a¿ do Código Penal Brasileiro, e considerando as circunstâncias do artigo 59, inciso III, comb. c/ art.
68 do mesmo diploma legal, será inicialmente FECHADO, a ser cumprido em uma das Casas Penais da
SEAP/PA, onde houver vaga. IX - SUBSTITUIÇÃO DA PENA. Deixo de converter a pena privativa de
liberdade aplicada em desfavor do condenado em pena restritiva de direitos ante o quantum da pena ora
aplicado impossibilitar tal conversão e/ou substituição, nos termos do art. 44, inciso I do Código Penal
Brasileiro. X - REPARAÇÃO CIVIL DE DANOS. Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos
ocasionados à vítima uma vez que não existe pedido nesse sentido. XI ¿ DO DIREITO DE RECORRER
EM LIBERDADE. Concedo ao réu o direito de recorrer desta sentença em liberdade, tendo em vista que
respondeu o processo em liberdade, bem como que não estão presentes nos autos os requisitos
ensejadores de um decreto de prisão preventiva entabulados nos artigos 312 e 313 do Código Penal
Brasileiro. XII - DISPOSIÇÕES FINAIS. Realizado o julgamento pelo Tribunal do Júri da Comarca de
Altamira, cumprindo a determinação do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, determino a
imediata devolução dos autos ao Juízo de Senador José Porfírio/PA. Deixo dar qualquer determinação em
relação à arma do crime, por se tratar de processo desmembrado e, em seguida, desaforado, não
havendo informação sobre a situação atual do processo originário e dos possíveis objetos apreendidos
nos referidos autos. Condeno o réu nas custas e encargos processuais, nos termos do art. 804 do Código
de Processo Penal. Intime-se o réu por edital. Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes
providências: a.     Lance-se o nome do condenado no rol dos culpados, atendendo ao disposto do art.
393, inciso II, do CPP c/c art. 5º, inciso LVII, da Carta Magna de 1988, fazendo-se as comunicações
necessárias, inclusive aquelas de interesse estatístico; b.   Expeça-se mandado de prisão, com as devidas
anotações no BNMP; c.   Após o cumprimento do mandado de prisão, expeçam-se as peças necessárias
do processo referente ao condenado para a Vara das Execuções Penais para as medidas cabíveis e
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adotem-se todos os procedimentos de praxe em casos desta natureza; d.   Oficie-se ao Tribunal Regional
Eleitoral do Estado do Pará, dando-lhe ciência da presente sentença, para que sejam suspensos os
direitos políticos do condenado, nos termos do art. 15, III, da Constituição Federal. Sentença lida e
publicada em plenário e partes intimadas neste ato. Registre-se e cumpra-se. 30ª Sessão da 2ª Reunião
Periódica do Tribunal do Júri da 2ª Vara Criminal da Comarca de Altamira/PA, realizado no Salão do Júri,
aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às 19h24. ELAINE GOMES NUNES DE
LIMA. Juíza de Direito. Presidente do Tribunal do Júri da 2ª vara criminal da comarca de Altamira¿. Aos 20
(vinte) dias do mês de outubro do ano 2022 (dois mil e dezessete). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti,
Diretor de Secretaria de 1ª entrância, digitei, subscrevo e assino conforme Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  DE  I N T I M A Ç Ã O  D E  S E N T E N Ç A

 
60 (SESSENTA) DIAS

 
O Doutor ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito Respondendo pela Vara Única
da Comarca de Senador José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, faz saber ao
nacional JOSÉ JUNIO AVELINO SIRQUEIRA, natural de Campos Belos-GO, filho de Cleonice Avelino
Cirqueira, que devido não ter sido localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente
EDITAL com o prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo
em 16/11/2022, nos autos do processo nº 00-1361-52.2016.8.14.0058 ¿ Ação Penal que, na íntegra, diz: 
PROCESSO Nº. 0001361-52.2016.8.14.0058 SENTENÇA Vistos, etc.  Cuidam os autos de Ação Penal
proposta pelo Ministério Público em face de JOSÉ JUNIO AVELINO SIQUEIRA, qualificado nos autos,
imputando-lhe a prática dos delitos previstos no art. 45 da Lei 9.605/98, art. 310 do Código de Trânsito
Brasileiro e art. 244-B da Lei 8.069/90 (ECA). Segundo narra a denúncia, em síntese: ¿Narra o Inquérito
policial que no dia 12.05.2016 o acusado, com vontade livre e consciente, na companhia do menor
Walison Gomes Pereira, com 17 anos de idade, adentrou a fazenda Rosinha, de propriedade do espólio
de Luiz Rebelo Neto, de lá extraindo quatro toras de madeira de lei, do tipo Ipê, sem autorização do órgão
competente. Na ocasião, o acusado servia-se do menor Walison Gomes Pereira como motorista do
caminhão, tendo-lhe entregado a direção do veículo, como fazia regularmente, haja vista tê-lo contratado
como motorista, mesmo sabendo que este não era habilitado e que tinha menos de 18 anos. Segundo se
extrai dos elementos de informação em anexo, o acusado é contumaz na prática de crimes ambientais,
fazendo da extração ilegal de madeira seu modo de vida. Ainda conforme se pôde apurar, o acusado
invadia, sistematicamente, a propriedade alheia para lá saquear, sem autorização, peças de madeira de
Lei, destruindo trechos da mata virgem. Também se apurou que o denunciado, quando detido, estava na
posse de diversos bens, que foram apreendidos pela polícia judiciária, todos ligados à extração ilegal de
essenciais vegetais (motosserra, um caminhão madeireiro, duas baterias para caminhão, uma motocicleta
Honda Broz, placa JTJ 2993. Também estava em posse de um trator, utilizada na abertura de picadas e
retirada de toras (...)¿. No dia 12/05/2016, o denunciado foi preso em flagrante delito. Ato seguinte, a
prisão em flagrante foi convertida em preventiva, por força de decisão proferida em 14/05/2016 (id nº
49080409). Em 22/05/2016, foi concedida liberdade provisória mediante o pagamento de fiança e o
cumprimento de medidas cautelares diversas, nos termos do art. 319 do CPP (id nº 49080391). A
denúncia foi recebida em 06/06/2016 (id nº 49080685). Citado, nos termos da certidão de id nº 49080413,
o acusado apresentou resposta escrita em petição de id nº 49080414. Despacho saneador de id nº
49080416 determinando o prosseguimento do feito, com a designação de instrução e julgamento. Durante
a instrução, foi colhido o depoimento das testemunhas arroladas pela acusação, quais sejam: RALISSON
CARLOS; PEDRO REBELO e CRISTHIANO JOSE GOMES. O interrogatório do réu não foi realizado, em
razão de ter sido decretada a sua revelia em decisão proferida no id nº 49080416 ¿ Pág. 13. Na fase do
art. 402, do CPP, o Ministério Público e a defesa nada requereram, tendo sido dado vista sucessiva dos
autos para apresentação de suas razões finais na forma escrita. Após o término da instrução processual, o
Ministério Público pugnou pela condenação do acusado com incurso nas penas dos crimes imputados na
denúncia, por entender estar provada a autoria e materialidade (id nº 56830663). A defesa, por seu turno,
requereu a desclassificação da conduta imputada na denúncia para o crime previsto no artigo 46, da Lei
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de Crimes Ambientais. De forma subsidiária, suplicou pela fixação da pena-base no patamar mínimo legal,
bem como pelo reconhecimento da atenuante do artigo 65, III, alínea ¿d¿, do CP. Vieram os autos
conclusos. É o que se tem a relatar. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO DA PRESCRIÇÃO DOS CRIMES
PREVISTOS NO ART. 310 DO CTB E 45 DA LEI Nº 9.605/98. Inicialmente, verifico que o crime de
permitir, confiar ou entregar a direção de veículo automotor a pessoa não habilitada, previsto no art. 310
do CTB e o do art. 45 Lei nº 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais) foram atingidos pela perda da prescrição
da pretensão punitiva estatal. O "jus puniendi" do Estado se materializa por meio da ação penal, através
do qual visa punir todo aquele que, por ação ou omissão pratica um ilícito penal. Uma vez iniciada a ação
penal, a decisão final deve ser prolatada dentro de determinado tempo, sob pena de ocorrer a prescrição
da pretensão punitiva. Prescrição é a perda do poder punitivo estatal em função do tempo. Prescrito o
crime, o Estado não poderá impor pena ou não poderá executá-la, isso em face do decurso do prazo.
Emerge cristalino nos autos que o último marco interruptivo da prescrição adveio com o recebimento da
denúncia, conforme acima indicado. O crime previsto no art. 45 da Lei 9.605/98 possui pena máxima de 2
(dois) anos de reclusão e o do art. 310 do Código de Trânsito Brasileiro tem pena máxima de 01 (um) ano
de reclusão. Nos termos do art. 119 do Código Penal, cada crime deve ser considerado isoladamente para
fins de verificação da prescrição. Conforme disposto no art. 109, inciso V, do CPB, com base nas penas
abstratas dos crimes acima descritos, verifica-se que ambos os crimes possuem o prazo prescricional de 4
(quatro) anos. Dessa forma, considerando que a denúncia foi recebida em 06/06/2016 (id nº 49080685),
não havendo outras causas interruptivas do prazo prescricional nos autos, conclui-se que a prescrição dos
crimes do art. 45 da Lei 9.605/98 e art. 310 do Código de Trânsito Brasileiro ocorreu em 05/06/2020.
Diante disso, deverá ser extinta a punibilidade nos termos do art. 109, inciso V, do Código Penal Brasileiro
c/c art. 61 do Código de Processo Penal. DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES (ART. 244-B DA
LEI 8.069/90 DO ECA) No que diz respeito ao crime previsto no artigo 244-B da Lei 8.069/90 (ECA), incide
nas práticas nele tipificadas o agente que corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito)
anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la. O Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei nº 8.069/90) tipifica em seu artigo 244-B o crime de corrupção de menores, dispondo:
¿Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando
infração penal ou induzindo-o a praticá-la: Pena: reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos¿. Trata-se de crime
acessório que necessita da prática de outro delito, crime principal, para a sua configuração. A denúncia
narra que o crime principal é o ambiental e a corrupção ocupa o lugar de acessório. Sendo assim,
considerando que o crime ambiental previsto no art. 45 da Lei 9.605/98 (crime principal) restou
reconhecido como prescrito, não há espaço para conhecimento do crime do ECA. Operou-se uma relação
de prejudicialidade, pois a extinção da punibilidade do crime principal pela prescrição afasta qualquer
conteúdo ilícito do crime acessório, o que impõe a absolvição do réu quanto ao crime de corrupção de
menores. Segue posicionamento do TJPA a respeito da prescrição do crime principal, em afetação ao
crime acessório:  : APELAÇÃO CRIMINAL. POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO.
CRIME DE FAVORECIMENTO REAL E CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENOR. PREJUDICIAL DE
MÉRITO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DO CRIME DE
FAVORECIMENTO REAL. CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENOR (CRIME ACESSÓRIO)
PREJUDICADO. INSUFICÊNCIA DE PROVAS DO CRIME DE POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE
USO PERMITIDO. IMPOSSIBILIDADE. RÉU CONFESSO. REDIMENSIONAMENTO DA PENA DO
CRIME DE POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. IMPOSSIBILIDADE. PENA BEM
DOSADA E SUBSTITUIDA CORRETAMENTE POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. (ART. 44,
INCISO III, DO CPB). RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, SENDO RECONHECIDO DE OFÍCIO A
PRESCRIÇÃO DO CRIME DE FAVORECIMENTO REAL E PREJUDICIALIDADE DO CRIME DE
CORRUPÇÃO DE MENOR.  PREJUDICIAL DE MÉRITO ? PRESCRIÇÃO DO CRIME DE
FAVORECIMENTO REAL ? ART. 349 DO CPB.    O exame da tese de absolvição do crime de
favorecimento real por insuficiência de provas alegada no recurso defensivo está prejudicado pela
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade intercorrente.  In casu, os fatos
ocorreram em 17 de novembro 2017, a denúncia foi recebida em 12 de março de 2018, prolatada a r.
sentença aos 03 de setembro de 2018 e publicada no dia 04 de setembro de 2018, além de ter transitado
em julgado para o Parquet.   Em se tratando de prescrição intercorrente,  será tomada como base a pena
carcerária efetivamente aplicada, nos moldes do artigo 110, § 1º do Código Penal, qual seja, 05 (cinco)
meses de detenção. E, conforme a redação do artigo 109, inciso VI, do referido diploma legal, o lapso
prescricional é de 03 (três) anos. De mais a mais, em razão de sua menoridade na data dos fatos (fls. 24),
a prescrição operar-se-á pela metade (artigo 115, CP), resultando em 01 (um) ano e 06 (seis) meses. 
Observo, portanto, que entre a data de publicação da r. sentença e o presente julgamento transcorreu o
lapso prescricional da pretensão punitiva, razão pela qual, com base no artigo 61 do Código de Processo
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Penal, de OFÍCIO, reconheço a extinção da punibilidade do réu, face a prescrição do crime de
favorecimento real (art. 349 do CPB), nos termos do artigo 109, VI, c/c artigo 110, § 1º c/c art. 115, todos
do Código Penal.    DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENOR (ART. 244-B DO ECA).  Entendo que não
subsiste, igualmente, a condenação do apelante pelo delito de corrupção de menores, vez que se trata de
delito acessório, estando prejudicado pela prescrição do crime principal de favorecimento real.    O
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) tipifica em seu artigo 244-B o crime de corrupção
de menores, dispondo:  ?Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos,
com ele  praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: Pena ? reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro)
anos?.    Sendo assim, como uma das elementares do tipo penal é a prática, ou mesmo a indução ao
cometimento de crime, e considerando que o crime de favorecimento real (crime principal) está prescrito,
imperioso se faz reconhecer de ofício a prejudicialidade superveniente da condenação do crime acessório
(corrupção de menor). (precedentes)  Dessa forma, reformo de OFÍCIO a sentença para tornar prejudicada
a condenação pela praticado Crime de Corrupção de Menor, em razão da prescrição do crime principal de
favorecimento real, tipificado no art. 349 do CPB. [...] (2020.01771461-14, 213.923, Rel. MAIRTON
MARQUES CARNEIRO, Órgão Julgador 3ª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2020-08-27,
Publicado em 2020-08-27) (grifos acrescidos) Em suma, se não houve o reconhecimento da prática de
crime ambiental, não se pode concluir pela corrupção de menores. Diante do exposto e de tudo que dos
autos consta, julgo extinta a punibilidade de JOSÉ JUNIO AVELINO SIQUEIRA pela prescrição com
relação aos crimes dos arts. 310 do CTB e 45 da Lei de Crimes Ambientais e o ABSOLVO com
relação à imputação da conduta prevista no art. 244-B da Lei 8.069/90, com base nos arts. 109, V do CP
c/c 107, IV do CP c/c 397, inciso III, do Código de Processo Penal, nos termos da fundamentação. Sem
incidência de custas processais. Publique-se. Registre-se. Intime-se o réu. Caso o réu não seja
localizado, determino, desde logo, a sua intimação por edital com prazo de 60 (sessenta) dias (art.
392, § 1º, do CPP). Ciência ao Ministério Público. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas legais. SERVIRÁ cópia da presente como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento
de nº 003/2009 ¿ JCI. Cumpra-se. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Ênio
Maia Saraiva Juiz de Direito. Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano de 2022. (dois mil e
vinte e dois) Eu, Mario Lima de Oliveira) Auxiliar de Secretaria, digitei.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L   D E  I N T I M A Ç Ã O - PRAZO DE 60 (SESSSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional JOSE NILSON ALVES DE SOUZA- RG- 6914884, nascido
em 01/02/1980, filho de Alice Alves de Souza,  com endereço desconhecido, do que não tendo sido
possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente
EDITAL com o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de INTIMAR da Sentença prolatada por este Juízo em
02/06/2022 nos autos da AÇÃO PENAL nº 0001352-22.2018.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA
1. RELATÓRIO  Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do Pará em face
de JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, qualificada nos autos no id nº 49797548 - Pág. 2, por ter, em tese,
incorrido na prática dos crimes tipificados no art. 129, § 9º (duas vezes) do CPB, c/c art. 7º, inciso I, da Lei
nº 11.340/06. Narra a denúncia, em síntese, que: ¿(...) No dia 27.09.2017, por volta das 12 h, o
denunciado JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, seu ex-companheiro, chegou à casa da vítima na posse
de um facão e se escondeu atrás da porta, quando a ofendida passou o acusado a agrediu com uma
¿lapada¿ de facão nas costas, conforme laudo pericial. Consta nos autos outro boletim de ocorrência
realizado no dia 06/12/2017, noticiando que o denunciado foi até à residência da vítima e este a enforcou e
a ameaçou. Conduzido à delegacia, o denunciado, em seu depoimento de fl. 11, confessa que fez
ingestão de bebida alcoólica e não se recorda dos fatos (...)¿. A denúncia foi recebida em 02/05/2018 (id
nº 49797553 - Pág. 3). Citado, nos termos da certidão de id nº 49797553 - Pág. 5, o réu apresentou
resposta à acusação por intermédio de seu patrono constituído nos autos (id nº 49797553 - Pág. 7/9).
Despacho saneador de id nº 49797553 - Pág. 10, determinando o prosseguimento do feito, com a
designação de audiência de instrução e julgamento. Durante a instrução probatória, foi colhido o
depoimento da vítima ELIANE DA SILVA MALAQUIAS, conforme termo de audiência de id nº 63411010 -
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Pág. 17/18. Na mesma oportunidade, o Ministério Público desistiu da oitiva da testemunha ausente, qual
seja: MARIA OLINDA DA SILVA, não havendo oposição da defesa, cujo pedido foi deferido e homologado
pelo juízo. Além disso, foi decretada a revelia do réu, em razão de sua ausência injustificada à audiência
de instrução e julgamento, nos termos do art. 367, do CPP. Na fase do art. 402, do CPP, o MP e a Defesa
não requereram diligências, tendo sido dado vistas sucessivas às partes para apresentação de alegações
finais na forma escrita. O Ministério Público apresentou memoriais finais no id nº 49797561 - Pág. 1/3,
pugnando pela procedência da denúncia, com a condenação do réu com incurso nas penas do art. 129, §
9º (duas vezes) do CPB, c/c art. 7º, inciso I, da Lei nº 11.340/06, por entender estar provada a autoria e a
materialidade delitiva. A defesa, por seu turno, ofereceu alegações finais na forma escrita em petição de id
nº 49797561 - Pág. 11/13, requereu a absolvição do acusado sustentando a tese de insuficiência
probatória, com fulcro no art. 386, inciso VII, do CPP. Ademais, pugnou pelo arbitramento de honorários
em razão do exercício de seu múnus como defensora dativa nomeada para exercer a defesa do acusado
neste processo. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. 2 ¿ FUNDAMENTOS 2.1 ¿ DO MÉRITO
Trata-se da apuração judicial da prática do crime previsto no art. 129, § 9º (duas vezes) do CPB, c/c art.
7º, inciso I, da Lei nº 11.340/06. É imperioso assinalar que o feito obedeceu aos princípios do contraditório
e da ampla defesa, pois o acusado foi devidamente assistido pela defensora dativa nomeada nos autos.
2.2 ¿ DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME DE LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR EM 27.09.2017 (1º FATO). A materialidade do delito ficou
demonstrada por meio do Exame de Corpo de Delito de id nº 49797549 - Pág. 9, datado de 29.09.2017, o
qual evidencia a existência de violação à incolumidade física da vítima, consistente em pancada na mão,
com lesão em dedo anelar esquerdo com equimose e dor na palpação. De igual modo, vejo que a autoria
também restou certa e induvidosa ao final da instrução probatória, mormente pela prova oral constituída
nos autos, porquanto se coaduna com os demais elementos de prova angariados no caderno processual.
Com efeito, ouvida sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, a vítima relatou que, na data dos fatos,
o acusado invadiu a residência de sua filha e, em ato contínuo, a atacou agredindo-a com uma ¿lapada de
facão¿ que acabou por atingi-la na região de sua nuca, violando sua integridade corporal. A vítima ELIANE
DA SILVA MALAQUIAS, relatou em juízo: ¿Que por volta de 16 h, o denunciado invadiu a casa de sua
filha; Que ato contínuo, o acusado pegou um facão que se encontrava atrás da porta; Que a depoente,
inicialmente, se encontrava na casa de um colega e, ao adentrar à casa, foi surpreendida com uma lapada
de facão na região a nuca, desferida pelo acusado; Que na sequência, a vítima para se defender, revidou
a agressão com golpes de sombrinha; Que a depoente se recorda que o denunciado estava bastante
alcoolizado; Que o denunciado empreendeu fuga¿.  (grifei). No caso, a palavra da vítima foi corroborada
com o exame de corpo de delito, que comprovaram as agressões, sendo entendimento de nossos
tribunais de que a palavra da vítima é prova suficiente para caracterizar o delito, senão vejamos:
APELAÇÃO CRIME. LESÃO CORPORAL PRATICADA PELO PAI CONTRA O FILHO. INVASÃO DE
DOMICÍLIO. PALAVRA DA VÍTIMA. SUFICIENCIA PROBATÓRIA. Nos crimes praticados em ambiente
doméstico, onde há apenas a convivência familiar, dificilmente existe alguma testemunha ocular, afora as
partes diretamente envolvidas no ocorrido. Assim, a palavra da vítima assume especial relevância
probatória, sendo suficiente, se coerente, para ensejar condenação, a menos que haja algum indicativo de
que possui interesses escusos em eventual condenação do acusado, o que não ocorre no caso. No caso,
a versão da vítima restou corroborada pelo depoimento de sua mãe e dos policiais que atenderam a
ocorrência. Condenação mantida. VIOLAÇÃO DO ART. 155 DO CPP. INOCORRÊNCIA. O art. 155 do
CPP proíbe a utilização exclusiva da prova indiciária não sendo este o caso, onde os indícios colhidos na
fase inquisitorial são considerados no contexto, em cortejo com a prova produzida sob o crivo do
contraditório. Violação inexistente. PENA. AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA. AUMENTO
DESPROPORCIONAL. REDIMENSIONAMENTO. Constatado o agravamento desproporcional em relação
às penas-base fixadas, impõe-se o seu redimensionamento da agravante da reincidência para aumento
em patamar razoável e proporcional. APELAÇÃO PARCIALMENTE... PROVIDA. UNANIME. (Apelação
Crime Nº 70077212660, Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Mello
Guimarães, Julgado em 26/04/2018). (TJ-RS - ACR: 70077212660 RS, Relator: Luiz Mello Guimarães,
Data de Julgamento: 26/04/2018, Segunda Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
30/05/2018). (grifei) A versão do acusado, por sua vez, restou prejudicada, ante a decretação de sua
revelia, inexistindo elementos capazes de desconstituir a versão firme e coerente apresentada pela vítima
de que teria sido agredida por seu ex-companheiro. O Laudo Pericial de id nº 49797549 - Pág. 9 atesta
que a vítima apresentava indícios de pancada na mão, com lesões no dedo anelar de sua mão esquerda,
com equimose e dor na palpação, ao passo que a denúncia indica lesão nas costas. Apesar da aparente
contradição, entendo que as lesões apontadas na prova técnica, na realidade, indicam ser lesões de
autodefesa, coadunando com a versão da ofendida apresentada em juízo, de que fora atacada e revidou
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as agressões, contra-atacando com uma sombrinha. As lesões apontadas, desta forma, foram
determinadas pelo acusado, que comprovadamente impeliu violentamente contra a ofendida se utilizando
de um facão, havendo a pronta reação da vítima, vindo a sofrer equimose no dedo da mão. Nos termos do
art. 13 do CP, o réu deu causa às lesões apresentadas pela vítima, considerando a adoção da teoria da
equivalência dos antecedentes causais adotada pelo legislador nacional. Ora, consoante dispõe o dito art.
13, é causa do crime toda ação ou omissão sem o qual o resultado não teria ocorrido. Desta feita, se o
autor do fato não tivesse atacado a ofendida, esta não teria sofrido as lesões de autodefesa apontadas no
laudo pericial. A conduta do réu é causa determinante da lesão, pois sua conduta dolosa de agredir a
ofendida se apresenta como causa bastante para o resultado lesão observado. Registre-se que o acusado
se defende dos fatos, restando cabalmente comprovado nos autos que a ofendida sofreu lesão ao se
defender do réu. Diante disso, tenho que a palavra firme e segura da vítima aliada aos demais elementos
de prova angariados nos autos, formam um conjunto probatório sólido e concreto que converge para a
condenação do réu. Ademais, pelo arcabouço probatório, concluo que restou comprovado que o acusado
é ex-companheiro da ofendida, o que impõe sua condenação às sanções penais do art. 129, § 9º, do CPB.
2.3 - DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME DE LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR (2º FATO). Do cotejo dos autos, verifico que a denúncia também
imputa ao acusado a prática de um segundo fato consistente no crime de lesão corporal no âmbito de
violência doméstica e familiar (art. 129, § 9º do CPB), contra ELIANE DA SILVA MALAQUIAS, sua ex-
companheira, supostamente ocorrido no dia 06/12/2017. Entretanto, entendo que este segundo fato não
seguiu a mesma sorte do primeiro, pois, sequer foi abordado ao longo da instrução probatória, de modo
que a acusação não se desincumbiu de provar que o acusado cometeu o deito a ele imputado. Destarte,
tenho por bem acolher os argumentos defensivos pautados na tese de insuficiência probatória unicamente
com relação ao segundo fato, devendo vigorar a incidência do princípio do in dubio pro reo em favor do
acusado. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE procedente a pretensão punitiva
estatal para CONDENAR o réu JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, qualificado nos autos, pela prática do
crime tipificado no art. 129, §9º, do Código Penal Brasileiro. DOSIMETRIA DA PENA Seguindo os ditames
do art. 59, devidamente articulados com o art. 68, ambos do Código Penal, passo a dosimetria da pena: a)
Culpabilidade:  se mostra exacerbada, considerando que as lesões foram geradas pelo ex-companheiro da
ofendida, o que por si só já se apresenta como qualificadora. Valoro a circunstância como neutra.; b)
Antecedentes: o réu não possui antecedentes criminais, conforme atesta a certidão de antecedentes
acostada no id nº 49797553 - Pág. 1; c) Conduta social: tal circunstância não foi apurada devidamente no
curso do processo; d) Personalidade da agente: inexistem elementos aptos a valorar a personalidade do
acusado; e) Motivos: não ultrapassou os limites da figura penal, portanto, nada a valorar; f) Circunstâncias
do crime: o modus operandi é próprio do tipo penal imputado, não sendo o caso  de se valorar; g)
Consequências do crime: são normais ao tipo penal; h) Comportamento da vítima: nada contribuiu para a
conduta delituosa. Em vista de tais circunstâncias, fixo a pena base do réu, no mínimo legal, qual seja, 03
(três) meses de detenção, nos termos do art. 129, §9º, do Código Penal Brasileiro. CIRCUNSTÂNCIAS
AGRAVANTES E ATENUANTES Na segunda fase, restam ausentes as circunstâncias agravantes e
atenuantes, razão pela qual mantenho a pena-base inalterada nesta fase. CAUSAS DE AUMENTO E
DIMINUIÇÃO DA PENA Na terceira fase da pena, inexistem causas de aumento ou de diminuição da
pena. Assim, fixo a pena definitiva para o acusado em 03 (três) meses de detenção. REGIME DE
CUMPRIMENTO DA PENA  Fixo o REGIME INICIAL ABERTO, na forma do art. 33, alínea ¿c¿ do Código
Penal. DETRAÇÃO (art. 387, §2º, do CPP) Foi fixado o regime mais brando de cumprimento de pena,
sendo inaplicável o disposto no artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
E SUSPENSO CONDICIONAL  Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, uma vez que o réu não atende aos critérios do Art. 44, I e III do CP, pelo caráter dos
crimes praticados, pois foram cometidos mediante violência contra a pessoa. Por este mesmo motivo, não
cabe a aplicação do benefício do sursis (art. 77, inciso III, do CP). DA INDENIZAÇÃO À VÍTIMA  À luz do
inciso IV do art. 387 do Código de Processo Penal, o juiz, ao proferir sentença condenatória, fixará valor
mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pela
ofendida, desde que expressamente requerido por esta ou pelo Ministério Público, bem como de dilação
probatória a respeito do seu quantum, para que se possa viabilizar o contraditório e a ampla defesa.
Verifica-se, no caso, que não há nos autos pedido de reparação e informações aptas a demonstrar o
quantum a ser reparado, bem como não houve a necessária instrução probatória a fim de quantificá-lo.
Portanto, eventual reparação de dano moral deve observar todas as exigências legais para ofendida
demonstrar efetivamente a quantificação do seu dano, o que não ocorreu neste processo. Assim sendo,
deixo de fixar indenização mínima para a vítima. DAS CUSTAS  Isento a ré das custas processuais, por
não ter condições financeiras, conforme preceitua o art. 40, inciso VI da Lei 8.328/2015, Regimento das
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Custas do Pará (¿São isentos do pagamento das custas processuais: ... VI ¿ o réu pobre nos feitos
criminais¿). DO RECURSO Considerando o regime de cumprimento da pena aplicado (aberto), tendo a
acusada respondido todo o processo em liberdade, poderá recorrer em liberdade. Condeno o Estado do
Pará ao pagamento de R$ 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais ) a título de honorários
advocatícios à dra. Sandra Lorrany Pereira Carvalho, OAB/PA 28.662, que patrocinou a defesa do réu
JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA na condição de defensora dativa a partir das alegações finais em razão
da inexistência de órgão da Defensoria Pública nesta Comarca. Determino à Secretaria Judicial que,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, que cumpra as seguintes diligências: 1.    
Intime-se o Ministério Público, por meio do sistema eletrônico;  2.     Intime-se o réu pessoalmente da
sentença, conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal; 3.     Intime-se a Defesa, pessoalmente, por
meio do sistema eletrônico; 4. Autue-se a advogada Sandra Lorrany Pereira Carvalho, OAB/PA 28.662
como defensora dativa do réu. Certificado o trânsito em julgado: a) Lance-se o nome do réu no rol dos
culpados; b) Expeça-se a Guia de execução da pena; c) Encaminhe-se o réu para estabelecimento
prisional compatível com o regime aberto fixado na sentença; c) Comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15,
III, CF); d) Comunicações e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos; e) Dê-se baixa nos
apensos (se houver); Publique-se, em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Senador José Porfírio
(PA), data e hora registradas pelo sistema. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 02 (dois) dias do mês
de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista
Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber aos nacionais JORGE PEREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO DA
SILVA ACIOLIS com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 60
(sessenta) dias a fim de tomar ciência da SENTENÇA prolatada por este Juízo em 07/12/2021 nos autos
da MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA nº 0000942-90.2020.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿
SENTENÇA MARIA DO SOCORRO DA SILVA ACIOLIS, devidamente qualificada nos autos, alegando ser
vítima de violência doméstica e familiar contra a mulher, com incidência na Lei Maria da Penha, Lei nº
11.340/2006, ingressou com pedido de medidas protetivas de urgência em face de JORGE PEREIRA DA
SILVA. Em decisão liminar foram deferidas as medidas de proteção pretendidas pela requerente às fls.
11/12. O requerido apresentou contestação às fls. 13/17). Vieram-me os autos conclusos. É o relatório.
DECIDO. Entendo desnecessária a produção de provas em audiência, haja vista que o objeto dos
presentes autos é tão somente a apreciação da manutenção e/ou revogação da medida protetiva de
urgência. Tenho que a causa está suficientemente instruída para o seu julgamento, pelo que passo a sua
apreciação nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil. A ocorrência traz a descrição da
violência sofrida pela vítima, a qual deu ensejo a decisão liminar concessiva das medidas protetivas de
urgência, perdurando-se até o presente momento. Consigno que a medida protetiva prevista na lei nº
11.340/06 visa a garantia da ofendida que se encontra em situação de risco, resguardando, além de sua
incolumidade física e psíquica, o direito de uma vida sem violência e com harmonia, solidariedade,
respeito e dignidade, fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito familiar (parentes
próximos ou pessoas com quem convive ou já conviveu). Assim, considerando o caráter protetivo da
norma, prepondera em casos tais a palavra da vítima, que merece ser salvaguardada ante a alegada
situação de violência/ameaça. Demais, anoto que as lides domésticas e familiares, por serem relações
jurídicas continuativas, perduram no tempo e, por isso, são passíveis de modificações em sua situação de
fato e de direito. Em vista disso, a sentença que as resolve não transita materialmente em julgado, ou seja,
se porventura o requerido vier demonstrar posteriormente a imprescindibilidade de se aproximar e de
manter contato com a vítima, as medidas poderão ser revistas. Como também se faz possível que a
ofendida requeira a revogação das medidas concedidas. O novo CPC, claramente voltado à duração
razoável do processo e a efetividade da tutela jurisdicional, permite que a tutela satisfativa seja veiculada
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de maneira antecedente, ou seja, em petição própria, antes da propositura da demanda principal (Artigo
303 do CPC). Ocorre que, se a medida assim requerida (de modo antecedente) e deferida, não for
confrontada pela parte contraria pelo recurso cabível, qual seja o agravo de instrumento, ela se estabiliza,
isto é, conservará os seus efeitos práticos, independentemente da complementação da petição inicial e da
defesa do réu. No presente caso, conforme certificado nos autos, o requerido fora devidamente intimado
da decisão antecipatória de tutela e não interpôs recurso de agravo de instrumento, razão pela qual tenho
como estabilizado os efeitos da tutela de urgência e por via de consequência, procedo à extinção do
processo. DISPOSITIVO Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas,
reconheço a estabilização da tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas
protetivas já fixadas, o que faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO
EXTINTO o processo sem resolução de mérito, de acordo com o art. 485, X do CPC. Intime-se a
requerente, advertindo-a que eventual quebra das medidas protetivas, deverá ser comunicada à
autoridade policial como descumprimento de medidas protetivas. Sem custas, nos termos do art. 28 da Lei
Maria da Penha. Ciente o MP. Façam-se as comunicações necessárias. Publique-se. Registre-se.
Cumpra-se. Senador José Porfírio, 07 de dezembro de 2021. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 08
(oito) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e
Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional ALDECI PAIVA DA SILVA, com endereço desconhecido, do
que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido,
expede-se o presente EDITAL com o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de tomar ciência da sentença
prolatada por este Juízo em 17/11/2022 nos autos do Cumprimento de Sentença em Ação Penal nº
0000078-38.2009.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA  Vistos etc. Tratam os presentes autos de
ação penal movida contra ALDECI PAIVA DA SILVA, pela prática dos crimes previstos no art. 163,
parágrafo único, incisos I e II, art. 129, caput, art. 329 e art. 331, caput, todos do Código Penal Brasileiro. A
denúncia fora recebida em 10/03/2010, sendo posteriormente suspenso o curso do prazo prescricional em
28/01/2013, voltando a fluir em 28/07/2017. A sentença de id nº 39299400 extinguiu a punibilidade do réu
com relação aos crimes previstos no art. 129, caput, art. 329 e art. 331, caput, todos do Código Penal
Brasileiro. Posteriormente, o Ministério Público requereu a extinção da punibilidade do acusado pelo crime
de dano qualificado (art. 163, parágrafo único, incisos I e II, Código Penal Brasileiro) ¿ id nº 74608703.
Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Nos termos do art. 107, inciso IV do Código Penal
Brasileiro, há a extinção da punibilidade pela prescrição. Prescrição é a perda do direito de punir do
Estado pelo decurso do tempo. Configura, destarte, o desaparecimento do interesse estatal na repressão
do crime, em razão do tempo decorrido. Na verdade, a pacificação social, objeto primordial da atividade
jurisdicional, é indiretamente alcançada quando o delito cai no esquecimento, em decorrência da inércia
estatal em punir o infrator. Conforme dispõe o caput do art. 109, a prescrição da pretensão punitiva, antes
da sentença final, toma por base a pena aplicada em abstrato. Havendo imposição de pena, a prescrição é
tomada pela pena aplicada in concreto. No delito sub examine, previsto no art. 163, § único, incisos I e II,
do Código Penal (dano qualificado), a pena máxima aplicada é de 03 (três) anos. Já o artigo 109, inciso IV,
do Código Penal, dispõe que há a prescrição em 08 (oito) anos, se o máximo da pena não excede a 04
(quatro) anos. No caso dos autos, observa-se que a denúncia foi recebida em 10/03/2010, tendo prazo
prescricional sido suspenso em 28/01/2013, voltando a fluir em 28/07/2017, de modo que, somando-se os
prazos, nota-se, que houve o transcurso de tempo superior a 8 (oito) anos. Dessa forma, não havendo
qualquer outra causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, impõe-se o reconhecimento da perda da
pretensão punitiva estatal, ante a incidência da prescrição da pena em abstrato. ANTE O EXPOSTO, com
fulcro no art. 107, III c/c o art. 109, IV, todos do Código Penal Brasileiro, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de ALDECI PAIVA DA SILVA com relação à imputação do crime do art. 163, parágrafo
único, incisos I e II do CP, nos termos da fundamentação. Dê-se ciência ao Ministério Público. Publique-
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se. Registre-se. Intime-se o réu e seu defensor, via edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, e após o
trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei. SERVIRÁ cópia da presente como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento de nº 003/2009 ¿ CJCI.  Cumpra-se.  Senador José
Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema.  Ênio Maia Saraiva  Juiz de Direito¿ Aos 16 (dezesseis)
dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho,
Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de
Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional DEYVESON GONCALVES DA SILVA, com endereço
desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 90 (noventa) dias a fim de tomar ciência da
sentença prolatada por este Juízo em 01/09/2022 nos autos da Ação Penal nº 0003542-
26.2016.8.14.0058. ¿ SENTENÇA   Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do
Pará em face de DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, por ter, em tese, incorrido
na prática do crime tipificado no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP.    Narra a denúncia, em síntese, que: 
 ¿(...) Em 06 de novembro de 2016, 23 h, DEYVESON GONCALVES DA SILVA, subtraiu para si, um
violino cavaquinho e pedestal da EMEMF Jorge Queiroz. Narram os autos inquisitivos que a Polícia Militar
desta cidade recebeu uma denúncia de que o produto do furto (violino, cavaquinho e pedestal), estavam
escondidos em um fundo de um quintal de uma coberta por tapume, de modo que, o autor do crime estaria
no bar sapolândia. Ao chegar no referido local, a polícia abordou o denunciado que confessou o crime. O
denunciado, por volta das 23 h pulou o muro da escola e entrou no prédio mediante escalada na entrada
do ar-condicionado. Dentro da sala, jogou os objetos pelo ¿buraco¿ do ar-condicionado e, para sair, subiu
em uma mesa e empregou fuga pelo mesmo local da entrada (...)¿. O réu foi preso em flagrante delito,
tendo sido posto em liberdade, mediante o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão, por
ocasião da audiência de custódia realizada em 08/11/2016, conforme decisão proferida no id nº 48948035
- Págs. 1/2. A denúncia foi recebida em 14/07/2017, conforme decisão de id nº 48948740 - Pág. 9 Certidão
de citação pessoal do acusado no id nº 48948741 - Pág. 6. A defesa do réu apresentou resposta à
acusação, porém reservou-se a adentrar no mérito apenas após a instrução probatória (id nº 48948742 -
Págs. 1/2). Despacho saneador determinando o prosseguimento do feito com a designação de audiência
acostado nos autos no id nº 48948742 - Pág. 7. Durante a fase instrutória foram ouvidas as testemunhas
arroladas pela acusação, quais sejam: Vitorino Costa Castro, Christiano José Gomes Costa e Iranildo
Medeiros Loureiro, cujas declarações foram registradas mídia audiovisual acostada aos autos. Ante a
ausência de Defensor Público nesta comarca, a Dra. Rutileia Emiliano de Freitas Tozetti ¿ OAB/PA nº
25.676-A, foi nomeada como defensora dativa do réu em decisão de id nº 48948744 - Pág. 1. Em decisão
proferida no id nº 48948773 - Pág. 7, foi decretada a revelia do réu, na forma prevista no art. 367, do CPP,
em razão de não ter sido encontrado no endereço declinado nos autos. Em alegações finais, o Ministério
Público requereu a procedência da pretensão punitiva estatal com a condenação do réu com incurso nas
penas no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP (id nº 67656351 - Págs. 1/3).  A defesa, por seu turno,
requereu a absolvição do réu, sustentando a tese de insuficiência probatória. De forma subsidiária,
requereu a aplicação da pena no mínimo legal, pugnando pelo reconhecimento da atenuante da confissão.
Ao final, suplicou pela não fixação de valor mínimo de indenização, sob pena de violar o princípio do
contraditório (id nº 73824536 - Págs. 1/8). Vieram os autos conclusos para sentença.  É o relatório.
Decido.  2 ¿ FUNDAMENTOS  2.1 ¿ DO MÉRITO A presente ação é penal pública incondicionada,
detendo o Ministério Público a legitimidade para o desenvolvimento válido e regular do processo.
Considerando que não existem nulidades a serem sanadas, o processo está preparado para a análise
meritória. É imperioso assinalar que o feito obedeceu aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
pois o réu foi devidamente assistido nos autos, por meio da defensora dativa nomeada nos autos para o
exercício de sua defesa. 2.1 DA MATERIALIDADE E AUTORIA A materialidade foi comprovada pelos
seguintes elementos de prova: Boletim de Ocorrência Policial (id nº 48948037 - Pág. 2); Auto de
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Apreensão e Exibição de Objeto (id nº 48948037 - Pág. 10); Auto de entrega (id nº 48948037 - Pág. 1), e
pela prova oral constituída em juízo sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. No mesmo sentido, a
autoria também é incontestável, pois o réu foi preso em flagrante do delito. Ademais, os depoimentos
colhidos sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, somados aos demais elementos constantes dos
autos, não deixam dúvidas acerca da autoria delitiva. Nesse sentido, a testemunha CHRISTIANO JOSÉ
GOMES DA SILVA, relatou em juízo: ¿Que se recorda vagamente da diligência narrada nos autos; Que o
detido confessou que estava na companhia de outra pessoa; Que adentraram no espaço pelo duto do ar-
condicionado; Que subtraíram um violino e outros pertences; Que não se recorda sobre a prisão do
requerido; Que o detido havia escondido os bens furtados em outro lugar, sendo recuperados em seguida;
Que o vigia viu a ação e apontou o réu como sendo o autor do delito; Que não conhecia o réu de outras
oportunidades; Que o réu apontou o local onde as coisas subtraíram estavam escondidas, se tratando de
uma casa abandonada; Que não sabe informar se os pertences subtraídas eram de valor considerável;
Que foi acionado pelo vigia e chegou a visitar a escola roubada, percebendo que o computador foi
desconectado pelo criminoso, contudo não foi subtraído¿. (grifei) Outrossim, a testemunha PM VITORINO
COSTA CASTRO, declarou:  ¿Que se recorda dos fatos; Que houve denúncia que a escola teria sido
furtada; Que chegou a informação de que o denunciado era autor do furto; Que conseguiram deter o
acusado e ele indicou o local aonde os objetos furtados estavam escondidos; Que os objetos estavam no
fundo do quintal cobertos por paneiros; Que levaram o acusado e os objetos para serem apresentados na
Delegacia; Que a abordagem do acusado ocorreu na rua e ele os levou até a construção onde havia
escondido os objetos; Que o denunciado confessou o crime; Que o acusado era acostumado a sair de dia
para mapear a área e à noite pratica crimes; Que não recorda se o crime foi praticado no período noturno,
pois em cidades pequenas há muitas ocorrências¿. (grifei)  Na mesma linha, a testemunha LUCIANA
SALES PENA, vice-diretora da escola que foi alvo da ação do acusado, detalhou o modus operandi
empregado pelo acusado na ação delituosa da seguinte forma: ¿Que na época trabalhava na escola como
vice-diretora; Que estava em sua residência quando a VTR da polícia militar foi na sua casa; Que o policial
comunicou que haviam capturado um rapaz; Que o denunciado estava na viatura; Que o violino foi
recuperado e este estava com o acusado; Que reconheceu o violino como sendo de propriedade da
escola, pois nela havia uma oficina em que esse instrumento fazia parte; Que observou pelo local que o
denunciado havia pulado o muro e deve ter entrado na escola pela janela que era de fácil acesso, pois era
de vidro; Que o acusado não quebrou a janela, só forçou e abriu; Que acredita que o acusado saiu pela
janela com os objetos¿. (grifei) As provas produzidas durante a instrução processual comprovaram que o
réu foi o autor do furto em questão. Os depoimentos coerentes e harmônicos entre si e as circunstâncias
em que se deu a prisão, quais sejam, pouco tempo após a subtração e tendo o acusado apontado o local
aonde a res furtiva foi encontrada, levam ao juízo de certeza necessário para um decreto condenatório.
Dessa forma, uma vez comprovada a materialidade e autoria, por meio conjunto probatório firme
harmônico e coeso coligido nos autos, torna-se, portanto, descabido o pleito absolutório por insuficiência
de provas. Do mesmo modo, é objetiva e subjetivamente típica a conduta do acusado, não havendo
comprovação da existência de quaisquer excludentes de ilicitude. O réu é culpável, já que é imputável,
tinha o potencial conhecimento da ilicitude do fato, e nas circunstâncias do caso concreto era exigível que
agisse em conformidade com o direito. Resta agora verificar a incidência da qualificadora da escalada
como também da causa de aumento do repouso noturno imputadas na denúncia. DA QUALIFICADORA
(155, § 4º, II, do CP) A materialidade da circunstância qualificadora descrita na denúncia (art. 155, § 4º, II,
do CP), consistente na imputação de que o réu teria pulado o muro da escola e entrado nas dependências
do prédio, mediante escalada pela entrada do ar-condicionado, não se confirmou pelas provas angariadas
durante a instrução criminal. Isso porque o furto praticado com o emprego de escalada é delito que deixa
vestígio, logo, mostra-se indispensável a realização de perícia para que haja a sua incidência, sendo este
o entendimento jurisprudencial que prevalece em nossos Tribunais. À guisa de reforço, é a jurisprudência
do STJ: PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FURTO QUALIFICADO PELA
ESCALADA E PELO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. EXAME PERICIAL. IMPRESCINDIBILIDADE.
AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. 1. Este Tribunal Superior firmou orientação de ser
imprescindível, nos termos dos artigos 158 e 167 do CPP, a realização de exame pericial para o
reconhecimento das qualificadoras de escalada e arrombamento no caso do delito de furto (art. 155, § 4º,
II, do CP), quando os vestígios não tiverem desaparecido e puderem ser constatados pelos peritos.
Precedentes. 2. No caso dos autos, não consta do acórdão recorrido fundamentos aptos a justificar a
ausência do exame técnico, razão pela qual as mencionadas qualificadoras devem ser afastadas. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1602259/RS, Rel. Ministro ANTONIO
SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 01/12/2017) (grifei) Diante disso,
afasto a incidência da qualificadora do rompimento de obstáculo, desclassificando o crime para furto
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simples ¿ art. 155, caput, c/c art. 14, II, do CP. DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA (art. 155, § 1º, do
CP). Impende, agora, enfrentar a questão do furto noturno. O parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal,
prevê a majoração da pena do crime de furto se a subtração é realizada no período do repouso noturno.
Período noturno seria o interregno em que, pelos costumes locais, a população estaria dormindo. Tal
agravamento se dá em razão de que neste período, a vigilância sobre o bem jurídico é menor, oferecendo-
se assim melhores oportunidades para a prática do delito. A jurisprudência do STJ se posiciona no sentido
de que esta causa de aumento de pena deve ser aplicada se o furto foi praticado no período noturno,
mesmo quando o crime é praticado contra estabelecimento comercial fechado ou residência inabitada,
tendo em vista a maior vulnerabilidade do patrimônio. Nesse senti]do, confira-se o seguinte precedente:
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FURTO PRATICADO
DURANTE O REPOUSO NOTURNO. ESTABELECIMENTO COMERCIAL VAZIO. INCIDÊNCIA DA
MAJORANTE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de
Justiça tem-se manifestado no sentido da incidência da majorante prevista no art. 155, § 1º, do Código
Penal, mesmo na hipótese de furto praticado durante o repouso noturno em estabelecimento comercial
vazio. 2. O óbice contido na Súmula 83/STJ também se aplica ao recurso especial interposto com fulcro na
alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 3. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp
1248218/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 06/12/2018).
(grifei) Verifica-se, pois, que a jurisprudência da Corte Superior é no sentido de que a referida causa de
aumento de pena não se relaciona exclusivamente com o repouso da vítima, e sim com a diminuição da
visibilidade e consequente redução da segurança, seja por parte da vítima quanto a de terceiros. Assim,
tendo sido apurado que o furto ora em análise foi praticado às 23h00min do dia 06/11/2016, ou seja,
durante o período noturno, conforme relatado pelas testemunhas durante a fase instrutória, não há como
negar que o réu se aproveitou da menor vigilância sobre a res furtiva para cometer o crime, impondo-se,
portanto, a incidência da majorante prevista no parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal. DO FURTO
PRIVILEGIADO O furto privilegiado tem como requisitos básicos a primariedade do agente na época do
fato e o pequeno valor da coisa furtada. Não resta certo nos autos o valor monetário de um violino, vez
que se trata de instrumento musical de uso específico. De toda sorte, não se pode ponderar que se trata
de bem de pequeno valor, ainda mais quando se tem em mente o seu modo artesanal de produção, que
envolve várias horas de trabalho do mestre artesão luthier. Não reconhecendo o pequeno valor da res
furtiva, afasto o reconhecimento do privilégio, impedindo a almejada redução da pena, conforme vedação
disposta no art. 155, § 2º, do CP. DA ATENUANTE DA MENORIDADE Analisando o caderno processual,
verifico que o acusado, nascido em 07/08/1997 ¿ registro de idade de id nº 48948738 ¿ Pág. 6, tinha
menos de 21 anos à época dos fatos (06/11/2019), portanto, faz jus ao reconhecimento da atenuante da
menoridade relativa, prevista no art. 65, III, alínea ¿d¿, do CP que irá ser aplicada por ocasião da
dosagem da pena. DA ATENUANTE DA CONFISSÃO Em consonância ao novel entendimento firmado
pela jurisprudência do STJ, verifico que o réu faz jus a incidência da atenuante da confissão espontânea,
prevista no art. 65, inciso II, alínea ¿d¿, do CP, pois, embora não tenha sido ouvido em juízo, admitiu a
prática do crime perante a autoridade policial, conforme se depreende de suas declarações constantes no
evento de id nº 48948034 - Págs. 7/8. Assim, vejamos: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO
ESPECIAL. ROUBO. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 545/STJ. PRETENDIDO AFASTAMENTO DA
ATENUANTE DA CONFISSÃO, QUANDO NÃO UTILIZADA PARA FUNDAMENTAR A SENTENÇA
CONDENATÓRIA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRINCÍPIOS DA
LEGALIDADE, ISONOMIA E INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 65, III, D, DO
CP. PROTEÇÃO DA CONFIANÇA (VERTRAUENSSCHUTZ) QUE O RÉU, DE BOA-FÉ, DEPOSITA NO
SISTEMA JURÍDICO AO OPTAR PELA CONFISSÃO. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Ministério Público, neste recurso
especial, sugere uma interpretação a contrário sensu da Súmula 545/STJ para concluir que, quando a
confissão não for utilizada como um dos fundamentos da sentença condenatória, o réu, mesmo tendo
confessado, não fará jus à atenuante respectiva. 2. Tal compreensão, embora esteja presente em alguns
julgados recentes desta Corte Superior, não encontra amparo em nenhum dos precedentes geradores da
Súmula 545/STJ. Estes precedentes instituíram para o réu a garantia de que a atenuante incide mesmo
nos casos de confissão qualificada, parcial, extrajudicial, retratada, etc. Nenhum deles, porém, ordenou a
exclusão da atenuante quando a confissão não for empregada na motivação da sentença, até porque esse
tema não foi apreciado quando da formação do enunciado sumular. 3. O art. 65, III, d, do CP não exige,
para sua incidência, que a confissão do réu tenha sido empregada na sentença como uma das razões da
condenação. Com efeito, o direito subjetivo à atenuação da pena surge quando o réu confessa (momento
constitutivo), e não quando o juiz cita sua confissão na fundamentação da sentença condenatória
(momento meramente declaratório). 4. Viola o princípio da legalidade condicionar a atenuação da pena à
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citação expressa da confissão na sentença como razão decisória, mormente porque o direito subjetivo e
preexistente do réu não pode ficar disponível ao arbítrio do julgador. 5. Essa restrição ofende também os
princípios da isonomia e da individualização da pena, por permitir que réus em situações processuais
idênticas recebam respostas divergentes do Judiciário, caso a sentença condenatória de um deles elenque
a confissão como um dos pilares da condenação e a outra não o faça. 6. Ao contrário da colaboração e da
delação premiadas, a atenuante da confissão não se fundamenta nos efeitos ou facilidades que a
admissão dos fatos pelo réu eventualmente traga para a apuração do crime (dimensão prática), mas sim
no senso de responsabilidade pessoal do acusado, que é característica de sua personalidade, na forma do
art. 67 do CP (dimensão psíquico-moral). 7. Consequentemente, a existência de outras provas da
culpabilidade do acusado, e mesmo eventual prisão em flagrante, não autorizam o julgador a recusar a
atenuação da pena, em especial porque a confissão, enquanto espécie sui generis de prova, corrobora
objetivamente as demais. 8. O sistema jurídico precisa proteger a confiança depositada de boa-fé pelo
acusado na legislação penal, tutelando sua expectativa legítima e induzida pela própria lei quanto à
atenuação da pena. A decisão pela confissão, afinal, é ponderada pelo réu considerando o trade-off entre
a diminuição de suas chances de absolvição e a expectativa de redução da reprimenda. 9. É contraditória
e viola a boa-fé objetiva a postura do Estado em garantir a atenuação da pena pela confissão, na via
legislativa, a fim de estimular que acusados confessem; para depois desconsiderá-la no processo judicial,
valendo-se de requisitos não previstos em lei. 10. Por tudo isso, o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, d,
do CP quando houver confessado a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a
confissão ser utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória. 11. Recurso
especial desprovido, com a adoção da seguinte tese: "o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, 'd', do CP
quando houver admitido a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a confissão ser
utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória, e mesmo que seja ela parcial,
qualificada, extrajudicial ou retratada". (STJ - REsp: 1972098 SC 2021/0369790-7, Data de Julgamento:
14/06/2022, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/06/2022) (grifei) Diante disso, reconheço a
atenuante da confissão em favor do réu que deverá ser aplicada quando da dosagem de sua pena. 3. DO
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia ofertada pelo
Ministério Público para condenar o réu DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, com
incurso nas penas do art. 155, § 1º, do Código Penal Brasileiro. Passo à individualização da pena,
atendendo as diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal Brasileiro: a) Culpabilidade: confiro que o réu
agiu com culpabilidade anormal, a ser valorada negativamente, vez que praticou furto contra uma escola,
de lá subtraindo instrumento musical, que tinha serventia na musicalização do alunado local. O crime tinha
potencial de afetar toda uma coletividade de alunos, prejudicando o aprendizado da disciplina de música,
indicando menosprezo do condenado com o ensino e com o aprendizado; b) Antecedentes: revela-se
neutra, pois embora conste no sistema interno deste Tribunal (LIBRA) a condenação criminal nos autos do
Proc. nº 0003261-2017.814.0058, cuja sentença transitou em julgado em 22/08/2018, entendo que
aqueles fatos se deram posteriormente aos tratados na presente sentença, inapto para configurar
reincidência ou maus antecedentes; c) Conduta social: não foi apurada a ponto de autorizar a exasperação
da pena; d) Personalidade da agente: Inexistem elementos aptos a valorar a personalidade do réu; e)
Motivos: são relacionados com o intuito de obter vantagem patrimonial fácil em detrimento de terceiros, o
que é próprio do tipo, não podendo ser considerado para majoração da pena neste momento; f)
Circunstâncias do crime: se deu durante o período noturno, o que por si só já importa em causa de
aumento, a ser dosada a seguir; g) Consequências do crime: a vítima logrou êxito em reaver o bem
subtraído (termo de entrega de objeto à id nº 48948037 - Pág. 1); h) Comportamento da vítima: não
concorreu para o crime. Das circunstâncias judiciais Em vista de tais circunstâncias, fixo a pena base do
réu, no mínimo legal, qual seja, 01 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa (artigo
49, caput, do CP). Das agravantes e atenuantes Na segunda fase da dosagem, verifico a presença das
atenuantes da menoridade relativa (art. 65, inciso III, alínea ¿d¿, do CP) e da confissão espontânea, pelo
que atenuo a pena intermediária para 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Das causas de
aumento e diminuição da pena Na terceira fase da dosimetria, não foram identificadas causas de
diminuição. A causa de aumento do art. 155, § 1º do CP foi reconhecida na fundamentação, pelo que
aumento a pena em 1/3 (um terço), atingindo a PENA DEFINITIVA de 01 (um) e 4 (quatro) meses de
reclusão e 13 (treze) dias-multa (artigo 49, caput, do CP). DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO
PROVISÓRIA (art. 387, §2º, do CPP) Analiso o disposto no § 2° do artigo 387 do Código de Processo
Penal, o qual determina que o tempo de prisão provisória deva ser computado na fixação do regime inicial
de cumprimento da pena privativa de liberdade, in verbis: Art. 387. O juiz, ao proferir sentença
condenatória: (omissis) § 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no
Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de
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liberdade. (grifei) No caso, o réu esteve sob custódia durante 2 (dois) dias uma vez que foi preso em
flagrante delito no dia 06/11/2016 e teve a liberdade provisória concedida em 08/11/2016 (id nº48948035 -
Págs. 1/2). Diante disso, deixo de apreciar tal questão, por entender que não irá influenciar na fixação do
regime inicial de cumprimento de pena. Diante disso, deixo de apreciar essa questão por entender que a
mesma não irá influenciar o regime inicial de cumprimento da pena. REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA Atento ao disposto no art. 33, alínea ¿c¿, do Código Penal, a pena deverá ser cumprida em
REGIME ABERTO.  VALOR DO DIA-MULTA Deve o dia-multa ser fixado no seu patamar legal mínimo,
qual seja, de 1/30 do salário-mínimo, tendo em vista o fato de o réu gozar de precária situação financeira
(artigo 49, §1º, CP). DA SUBSTITUIÇÃO E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Sabendo-se que
a pena privativa de liberdade aplicada não foi superior a 04 anos e nem o crime foi cometido com violência
ou grave ameaça à pessoa, que o condenado não é reincidente em crime doloso e que a culpabilidade, os
antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as
circunstâncias indicam que a substituição é o suficiente para cumprir o caráter retributivo, ressocializador e
preventivo da pena, com fundamento no art. 44 do CP, SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
APLICADA POR DUAS RESTRITIVA DE DIREITO, de acordo com o disposto no artigo 44, § 2º, parte
final, do Código Penal, qual(is) seja(m) A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE e MULTA, na
forma do art. 46, do Código Penal, observado o disposto no § 4º do mesmo dispositivo em conformidade
com as disposições a serem fixadas pelo juízo da execução. Fixo o valor da multa em 10 (dez) dias-multa,
na razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, considerando a situação econômica
do réu.  Prejudicada a suspensão condicional da pena em razão da substituição acima acatada. DA
INDENIZAÇÃO À VÍTIMA Deixo de fixar indenização mínima para a vítima, nos termos do art. 387, IV, do
CPP, por não haver pedido do Ministério Público nesse sentido, nem observância do contraditório. DAS
CUSTAS Isento o réu das custas processuais, por não ter condições financeiras, conforme preceitua o art.
40, inciso VI da Lei 8.328/2015, Regimento das Custas do Pará (¿São isentos do pagamento das custas
processuais: ... VI ¿ o réu pobre nos feitos criminais¿).  DO RECURSO EM LIBERDADE O réu atualmente
está em prisão domiciliar em razão da condenação lavrada no processo nº 0003261-36.2017.8.14.0058,
entretando não entendo presentes os fundamentos para decretar a prisão preventiva do acusado, devendo
permanecer no estado em que atualmente se encontra. DA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS Ante a ausência
de representante da Defensoria Pública para atuar nos feitos desta Unidade Judiciária, FIXO honorários
advocatícios em prol da Dra. RUTILEIA EMILIANO DE FREITAS ¿ OAB/PA 25676-A, em razão de sua
atuação como defensora dativa do réu (id nº 48245954 - Pág. 9), no valor de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais). Determino à Secretaria Judicial que, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão: 1.   Intime-se o Ministério Público e defesa, via sistema. 2.   Intime-se o réu pessoalmente,
conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal;   Certificado o trânsito em julgado: a) lance-se o nome do
réu no rol dos culpados; b) expeça-se a Guia de Recolhimento Definitiva, conforme Resolução do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15, III, CF); d) comunicações
e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos; e) dê-se baixa nos apensos (se houver); Publique-se,
em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Serve como ofício/mandado, nos termos do Provimento de
nº 003/2009 ¿ CJRMB. Senador José Porfírio (PA), data e horar registradas pelo sistema. Ênio Maia
Saraiva Juíza de Direito .¿ Aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor RAFAEL HENRIQUE DE BARROS LINS SILVA, Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao nacional ANTONIO
MARCOS SANTANA OLIVEIRA e a pessoa jurídica por este representada NORDESTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - EPP, com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a
intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com
o prazo de 15 (quinze) dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 10/01/2023
nos autos da Execução Fiscal nº 0000698-45.2012.8.14.0058, procedendo o pagamento das custas
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processuais pendentes, sob pena de inscrição em dívida ativa: ¿SENTENÇA  Trata-se de execução fiscal
ajuizada em 17/12/2012.  O réu foi citado por edital em 01/09/2014, conforme publicação de id nº
59328106 - Pág. 4.  Desde então o feito segue seu curso, sem que o devedor tenha sido localizado para
citação pessoal ou sem que nenhum bem apto à garantia do juízo tenha sido constrito. Houve tentativa de
penhora de ativos financeiros via sistema SISBAJUD que resultou no bloqueio parcial do débito
exequendo (id nº 59328108 - Págs. 15/16). Os valores bloqueados foram convertidos em favor do
exequente, conforme alvará de levantamento anexo aos autos (id nº 59328116 - Pág. 7). Instado a se
manifestar, o exequente requereu a extinção do feito em razão da consumação da prescrição intercorrente
(art. 40, LEF c/c REsp 1.340.553) (id nº 75278031 - Pág. 1). Após, vieram os autos conclusos. É o
relatório. Decido. Pois bem. Considerando o entendimento do STJ no REsp 1340553, tem-se que houve a
pacificação do rito de suspensão, arquivamento e reconhecimento da prescrição intercorrente na
execuções fiscais, oportunidade em que aquela Corte interpretou o art. 40 da LEF em sede de recurso
repetitivo. O STJ proferiu a seguinte tese: 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do
respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da
inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem
automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo
do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n.
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto
no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo
despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de
qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou
não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de
1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuição, na forma do art. 40 §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de
ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo,
requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens.   Os requerimentos
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda
que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e
penhorados os bens, a qualquer tempo mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do
CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da
intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá
demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado,
ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos
marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que
a execução ficou suspensa. Em suma, entendeu aquela Corte superior: i) A suspensão prevista no art. 40
da LEF é contada da ciência do credor da ausência de citação ou de não localização de bens a garantirem
o juízo; ii) Findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo), durante o qual o processo deveria estar
arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/1980 - LEF. iii)
Superado o prazo prescricional, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a
prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Analisando detalhadamente os autos, tem-se que o
devedor não foi localizado para citação pessoal, conforme certidão de id nº 59328103 - Pág. 4, datada em
30/01/2013. A ciência do credor acerca do ato citatório frustrado se deu em 27/03/2013 (id nº 59328103 -
Pág. 5). Assim, amparado no entendimento do STJ, o dia 27/03/2013 deve ser considerado o prazo inicial
do período de suspensão do feito. No dia 27.03.2014, exatamente 1 (um) anos após o início da
suspensão, tem-se que houve o início automático do prazo prescricional aplicável. Apesar de não constar
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decisão judicial pelo arquivamento, verifica-se que todas as diligências e pedidos encampados pelo autor
na busca do paradeiro do devedor ou por patrimônio a garantir o juízo foram absolutamente infrutíferas
para suspender ou interromper o prazo prescricional. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a
prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do
crédito após o decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. (...)¿ - Agravo Regimental no
Agravo n. 1372530/RS, 1ª Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, v. u., relator Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho, j. 06.05.2014. Analisando a(s) CDA(s) juntada(s) em anexo à inicial executiva, percebe-se que
se trata(m) de título(s) executivo(s) oriundo s) de auto de infração lavrado contra o devedor. Conforme
previsto no art. 174 do CTN, débitos desta natureza prescrevem em 5 (cinco) anos. Desta feita, a
prescrição se operou em 27.03.2019, sem que nenhuma causa de interrupção ou de suspensão do curso
prescricional tenha sido observado. O credor teve ampla ciência dos autos, ocasião em que manifestou-se
pelo reconhecimento da prescrição intercorrente do feito (id nº 75278031 ¿ Págs. 01/02). Ante o exposto,
DECLARO a ocorrência da prescrição intercorrente e JULGO extinto o processo nos termos do art. 924,
inciso V, do Código de Processo Civil c/c art. 40, § 4º, da LEF. Intime-se o credor, via sistema. Intime-se o
devedor por EDITAL. Sem custas ou honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, ficando
autorizada a retirada, pelo autor, do título que instrui a inicial, mediante termo nos autos. P.R.I.C. Senador
José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Rafael Henrique de Barros Lins Silva Juiz de
Direito Substituto.¿ Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).
Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor RAFAEL HENRIQUE DE BARROS LINS SILVA, Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao nacional IVANILDO
VIEIRA PEREIRA, com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze)
dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 18/01/2023 nos autos da Execução
Fiscal nº, procedendo o pagamento das custas processuais pendentes, sob pena de inscrição em dívida
ativa: ¿SENTENÇA Trata-se de execução fiscal ajuizada em 21/11/2011.  O réu foi citado por edital em
29.11.2012 conforme certidão de id. 40807157, pág. 7.  Desde então o feito segue seu curso, sem que
nenhum bem apto à garantia do juízo tenha sido localizado.  Houve tentativa infrutífera de penhora de
ativos financeiros via sistema SISBAJUD por duas vezes. Houve ainda buscas no sistema RENAJUD,
também sem sucesso.  Pois bem. Considerando o entendimento do STJ no REsp 1340553, tem-se que
houve a pacificação do rito de suspensão da execução, arquivamento do caderno processual e
reconhecimento da prescrição intercorrente na execuções fiscais, oportunidade em que aquela Corte
interpretou o art. 40 da LEF em sede de recurso repetitivo.  O STJ proferiu a seguinte tese: 4. Teses
julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):   4.1.) O prazo
de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º
da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da
não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem
prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da
execução;   4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de
dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da
vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida
ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira
tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará
suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não
pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se
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automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante
o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da
Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não
bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos
financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo
máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois,
citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de
escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na
data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua
primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015),
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou
suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. Em suma, entendeu
aquela Corte superior: i)    A suspensão prevista no art. 40 da LEF é contada da ciência do credor da
ausência de citação ou de não localização de bens a garantirem o juízo; ii)   Findo o prazo de 1 (um) ano
de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo), durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma
do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n.6.830/1980 - LEF. iii)    Superado o prazo prescricional, depois de ouvida
a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.
Analisando detalhadamente os autos, tem-se que após a citação, a primeira diligência infrutífera para
buscar bens penhoráveis do devedor foi a penhora BACENJUD de id. 40807158, pág. 10, vindo a Fazenda
a tomar ciência inequívoca da não localização de bens por meio da próxima petição protocolada, o que se
deu na data de 07.04.2014, conforme id. 40807158, pág. 12. Assim, amparado no entendimento do STJ, o
dia 07.04.2014 deve ser considerado o prazo inicial do período de suspensão do feito, embora a ordem
judicial suspensiva tenha sido deferida apenas em 26.05.2016 (id. 40807346, pág. 10).  No dia 07.04.2015,
exatamente 1 ano após o início da suspensão, tem-se que o início automático do prazo prescricional. O
arquivamento se deu em 27.06.2019 (id. 40807346, pág. 16).  Todas as diligências e pedidos encampados
pelo autor na busca por patrimônio em nada serviram para interromper o prazo prescricional, restando
infrutíferas em garantir efetividade à execução. Analisando as CDA¿s juntadas em anexo à inicial
executiva, percebe-se que se trata de títulos executivos oriundos de impostos e multas não recolhidas a
contento. O prazo prescricional de tributos desta natureza é de 5 ano, como prevê o art. 174 do CTN.
 Desta feita, o marco prescricional se operou em 07.04.2020, sem que nenhuma causa de interrupção
tenha sido observada. O credor teve ampla ciência dos autos em 12/04/2022, porém se manteve inerte.
Ante o exposto, DECLARO a ocorrência da prescrição intercorrente e JULGO extinto o processo nos
termos do art. 924, inciso V, do Código de Processo Civil c/c art. 40, § 4º, da LEF. Intime-se o credor, via
sistema. Intime-se o devedor por EDITAL. Sem custas ou honorários. Transitada em julgado, arquivem-se
os autos, ficando autorizada a retirada, pelo autor, do título que instrui a inicial, mediante termo nos autos.
P.R.I.C. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Rafael Henrique de Barros Lins
Silva Juiz de Direito Substituto.¿ Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e
vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade
com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor RAFAEL HENRIQUE DE BARROS LINS SILVA, Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber à nacional MARIA
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FRANCISCA GAMA DE ALMEIDA e a pessoa jurídica IMAS, INDUSTRIA DE MADEIRAS SENADOR
LTDA por seu representante legal, com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a
intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com
o prazo de 15 (quinze) dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 23/01/2023
nos autos da Execução Fiscal nº, procedendo o pagamento das custas processuais pendentes, sob pena
de inscrição em dívida ativa: ¿SENTENÇA   Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ajuizada pela
UNIÃO, em face de IMAS INDUSTRIA DE MADEIRAS SENADOR LTDA E MARIA FRANCISCA GAMA
DE ALMEIDA.   O exequente afirma ser credor dos executados na quantia de R$ 15.019,23 (quinze mil
dezenove reais e vinte e três centavos), incluída em certidão de dívida ativa. Desta forma, requer a
concessão de provimento jurisdicional para que o executado seja compelido a efetuar o pagamento do
valor constante nos autos.  Juntou documentos ao feito.  Determinada a citação dos executados em
decisão de id nº 44142198 - Pág. 6 Diligências de citação frustradas, conforme certidões de id nº
44142198 - Pág. 10; 44142200 - Pág. 8 e 44142218 - Pág. 2. Na petição de id nº 44142201 - Pág. 3, a
parte exequente requereu a citação do executado por edital, bem como para que fosse expedida ordem de
bloqueio junto ao DETRAN do bem móvel registrado em nome da executada MARIA FRANCISCA GAMA
DE ALMEIDA, motocicleta manca/modelo SUNDOW, WEB 100, placa JVA2939, cor vermelha, ano 2006,
cujos pedidos foram deferidos em decisão de id nº 44142202 - Pág. 1.  A parte exequente requereu a
penhora do bem indicado nos autos, o que foi deferido pelo Juízo em decisão de id nº 44142216 - Pág. 10.
Entretanto, segundo informações colhidas pelo Oficial de Justiça, o cumprimento do mandado de
avaliação e penhora do bem restou infrutífera, uma vez que a executada e o veículo não foram localizados
(id nº 44142218 - Pág. 2).  Em vista disso, a parte exequente requereu a suspensão do feito pelo período
de 1 (um) ano, nos termos do art. 40, da LEF (id nº 44142218 - Pág. 5). O juízo acolheu o pleito
exequendo, determinando o arquivamento do feito em decisão proferida no dia 20/07/2016, tendo o
processo permanecido arquivado provisoriamente até a presente data (id nº 44142218 - Pág. 8).  Em
petição de id nº 74617546 - Pág. 1, a parte exequente requereu a extinção do feito em razão da
consumação da prescrição.  É o relatório. Passo a decidir. Observo que o presente feito ficou paralisado
por mais de 05 (cinco) anos, tendo sido determinada sua suspensão em 20/06/2016 (decisão de id nº
44142218 - Pág. 8), em razão de não terem sido encontrados bens penhoráveis. Ademais, a parte
exequente em petição de id nº 74617546 - Pág. 1, requereu a extinção do feito pela prescrição. Desta
forma, verifica-se hipótese de prescrição intercorrente. Nesse sentido, a interrupção da prescrição, causa
extintiva do crédito tributário, é regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional (CTN), in verbis:
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua
constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pelo despacho do juiz que ordenar a
citação em execução fiscal; II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o
devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do
débito pelo devedor. Nesse sentido, assim vem decidindo os Tribunais Brasileiros: APELAÇÃO CÍVEL -
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO -
POSSIBILIDADE - PRECEDENTE DO STJ - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ARTIGO 487, II, DO CPC -
VIABILIDADE - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. Ocorre a prescrição intercorrente quando,
após a interrupção da execução fiscal na forma do art. 174 do CTN transcorre o prazo de 1 (um) ano de
suspensão e 5 (cinco) anos de arquivamento provisório do feito, sem qualquer diligência útil da Fazenda
Pública para localizar o executado ou identificar patrimônio apto a garantir o proveito financeiro do
processo. Configurada a prescrição intercorrente a extinção da execução é medida que se impõe à
inteligência do artigo 40 § 4º, da LEF c/c artigo 332 § 1º do CPC e artigo 156 V do CTN.(TJ-MG - AC:
10707081641870001 Varginha, Relator: Belizário de Lacerda, Data de Julgamento: 29/06/2021, Câmaras
Cíveis / 7ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 06/07/2021) Ressalto, ainda, que a decretação da
prescrição intercorrente por tempo superior a cinco anos, já está pacificada em nossos Tribunais e foi
objeto de edição da Súmula nº 314 do Superior Tribunal de Justiça: Súmula 314 do STJ: Em execução
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o
prazo da prescrição quinquenal intercorrente. Por todo o exposto, EXTINGO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do inciso II, art. 487, CPC, com consequente arquivamento do
feito.  Sem custas nos termos do art. 26, Lei de Execução Fiscal. Intime-se a Fazenda Pública e o
executado, por meio de Diário Oficial. Sem remessa necessária, pois não se encontra entre as hipóteses
legais (§3º, artigo 496, CPC). Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Transitada em julgado, arquivem-se
com baixa. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Rafael Henrique de Barros
Lins Silva Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única de Senador José Porfírio/PA.¿ Aos 27
(vinte e sete) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e
Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
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Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional CLAUDEMIR DA COSTA VIANA, filho de Maria do Socorro
da Costa Viana, com endereço declarado nos autos como sendo Rua Principal, nº 703, bairro Jatobá,
provavelmente cidade de Altamira-PA, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontra-
se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de
tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 06/02/2023, nos autos da Ação Penal nº 0000962-
81.2020.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Trata-se de requerimento para concessão de
Medidas Protetivas, na forma do art. 12, III da Lei 11.340/06, requerida por Rosiane Moreira Araújo em
face de Claudemir da Costa Viana. Em 04/10/2020, foi proferida decisão deferindo liminarmente as
medidas protetivas postuladas (id nº 49923012 - Págs. 1/2). Nos termos do art. 21 da Lei 11.340/06, a
vítima ROSIANE MOREIRA ARAUJO foi notificada sobre o deferimento das medidas protetivas.
Entretanto, as tentativas de intimação pessoal do requerido restaram infrutíferas (id nº 49923012 - Pág.
16). Na sequência, determinou-se a citação por edital do requerido, nomeando-se defensora dativa para
atuar em sua defesa nos autos. A certidão de id nº 80996886, atesta que a defesa nomeada para o
requerido quedou-se inerte. Nada mais foi requerido. Vieram os autos conclusos. É o breve relatório.
decido. É corolário de nosso ordenamento jurídico que as medidas protetivas de urgência, instituídas pela
Lei nº 11.340/06, também conhecida como Lei Maria da Penha, visam resguardar a integridade física de
psicológica de mulheres vítimas de delitos. Assim, cabe ao juiz conhecer do pedido e decidir a respeito da
necessidade das medidas protetivas de urgência, que poderão ser deferidas de imediato sem oitiva das
partes ou do Ministério Público. Para tanto, como medida cautelar, basta que se verifiquem os requisitos
do fumus boni iuris e periculum in mora. As medidas protetivas de urgência visam assegurar à mulher em
situação de risco o direito a uma vida sem violência, sendo certo que a adoção da providência cautelar
/satisfativa, pelo Juiz está vinculada à ocorrência iminente de probabilidade de lesão a integridade física e
psíquica da vítima. As medidas protetivas dispostas na Lei nº 11.340/2006 buscam proteger a integridade
física e psicológica da mulher, contudo, na hipótese em apreço, há considerável lapso temporal entre o
pedido de medidas e a presente data, sem que haja qualquer manifestação trazida aos autos de fato novo
que venha determinar a urgência na manutenção das medidas requeridas. Dessa forma, é forçoso
reconhecer a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do
art. 485, IV do CPC. No caso concreto, tais requisitos não mais se perfazem haja vista o transcurso
do lapso temporal de mais de 02 (dois) anos e a ausência de qualquer notícia por parte da requerente de
fato novo indicador de que ainda presente a urgência como sustentáculo fundamental ao desenvolvimento
regular e válido do processo. Outrossim, ressalte-se que se houver novos fatos ensejadores das medidas
protetivas de urgência, tais medidas poderão ser novamente deferidas. Sendo assim, entendo inexistente,
neste momento, a urgência para manutenção das medidas pleiteadas, ocasião em que as REVOGO, e
EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso IV do
Código de Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Intimem-se as partes, sendo o demandado por
edital, com prazo de 20 (vinte) dias. Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos.
P.R.I.C. SERVIRÁ a cópia da presente como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento de nº
003/2009- CJCI.  Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Rafael Henrique de
Barros Lins Silva. Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única de Senador José Porfírio/PA¿.
Aos 08 (oito) dias do mês fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Elder Savio Alves
Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento
006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.
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E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber aos nacionais JOSE CHARLES LEITE DA SILVA e TIANA DIAS DA
SILVA, com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte)
dias a fim de tomar ciência da sentença de id. 86078085 prolatada por este Juízo em 06/02/2023 nos
autos da MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA nº 0804434-85.2021.8.14.0005, procedendo o pagamento
das custas processuais pendentes, sob pena de inscrição em dívida ativa: ¿ SENTENÇA  Trata-se de
autos de Medida Protetiva de Urgência, encaminhados pela Autoridade Policial e requerida por TIANA
DIAS DA SILVA, vítima de violência doméstica e familiar qualificada nos autos, em face do requerido
JOSE CHARLES LEITE DA SILVA, também qualificado nos autos. Considerando as provas e alegações
consubstanciadas aos autos, foram deferidas liminarmente medidas protetivas em favor da ofendida (id nº
35931619 - Págs. 1/4). As partes não foram localizadas para ser intimadas acerca da citada decisão,
conforme se verifica pelo teor da certidão de id nº 63314764 - Pág. 1, havendo informações de que a
requerente teria vendido a propriedade em que residia, mudando-se para rumo ignorado. O Ministério
Público pugnou pela intimação por edital, o que foi deferido pelo Juízo. Após intimação editalícia, fora
nomeada defensora dativa, a qual apresentou contestação genérica. Vieram os autos conclusos. É o
Relatório. Decido. As medidas protetivas do art. 22 da Lei n.º 11.340/06 tem natureza cautelar, aplicando-
se somente em caso de urgência de forma preventiva e provisória. No caso dos autos, verifica-se que
desde o deferimento das medidas protetivas ocorrido em 28/09/2021, ou seja, há mais de 1 (um) ano e 6
(seis) meses, a requerente não se manifestou nos autos, havendo notícias de que, nesse ínterim, mudou
de endereço, sem, no entanto, informar a este juízo acerca de seu atual paradeiro, razão pela qual tenho
que restou configurada a perda do objeto da presente medida, ante a ausência de interesse, resultando na
extinção do feito. Cabe ressaltar, que acaso haja novo temor da vítima quanto a sua segurança, esta
poderá buscar proteção perante as autoridades, requerendo novamente medidas para protegê-la, já que
podem ser aplicadas a qualquer tempo. Considerando as disposições legais referentes à natureza da
medida protetiva em tela, e diante das informações constantes dos autos, DETERMINO A EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 485, IV do CPC, em razão da falta de interesse
da vítima. Ciência ao Ministério Público. P.R.I.C. Intimem-se as partes por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias. Fixo honorários da defensora dativa nomeada no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais). Após,
certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com as cautelas legais. Cumpra-se. SERVIRÁ a
cópia da presente como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento de nº 003/2009- CJCI. Senador
José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Rafael Henrique de Barros Lins Silva Juiz de
Direito Substituto, respondendo pela Vara Única de Senador José Porfírio/PA.¿ Aos 08 (oito) dias do mês
de fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista
Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA DE SERVENTIA EXTRAJUDICIAL

 
O Excelentíssimo Doutor Marcello de Almeida Lopes, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Ulianópolis - PA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei etc.

 
CONSIDERANDO que a função correicional consiste na orientação, fiscalização e inspeção permanente
das atividades desempenhadas na Unidade Jurisdicional e na Serventia Extrajudicial, e que anualmente o
juiz realizará Correição Ordinária em sua Vara e na Serventia Extrajudicial, consoante a disciplina contida
no Provimento nº 004/2001 da Corregedoria de Justiça do TJPA;

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 28 de
fevereiro de 2023, a partir das 13h, no Cartório do Único Ofício de Ulianópolis, localizado na Av. Pará,
626, Caminho das Árvores, Ulianópolis ¿ PA, será a presente Serventia Extrajudicial submetida à
Correição Ordinária, sob a supervisão do(a) MM. Juiz(a) titular, sendo que, por ocasião dos trabalhos,
poderão as partes, interessados, pessoas físicas ou jurídicas, membros do Ministério Público, Defensoria
Pública e Advogados, encaminhar reclamações e sugestões, prioritariamente para o e-mail 
1ulianopolis@tjpa.jus.br, se preferir, comparecendo no local acima indicado para redução a termo.

 
E para que seja levado ao conhecimento de todos, expeça-se o presente Edital, que será publicado no
Diário de Justiça Eletrônico e afixado uma via no quadro de avisos desta Vara para conhecimento dos
interessados.

 
Ulianópolis/PA, 15 de fevereiro de 2023.

 
Marcello de Almeida Lopes

 
Juiz(a) de Direito Titular da Vara Única de Ulianópolis-PA

 
 

 
 

COMARCA DE ULIANÓPOLIS
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Número do processo: 0801142-08.2022.8.14.0054 Participação: INTERESSADO Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERENTE Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO
CRESPO BARBOSA OAB: 115665/PA 
 
.

 
PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 
Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0801142-08.2022.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n.0800352-92.2020.8.14.0054

 
Devedor/Notificado: REQUERIDO: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

 
Advogado: 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa  , para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o
pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de
encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança
estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora deverá imprimir o boleto bancário e relatório de conta, através do
sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, aos  1
de dezembro de 2022, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino
eletronicamente.

São João do Araguaia/PA, 1 de dezembro de 2022.
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Mônica Martins Silva

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA
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EDITAL DE ALISTAMENTO DE JURADOS

 
                                                                O Doutor LUCIANO MENDES SCALIZA, Juiz de                 Direito
desta cidade e Comarca de São João do                   Araguaia, na forma da lei, etc¿

 
                                                                FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que em cumprimento ao disposto no artigo 425 e seguintes do Código de Processo
Penal Brasileiro, foi organizada a LISTA DE JURADOS que deverão servir ao Tribunal do Júri Popular
desta Comarca, no ano de 2023, cujo alistamento recaiu sobre as pessoas a seguir relacionadas:

 
1.     ABENIZIO RODRIGUES DE SOUSA

 
2.     ADRIANO ALMEIDA DE OLIVEIRA

 
3.     ADRIANO BENCHIMOL DA SILVA

 
4.     ALAERCIO MACIEL LIMA

 
5.     ALBA LEIDE PEREIRA BORGES

 
6.     ALBARI SOARES RUSKOSKI

 
7.     ALESSANDRA REIS DIAS

 
8.     ALINE ARAÚJO MENDES

 
9.     ALLAN JHONATAN DOS SANTOS SILVA

 
10.ALMEIRES SOUZA DE ARAÚJO

 
11.AMADEU FERREIRA COSTA

 
12.ANA CRISTINA ALMEIDA SILVA

 
13.ANA MARIA DOS SANTOS

 
14.ANA PAULA MONTEIRO DA SILVA RIBEIRO

 
15.ANA RITA OLIVEIRA DOS SANTOS

 
16.ANDERSON DE SOUZA FRUTUOSO

 
17.ANTONIA ARAÚJO DOS SANTOS

 
18.ANTONIA ARLETE DA CONCEICAO SANTINO

 
19.ANTONIO CURSINO DE SOUSA

 

COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7541/2023 - Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2023
242



20.ANTONIO DE ALENCAR SANTOS

 
21.ANTONIO JOSÉ BEZERRA DA SILVA

 
22.ANTONIO PALMEIRA SANTOS

 
23.ANTONIO SERAFIM B DA SILVA JUNIOR

 
24.ARILTO DA SILVA ASSUNÇÃO

 
25.ARISTIDE SANTANA NETTO

 
26.BARBARA SENA GRILO

 
27.BENTO RIBEIRO DA SILVA

 
28.BLENDA JARINE DINIZ OLIVEIRA

 
29.BRAZ MARIANO MOREIRA NETO

 
30.BRUNO JOSÉ DINIZ DE SOUZA

 
31.CARLOS CEZAR OLIVEIRA DOS SANTOS

 
32.CARLOS FERNANDES DE SOUZA

 
33.CATIELE FERREIRA DE SOUZA

 
34.CELIA MARIA O. MOREIRA

 
35.CELSO SOARES DE ALMEIDA

 
36.CELSON DIAS NASCIMENTO

 
37.CICERO ALDECIR DE ALMEIDA

 
38.CLAUDIA DELMONDES LIMA

 
39.CLAUDIA GOMES DA COSTA

 
40.CLEONICE FERREIRA DE SOUZA

 
41.CLEUDINEIA FERREIRA DA SILVA

 
42.CLEUMA ALVES MACEDO

 
43.CLORISVAN RIBEIRO DA COSTA

 
44.CLOVES DIAS DE BARROS

 
45.CONCEICAO DOS REIS BARROS NEVES
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46.CREUZA GOMES ARAUJO

 
47.CRISTIANO GOMES LOPES

 
48.CRISTIANO VELOSO MELO

 
49.DALVENILDE R. MONTEIRO

 
50.DARLEY LIMA ALECRIM

 
51.DENES FERNANDES CARVALHO

 
52.DENIVALDA DOS REIS CABRAL

 
53.DIEGO ALVES DOS SANTOS

 
54.DIJESUS NUNES PEREIRA

 
55.DIJESUS PEREIRA DO CARMO

 
56.DIVINA ALVES DE OLIVEIRA

 
57.EDILENE MOREIRA DA SILVA

 
58.EDILEUZA PEREIRA LIMA

 
59.EDILSON MONTEIRO DA SILVA

 
60.EDIMAURA COSTA DE ANDRADE

 
61.EDMILSON PAZ DA SILVA

 
62.EDMILSON PAZ FERREIRA

 
63.EDNA ANDRADE SANTOS BARROS

 
64.EDNALVA MARIA DA SILVA

 
65.EDNEI PEREIRA DA COSTA

 
66.EDNEN RODRIGUES DE SOUZA

 
67.EDSON CARNEIRO SOUSA

 
68.EDSON DE PAULA ARANTES

 
69.EDUARDO FERREIRA DE OLIVEIRA

 
70.EDUARDO FERREIRA MAIA

 
71.EDVAN COSTA DE ANDRADE
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72.EDVAN RAMOS VIEIRA

 
73.ELAINE CRISTINA DA SANTOS DA S. DUARTE

 
74.ELIANE PEREIRA VAQUEIRO

 
75.ELIENE CUNHA DE OLIVEIRA

 
76.ELIETE JARDIM OLIVEIRA

 
77.ELINA FERREIRA SOUSA

 
78.ELIZABETH DE JESUS COSTA

 
79.ERALDINA DOS REIS SOUZAS RAMOS

 
80.ERLANDIA FARIAS DE SOUZA

 
81.ESTEILSON MARTINS DO BONFIM

 
82.EUDES ARAUJO SILVA

 
83.EUDRIVALDO SOARES CARVALHO

 
84.EUSIVAN FREITAS NASCIMENTO

 
85.EVACI ALVES DA SILVA

 
86.EVALDO CARLOS DOS SANTOS SOUZA

 
87.EVANDRO C SERAFIM MENDES

 
88.EVANILDA SANTOS LEAL

 
89.EVANIR ROCHA DE VILHENA

 
90.EVERTON RAMOS CARVALHO

 
91.FRANCEANE DOS SANTOS SOUZA

 
92.FRANCILENE LOPES DE MELO

 
93.FRANCINEI TAVEIRA DOS REIS

 
94.FRANCISCA LOPES E SILVA

 
95.FRANCISCA O DA SILVA SANTANA

 
96.FRANCISCO CABRAL DOS SANTOS

 
97.FRANCISCO DAMACENA BARBOSA
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98.FRANCISCO REJONE SILVA GOMES

 
99.FRANQUE BARBOSA CARNEIRO

 
100.                   FRANXAGUES MONTEIRO GUEDES

 
101.                   GEILIAN FARIAS DA SILVA

 
102.                   GENEZY DE DEUS FERREIRA

 
103.                   GENI FARIAS DA SILVA

 
104.                   GILBERTO CARDOSO SILVA

 
105.                   GILDAZIO FRANCISCO DOS SANTOS

 
106.                   GILDEAN BORGES PEREIRA

 
107.                   GILENO SOUZA VIEIRA

 
108.                   GILVAN PEREIRA DE MIRANDA FREITAS

 
109.                   GLEICIANE BARBOSA DE SOUZA RODRIGUES

 
110.                   GLEYSON KELVENYS SOUSA DA SILVA

 
111.                   GRACINETE SOUZA SILVA

 
112.                   GUILHERME AMERICO DE SOUZA

 
113.                   HALERRANDRO MENDES CARVALHO

 
114.                   HILDO FERREIRA DA SILVA

 
115.                   ILRANE NASCIMENTO ARAÚJO

 
116.                   INDALECEA SOUSA GONCALVES LIMA

 
117.                   IRACEMA DE SOUZA FRUTUOSO

 
118.                   IRACIUDA FERREIRA DE OLIVEIRA

 
119.                   ISABEL PEREIRA DE SOUSA

 
120.                   IVANILDE JARDIM DA SILVA

 
121.                   IVONETE MARQUES CARVALHO

 
122.                   JAKELINE JORGE DA SILVA

 
123.                   JANETH DA CRUZ MORAIS
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124.                   JANIO DE BRITO SANTANA

 
125.                   JAQUES BERNARDO DA SILVA

 
126.                   JEAN RESPLANDES SOBRAL

 
127.                   JEFERSON DE SOUZA COSTA

 
128.                   JERRE ADRIANO DA CONCEICAO

 
129.                   JESUS FILHO NUNES PEREIRA

 
130.                   JHONATAN ARAUJO DA SILVA

 
131.                   JOANA CONÇALVES DE ALMEIDA

 
132.                   JOÃO FERREIRA DE CARVALHO

 
133.                   JOAO PAULO CADEIRA GOMES

 
134.                   JOSE AILTON GOMES DA SILVA

 
135.                   JOSE NASCIMENTO AGUIAR

 
136.                   JOSEANE DA SILVA CUNHA

 
137.                   JOSEFA ALVES MARTINS TEIXEIRA

 
138.                   JOSIANE OLIVEIRA ARAÚJO

 
139.                   JOSIANE R. DE AZEVEDO AVELINO

 
140.                   JOSILENE COSTA VERAS

 
141.                   JOSUE BENIGNO SOUSA

 
142.                   JUVENIL FERREIRA DA SILVA

 
143.                   KATIA LUCIA RAMOS EVANGELISTA

 
144.                   KATIANE DE SOUZA MACEDO

 
145.                   KEILA DOS SANTOS DIAS

 
146.                   KELEM CRISTINA BANDEIRA MEDRADO

 
147.                   KEVIN GUIMARÃES GRANJEIRO

 
148.                   LAZARO CARVALHO SILVA

 
149.                   LEILIANE SILVA DO CARMO
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150.                   LEONARDO SANTOS BORGES

 
151.                   LINA MARIA DOS SANTOS SILVA

 
152.                   LOURACI PEREIRA DE SOUZA

 
153.                   LOURENILDA CONCEIÇÃO OLIVEIRA

 
154.                   LOURIVAL SANTANA DA SILVA

 
155.                   LUCELIA SANTANA DA SILVA

 
156.                   LUCIANA DE SOUSA SILVA BRITO

 
157.                   LUCIANO TEIXEIRA ASSUNÇÃO

 
158.                   LUCIENE DE SOUSA SILVA

 
159.                   LUCIMEIRE VIEIRA MARTINS

 
160.                   LUCINEIDE DA SILVA OLIVEIRA

 
161.                   LUDIANA ALVES NOGUEIRA COSTA

 
162.                   LUNNARA ROCHA MENDES

 
163.                   LUZENILDO ARAUJO SILVA

 
164.                   LUZIA CARNEIRO GOMES

 
165.                   MANOEL ALVARO B DO NASCIMENTO

 
166.                   MANOEL LUECI R DA SILVA

 
167.                   MARCELO DO NASCIMENTO

 
168.                   MARCIO BATISTA GOMES

 
169.                   MARIA AUREA B. DA SILVA

 
170.                   MARIA CLARINDA M DE OLIVEIRA

 
171.                   MARIA CRISTINA VASCONCELOS O. SOUSA

 
172.                   MARIA DA C. VIEIRA MARTINS

 
173.                   MARIA DAS DORES A. DE MACEDO

 
174.                   MARIA DAS GRAÇAS DE S. MACEDO

 
175.                   MARIA DAS GRAÇAS G. COSTA
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176.                   MARIA DAS GRAÇAS O. MOREIRA

 
177.                   MARIA DAS NEVES FERREIRA DA SILVA

 
178.                   MARIA DE F. DIAS DE S NASCIMENTO

 
179.                   MARIA DE JESUS DUARTE NASCIMENTO

 
180.                   MARIA DE JESUS N BARROS

 
181.                   MARIA DE LOURDES DE CASTRO BONA

 
182.                   MARIA DE LOURDES S. DA CRUZ ALVES

 
183.                   MARIA DEIANE DIAS DE SOUZA REIS

 
184.                   MARIA DIVINA BEZERRA SOUSA

 
185.                   MARIA DIVINA DIAS BARBOSA

 
186.                   MARIA JOSE ARAUJO DA SILVA GUIRAL

 
187.                   MARIA JOSE CRUZ DA PAZ

 
188.                   MARIA JOSE MARCAL DA SILVA

 
189.                   MARIA LUCIA MORAES SA

 
190.                   MARILENA PEREIRA DA SILVA

 
191.                   MARINALVA CARNEIRO DE SOUSA LISBOA

 
192.                   MARINALVA RODRIGUES ARAUJO

 
193.                   MARINEUZA DE JESUS DOS SANTOS

 
194.                   MAURYCIO RAYRON DE J DA SILVA

 
195.                   MICHELLY VIANA PARENTE

 
196.                   MILTON CARLOS CARVALHO NAZARE

 
197.                   MOZANIEL GOMES MOTA

 
198.                   NATA LUCIA DE SOUZA SANTANA

 
199.                   NATHANIA MEDRADO PEREIRA

 
200.                   NEIDE ESMERIA NUNES LOPES

 
201.                   NEULIMAR SARAIVA DA SILVA
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202.                   NILSON DE SOUZA ALVES

 
203.                   NIVEA BANDEIRA MEDRADO

 
204.                   NOEMI PEREIRA LIMA

 
205.                   ODACIRA BISPO DA SILVA

 
206.                   OLIVIA DE OLIVEIRA ALMEIDA

 
207.                   OSMAR CORREIA DE OLIVEIRA

 
208.                   OSVALDO ROQUE DE OLIVEIRA

 
209.                   PAULA DHESSICA DE JESUS RABELO

 
210.                   PAULO AFONSO DA SILVA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

 
211.                   PAULO BERNARDO

 
212.                   PAULO CARVALHO COSTA

 
213.                   PEDRO DA SILVA GUIDO FILHO

 
214.                   PEDRO PEREIRA DA SILVA

 
215.                   PRISCILLA DE BRITO SERAFIM

 
216.                   RAIMUNDA DOS SANTOS SILVA

 
217.                   RAIMUNDO A DOS S FILHO

 
218.                   RAIMUNDO DE ARAUJO SILVA

 
219.                   RAIMUNDO DIAS LIMA

 
220.                   RAIMUNDO FILHO NERES DE OLIVEIRA

 
221.                   RAIMUNDO NETO ALVES DA SILVA

 
222.                   RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS CUNHA

 
223.                   RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUZA

 
224.                   RAQUEL BARBOSA DA SILVA COSTA

 
225.                   REGINA DIAS MERCES

 
226.                   REGINALDO LOPES DA SILVA

 
227.                   REINALDO GOMES LOPES
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228.                   REJANE ALEXANDRE LOPES

 
229.                   RICARDO MADEIRA DA SILVA

 
230.                   RITA DE CASSIA ALENCAR

 
231.                   ROBERTO ALEXANDRINO DE AMARAL

 
232.                   RODRIGO DARIO POLICHETTI M. MENEZES

 
233.                   RONILSON SERAFIM DE MORAES

 
234.                   RONIVON SOARES NUNES

 
235.                   ROSA HELENA MORAIS ALEXANDRINO

 
236.                   ROSA MARIA GOMES DE SOUZA

 
237.                   ROSALIA BERNARDO DOS SANTOS

 
238.                   ROSANA FERREIRA DA S E SILVA

 
239.                   ROSILENE DA SILVA NUNES

 
240.                   ROSILENE DA SILVA SANTOS DE ALENCAR

 
241.                   ROSIMAR DE OLIVEIRA DOS SANTOS

 
242.                   ROZILENE FERREIRA GOMES

 
243.                   SANDRA PINTO FERREIRA

 
244.                   SELMA CRUZ DA PAZ

 
245.                   SIMONE CRISTINA DE ANDRADE

 
246.                   SIMONE SILVA DE SOUZA

 
247.                   SOLANGE RODRIGUES DA SILVA

 
248.                   SUANE FREITAS DE LIMA

 
249.                   SUELE PANTOJA DA SILVA

 
250.                   SUELY DAS GRAÇAS O. MOREIRA

 
251.                   SUELY MACHADO DA SILVA

 
252.                   SUMARIO GOMES DA SILVA

 
253.                   SUZANE SARAIVA COSTA
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254.                   TATIANNE PEREIRA DE OLIVEIRA

 
255.                   THIAGO DA ROSA DUARTE

 
256.                   UELITON NUNES DE OLIVEIRA

 
257.                   VALDEIRE DO NASCIMENTO GUIRAL

 
258.                   VALDILENE LIBANIO DE SOUSA PEREIRA

 
259.                   VALTER VIEIRA DE CARVALHO FILHO

 
260.                   VAMBERLENE DA S. AMORIM SANTOS

 
261.                   VANUZA MENES SERAFIM

 
262.                   VILMA PEREIRA DE LIRA TAVARES

 
263.                   WAGTELMA PEREIRA DE SOUZA

 
264.                   WALTER ELIAS PINHEIRO

 
265.                   WANDERSON PAZ DE ANDRADE

 
266.                   WELTON SILVA NASCIMENTO

 
267.                   WILAMES SILVA NASCIMENTO

 
268.                   WISLEY CARVALHO DE JESUS

 
269.                   ZENILDO DE SOUSA SOARES

 
270.                   ZILMA DE OLIVEIRA VITOR FERREIRA

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e de futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que será afixado no local de costume, bem como publicado no
Diário da Justiça do Estado do Pará, no Cartório de Único Ofício. São João do Araguaia-PA, 14 de
fevereiro de 2023. Eu,______________________, Marco Aurélio Furtado de Souza, Diretor de Secretaria,
o digitei e subscrevi.

 
LUCIANO MENDES SCALIZA

 
JUIZ DE DIREITO
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